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Atos do Poder Legislativo

LEI 09 8.007, DE 06 DE JULHO DE 1994

Determina que o modelo de fardamento
escolar adotado nas escolas públicas c
privadas rio possa ser alterado antes de
transcorridos cinco anos.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPUBLICA

Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a seguinte

Art. 1° As escolas públicas e privadas, da rede de ensino do País, que obrigam o uso
de uniformes aos seus alunos, não podem alterar o modelo de fardamento antes de transcorridos
cinco anos de sua adoção.

ArL 2° Os icritérios para a escolha do uniforme escolar levarão em conta as
condições econômicas do estudante e de sua família, bem como as condições de clima da
localidade em que a escola funciona.

1° O uniforme a que se refere o capta só poderá conter, como inscrição gravada
no tecido, o nome do estabelecimento.

6 2° O programa de fardamento escolar limita-se a alunos de turnos letivos diurnos.

Art. 3° O descumpriraento ao preceituado co art. 1° desta Lei será punido com
multas em valor correspondente a no mínimo trez.entas Unidades Fiscais de Referência - UFIR ou
Indico equivalente que venha a substituí-ha.

Parágrafo único. O procedimento administrativo da cobrança de multas observará o
disposto no art. 57, e parágrafo, da Leio' 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 4° Esta Lei mitra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

13rasflia, 6 de j uno	 de 1994; 173° da Independõncia c 106° da.
República.

ITAMAR FRANCO
Murflio de Avaliar Hingel

LEI 09 8.908, DE 06 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre a assunção da dívida da
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro -
Lloydbrás junto ao Kreditanstalt Rir
'Wiederaufbau e ao Fundo de Marinha
Mercante - FMM e dá outras providências-
para a recuperação do Lloyd Brasileiro.

Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Aro 1° Fica a Únião autorizada a assumir dívida da Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, junto ao Kreditansrelt ltir Wiederaufbau, em valor equivalente,
em 30 de junho de 1993. a USE 32,072,000.00 (trinta c dois milhões e Setenta e dois mil Mines
americanos), decorrente do operação de crédito externo.

Are 2° Fica a União autorizada a assumir a dívida da Companhia de Navegação
Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS, junto ao Fundo de Marinha Mercante - FMM, em valor
equivalente, em 30 de junho de 1993, a US$ 167.165.000.00 (cento e sessenta conte milhões, cento
c sessenta c cinco mil dólares americanos).

An. 3° (VETADO)

ArL 4° O crodito originário da assunção das dívidas mencionadas nos artigos
anteriores será utilizado para aumento de capital social da Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro LLOYDBRÃS.

Art. 5° (VETADO)

Art. 6° (VETADO)

Art. 7° (VETADO)

Art. 8° (VETADO)

Are 9° Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias n°
452, de 23 de março de 1994, n°475, de 20 de abril de 1994, n°499, de 19 de maio de 1994.

Art. 10. Esta Lei entra cm vigor na data dessa publicação.

An. II. São revogadas as disposições em contrário.

República.
	 Brasília, 6 de	 julho	 de 1994; 173° da Independência e 106° da

ITAMAR FRANCO
Rubens Rieupern

Rubens Bayma Deny;

Beni Veras
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LEI EY 8.909, DE 06 DE amaro DE 1994

Dispõe, em caráter emergencial, sobre a
prestação de serviços por entidades de
assistência social, entidades beneficentes de
assistência social e entidades de fins
filantrópicos e estabelece prazos e
procedimentos para o recadastramento de
entidades junto ao Conselho Nacional de
Assistência Social c dá outras providências.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° As entidades beneficentes de assistência social ou de fins filantrópicos, cujo
Certificado de Fins Filantrópicos não tenha sido definitivamente cancelado pelo Conselho
Nacional de Serviço Social ou pelo Conselho Nacional de Assistência Social, em caráter
excepcional e exclusivamente para a celebração de convênio com órgão ou entidade da
administração pública, para a prestação de serviços e outras atividades ligadas ao atendimento a
crianças carentes de zero a seis anos de idade, a adolescentes em situação de risco pessoal ou
social, ao idoso e a pessoas portadoras de deficiência, ficam dispensadas, até 31 de dezembro de
1994, da apresentação da Certidão Negativa de Debito - CND emitida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, correspondente à comprovação de inexistência de débito de que trata o
inciso Idosos,  47 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

Art. 2° As entidades registradas no Conselho Nacional de Serviço Social ou no
Conselho Nacional de Assistência Social devem requerer ouro recadastrarnento junto ao Conselho
Nacional de Assistência Social até 31 de março de 1995.

§ I° As entidades que não observarem o disposto no caput deste artigo terão seus
registros cancelados.

§ O Conselho Nacional de Assistência Social divulgará, por Resolução, no prazo
máximo de sessenta dias, a contar da publicação desta Lei, os critérios para realizaçâo do
recadastramento, que devem ser de fácil entendimento e de baixo custo para as entidades.

§ 3° Às entidades que, por força do Decreto n° 984, de 12 de novembro de 1993,
tenham apresentado o pedido de recadastramento, até a data de publicação desta Lei, será
assegurado o direito de terem seus pedidos analisados à luz da legislação então vigente ou à luz
dos critérios que serão estabelecidos, conforme determina o § 2° deste artigo, prevalecendo a
situação que beneficiar a entidade requerente.

Art. 3° O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS firmará acordo de
cooperação técnica com a Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA, no prazo de até trinta
dias a partir da publicação desta Lei, pam a execução das atividades relacionadas como recepção,
cadastro, análise inicial e parecer trkruco sobre pedidos de registros e de concessão de Certificado
'de Entidade de Fins Filantrópicos, para posterior homologação pelo referido Conselho, até que
venham a ser implantados os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais de Assistência
Social,

Art. Os pedidos de registro protocolizados no prazo de ate noventa dias, a panir
da publicação desta Lei, serão apreciados pelo Conselho Nacional de Assistência Social de acordo
com os critérios estabelecidos pela Lei n° 1.493, de 13 de dezembro de 1951.

Art, 5. Os pedidos de Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos protocolizados
no prazo de até noventa dias, apartir da publicação desta Lei, serão apreciados e decididos pelo
Conselho Nacional do Assistência Social de acordo com os critérios estabelecidos pelo Decretos'
752, de 16 de fevereiro de 19930 alteraçees nele introduzidas.

Art. 6. O Conselho Nacional de Assistência Social tem o prazo de noventa dias, a
partir da publicação desta Lei, para, em cumprimento ao inciso III do art. 18 da Leia' 8.742, de 7
de dezembo de 1993, fixar, por Resolução, as normas para a concessão de registro e certificado de
fins filantrópicos.

Art. 7' O Conselho Nacional de Assistência Social tem o prazo de cento e oitenta
dias, a partir da publicação desta Lei, para regularizar todos os processos pendentes, transferidos à
sua competência em decorrência do 00. 33 da Lei n°8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 8° Os pedidos de Registro onde Cenificado de Entidade de Fins Filantrópicos,
formalizados no Conselho Nacional de Assistência Social, a partir da data de publicação desta Lei,
deverão ser analisados e concluídos no prazo máximo de noventa dias, resguanlando-se, ao
interessado, o direito de pedido de reconsideração.

Art. 9° Os pedidos de regularização de débito junto ao Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, formulados por entidade de que trata o art. 1° desta Lei, deverão receber parecer
conclusivo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data de sua protocolização.

Art. 10. O Conselho Nacional de Assistência Social e o Conselho Nacional de
Seguridade Social deverão, co prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei,
estabelecer as normas para a apresentação de relatórios periódicos e prestação de contas das
entidades beneficentes, com vistas a reduzir procedimentos burocráticos e custos às entidades
beneficentes de assistência social.

Art. I I. Os Certificados de Entidade de Fins Filantrópicos, emitidos pelo Conselho
Nacional de Serviço Social para as entidades beneficentes de assistência social, filantrópicas e de
assistência social, a que sararem 0 08. 1° desta Lei, que tenham sido emitidos ate 31 de maio de
1992, têm sua validade prorrogada para 31 de dezembro de 1994.

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a°
501, de 20 de maio de 1994.

Art. 13. Revogam-se o Decreto n° 984. de 12 de novánbro de 1993, o Decrete a°
1.097, de 23 de março de 1994, e todas as disposições era contrário.

Art. 14, Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Brasília, 6 de	 jsthn	 de 1994; 173° da Independencia e 106° da
República.

ITAMAR FRANCO
Sérgio Cutolo dos Santos

Leonor Barroto Franco

Atos do Poder Executivo
	iel

DECRETO 119 1 .181 , DE 06 DE JULHO DE 1994

Dà nova redação aos aos. /. e 7° do Decreto n° 969, de 3
de novembro de /993, que dispde sobre o beneficio
alimentação destinado aos servidores civis dos órgãos da
Administração Pública Federal direta. autárquica e
fundacional. e dã outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere nas. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no ara 4° da Lei n°8 889, de 21 de junho de 1994,

DECRETA:

Au t 1° Os anta. 1° e 7' do Decretos' 969, de 3 de novembro de 1993. passam a vigorar
com a seguinte redação:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800; CEP: 70604-900, Brasilia, DF
Telefone: PABX: (061)313-9400, Fax. (06 1)225-2046
Telex: 61-1356. CGC-MF: 00394494/0016-12

ARY CÍCERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

MARCO ANToNio LEÃO
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção 1

Órgão destinado à publicação de atos normativos

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ISABEL CRISTINA ORRÚ DE AZEVEDO
Editora

Publicaçbes - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito,
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em R$)

Seção 1

Diário Oficial

Seção 2 Seção 3

Diário da Justiça

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

IMPRENSA NACIONAL
Assinatura trimestral 33,66 10,56 31,68 39,60 79,86 32,34

Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses) 96 30 90 114 228 92

ECT
Pane (superticie) 17,82 9,24 16,50 17,82 32,34 16,50
Fone (aéreo) 40,92 20,46 40,92 40,92 73,92 40,92

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061)313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas

Preço página: 0,0053
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'An. 100 beneficioolimeatação será concedido a todos os savidono da Administração
Público Federal dama. aoetqs.cao gaidadoul. independosterneme da Morda de trabalho. to forma deste
Decreto.

Panigrafo único, Nb fará Moa° berieficio.aimailação o servidor. com  qualquer carga
fenda, afastado nos anos Feixes solam II, incisai III. IV e VI. 114. I°, 94. 9$, 96 e 147 da Lei

11.112. dei) de bambo do 1990, bem como quando estiver enatado do ~cicio do cargo por
motivo de mispeesão decorrente de abicharia co indaurado de processo diacipliar. ou estiver Mano,*

Parigrafo Mico. 0 servidor participara do custeio do berieficiardimeatação em percentual
miarmo de um por como e máximo de vime por relede valor anistiado refeição. em adice proporcicoal

sua reauseração."

Art. 2* Ã concessão do ionsdiiimilimemarb ao esvidce cuja carga horário 24a, ¡PS co
alpadOraldlata horas serommis Micose o disposto ao ao. ?do Decreto n°969. de 1993.

Art., refeição fornecida ao servidor cuia corp horária sela Inferior o rima horas
aarniald deverá, cbriptoeuseate,- comer iss melemos necessários pára ommir um mínimo de 500
çaloriu o um NDp Cal (alotem liquida absorvida sobre o valor- col.:rico total) Igual co superiora seis por
batch	 .

Art. 4' Este Decreto oura em vigor na data de aa publiegio.
Art. 5. Revoga-se o Decreto n• 1.028, de 29 de dezembro de 1993.

Somália(' de ,abode 1994; 173° da Indepeodecis e 106° da República.

ITANIAR FRANCO
Remado Canhfro

DZCIETO NO 1.162, DO 06 DO JULHO De 1994

Dá nova redação ao inciso IX do Art
12 do Decreto n2 702, de 22 de deram
Oro de 1992, alterado polca Decretos
02 1.113, do 19 de abril de 1994. n2
1.126, de 2 do maio de 1994 e no
1.140: de 12 de maio de 1994.

O PRES/DEM DA REBOSLICA, no uso da atrihuicio que ,lho
confere o art. 84, Inciso IV, da Conatituivle, • de acordo co. o
Decrete-Lei no 9.625, da 10 de setembro de 1946. 'alterado pela Lei ng
437, de 16 de outubro de 1948,

D ECZETAp

Art. 12 O inciso IX do Art 10 do borrato n2 702, de 22 da
demehro de 1992, alterado galos Decretos 09 1.113, de 19 da abril do
1994, no 1./26, de 2 de maio de 1994 e ng 1.140, de 12 de maio de
1994, passa a vigorar com • seguinte alteraciot

- "Ar e. 111 	

'IX - África do Su/ • Portugal - um oficiai superior da
Marinha, como Adido Naval, a um oficial superior do Exército ou da
Aeronáutica. em Matada de rodisic, como Adido do Exercito
Aeronduticop

Axt- . 22 lote 1:marot0 entra Mo vigor na data de sua
publicação.

• Brasilia, 6 de julho de 1994. 1732 da indeprindancla
1060 da República.

ITAMAR FRANCO

Arnaldo Logo Pereira

DECANTO DE 06 Dl JULGO De 1994
•

Declara de utilidade públicaoADRIOD DOS
MENORES RECUSSITADDS DO DOOMADOS, com se-
de na cidade de Dourados/MS, • outras en-
tidades.

O Ileiere DA ariceiLICI, no uso da atribuição que lha
confere o art. 64, inciso rv, da Constituição, • tendo em vista o dis-
posto no art. 10 da lei nO 91, da 26 de agoato de 1935. e no art. lo do
regulamento aprovado pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA i

Art. lo. São declaradas de utilidade piablica federal ao
~pintas instituiçáost

Azam DOS NERORES 11101811/T1D08 DE DOURADOS, co. sede na cidade de Dou-
. radoe, Matado do Mato Grosso do Sul, portador do CGC no

03.623.964/0001-64 (Processo MJ no 7.689/93-33)p

ADUO Mo vicem De PAULO De PRUDENTOPOLIS, coe gado na cidade d. Pru-
damtépolis, matado do Paraná, portador do CGC no 76.251.816/0001-85
(Processo MJ no 13.263/93-16)p

•

ASSISTEPCIA SOCIAL NARIANA, com sede na cidade de Piracicaba, Estado de
tio Paulo. portadora do PBC nO 47.716.693/0081-00 (Processo MJ na
17.113/93-38)$

AllsOCIAÇAo elontrunons SANT& RITA DE ckesm, coa sedo na cidade d. Dro-
dowski. estado de São Paulo, portadora do caC nO 50.515.204/0001-33
(Prece.° NJ ne 13.398/93-36)1

AINIOCIACAO DA Conduz DE DÃO vicerri De riamo DO Nom ~Dz. coe ceda
na cidade de Nace16, lotado de Alagoas, portadora do CGC PO
12.178.349/0001-05 (Processo MJ no 17.460/93-691J

As50cim90 Ds Assiarliten soam VADES ~DAL DA Mamai, em 'DDs as
cidado de Uberaba, Estado de Ninam Gerais, portadora do CGC ne
20.053.664/0001-99 (Praceei° 163 no 11.246/93-191:

ASSOCIABAO DE PINVENCAO O A39I5199CI8 AOS Danceirtnerils Dl MOCAS, com
sede na cidade de Vila Velha, estado do Rapirito Santo, portadora do
CGC na 31.754.914/0001-71 (Proceallo NJ 00 15.261/93-54)P

ASSOCIAM DE pioT5c80 A NATIRN/DADE'll A XiolleciA De NARUKRI, com seda
na cidade de marumbi, Estada do enrame. portadora do CGC no
76.190.932/0001-05 (Processo MJ no 17.295/93-471P

-
190SPITAL INICULIDA CONCRICAO, com seda na cidade de Noneenhor Paulo.
!Atado de Nina. Gerai., portador do CGC n9 21.409.198/0001-31 (Proces-
so MJ n9 12.300/93-43),

mut DA AMIZADE IICE DA CUIIIM MENET, com sede na cidade de Campinas, es-
tado de São Paulo, portador do CGC 09 54.697.677/0001-50 (Processo NJ
ng 0.462/93-96);

LAR DA caiimA BANTO 3500.10, co. sede na cidade do Valparaiso. Estado
de São Paulo, portador do CGC n9 72.636.463/0001-07 (Procemso OU no
17.290/93-231p

Laa remecIsco DE ASSIS. com mede na cidade do Núcleo Bandeirante. Dis-
trito Federal, portador do CGC no 03.603.727/0001-51 (Proceaao NJ no
5.396/94-641:

1

ASSOCIAM Dl PROTIPAOANATERSIONNIMAINTANCIA Dl emelt lusa DOmai, co. sede na cidade de Santa Isabel do Ovai, latido -do Paraná,
portadora-do CGC no 76.187.796/0001-20 (Proommo MJ no 14.077/93-60)P

AallociAÇAD DE mereek, A MASEIMOMDM le A ~fim De aDwr0 ANTONIO, com
aedo na cidade de Santo Antônio do Sudoeste,. lutado do Paraná, por-
tadora do CGC no 77.860.037/0001-66 (Processo MJ ne 13.221/93-69)J

ASSOCIEM DOS renClzi VISUAIS DO.PARANI, co. seda na cidade de Curi
tiba, Estado do Perimi, portadora do CGC nu 75.014.324/0001-6e (Prd:
commo MJ no 13.260/93-2611

ASSOCIAM ?OEA DI1MIV0LVIKEN10. IDOMPO E locarimadid Do ccaerclaillA,
com sada na cidade de Sio Paulo, ratado de Sio Paulo. portadora do CGC
no 43.467.834/0001-06 (Processo NJ no 10.370/93-11)1

DsmanAD atrum gma DE assunlacu coam De inefutria, co. seda na ci-
dade de Londrina, Matado do Paraná, portadora do. CGC ne
7$.291.466/000i-71 (Processo 113 nO 15.248/93-96)g,

Anocuon MAMAM DE 58011010 A MENIRCIA, com sede na cidade de Mon-
senhor Paulo, Estado da Ninas Gerais, portadora do CGC ne
18.678.573/0001-34 (Praceiem MJ ne 14.198/93-84)p

CEIA DO Mo Ir:Corri Oglia moa Á ileeterant 880 T1~ DO PALRA co.
sede na cidade de Pirassununga, estado de Sio Paulo, portadora do .03C
no 46.966.131/0001-29 (Procaseo NJ no 16.696/91-61),

~NO De IDOCACAD Peorissmaliners DE ameammaa, com soda na cidade
de Araraquara, lotado de Sio Paulo, portadora do MC me
57.717.308/0001-70 (Processo MJ no 14.275/93-2311

-cerne nonocioni manam mau Dx annoftio, com aedo na cidade én Sio '-
José do Rio Preto, Estado de Sio Paulo, portador do ,COC se
49.076.300/0001-43 (Procem po MJ ne 14.660/93-1311

•
CENTRO SOCIAL SADORLIR TAMPEM, co. sede na cidade de Sio Paulo, Esta- .
do de Sio Paulo, portador do CGC nQ 61.663.925/0001-24 (Processo na 9
13.555/93-141P •

caem cerne De omoraclo ranzum ama miam JAVOIDDIT De Loca",
com sede na cidade de Luoilia, Estado de Sio Paulo, portadora do OIC

-nO 51.833.259/0001-54 (Proceaso NJ no 12.269/93-50), •

CU= LAR DA calançA, com sede na cidade de Teéfilo Dtoni, Estado de
Nina. Gerais, portadora do CGC no 20.836.508/0001-31 (Onnenne0 NJ ne
9.063/93-14),

~CU Lia De nus, co. cede na cidade de Jaguapiti, Ratado do Parará,
portadora do c= no 74.016.452/0001-40 (Processo 117 ala 17.707193-11)8

~CGR mim IOXILUIDEIM DE plesem. co. mode na cidade de Floreai, es-
tado de São Paulo, portadora do CGC nO 47.762.752/0001-53 (O/acalmo NJ
no 16.167/93-39):

COCEM SILVIA MIMA SEROA ALEIS DO NIRIIC/P10 DE ITAPUS, co. sede na ci-
dade de 'tambó, Notado do Paraná, portadora do COC 09
76.1118.919/0001-46 (Processo MJ na 15.155/93-15)1

•
GeUPO DE sziokcas emana AZUL, co.-aedo na cidade de Carapiculba. Es-
tado da São Paulo, portador do CGC no 51.433.746/0001-20 (Processo AT
no 15.415/93-26)1
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LAR NOSSA SENHORA DA CONSOLAM, com sede na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, portador do CGC n. 44.002.939/0001-60 (Processo MJ no
17.508/93-86):

OBRA SOCIAL SANTA MOMICES, com sede na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, portadora do CGC n. 59.489.369/0001-52 (Processo MJ no
15.416/93-99);

OBRA SOCIAL ORO JOSÉ DE VILA ZELOSA, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, portadora do CGC no 48.051.502/0001-78 (Processo
83 00 14.497/93-55);

SOCIEDADE ASSISTENCIAL AOS MENORES . DE VEBANOPOLTS, com sede na cidade
Veranópolis, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC nu
88.992.300/0001-45 (Processo MJ nO 15.825/93-68);

SOCIEDADE PESTALOZZI DE SUMARÉ: , com sede na cidade de Sumaré, Estado de
São Paulo, portadora do CGC n. 57.501.611/0001-30 (Processo MJ 00
12.571/93-35).

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicacão.

Br eflie, 6 de julho	 de 1994; 1730 da Independência e
1060 da República

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1994

Cria Grupo de Coordenação no Ministé
rio da Integração Regional, e dá ca
troe providências.

O PRESIDENTE DA REPOHLICA no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 84, inciso IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

IV - Ministério das Minas e Energia;
V - Ministério da Ciência e Tecnologia;
VI - Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal;
VII - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da

Reforma Agrária;
VIII - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordena-

ção da Presidência da República;
IX - Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência

da República.

t.	 O Grupo de Coordenação contará com o apoio
direto dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Irrigação;
II - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste;
III - Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Fran-

IV - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.

Parágrafo Onico. O Secretário Executivo do Grupo de Coar:
denação será indicado pelo Ministro da Integração Regional.

Art. 60 O Grupo de Coordenação diligenciará a identifi-
cação de fontes de recursos financeiros para atender as necessidades
do Programa.

Art. 70 O Presidente do Grupo de Coordenação poderã
constituirgrupos de trabalho, para execução de tarefas específicas.

Art. 80 O regimento do Grupo de Coordenação, aprovado
pelo Ministro da Integração RegIonal,disporá sobre o seu funcionamen-
to.

Art. 90 Para desempenho das suas atribuições e a reali-
zação de seus trabalhos, o Grupo de Coordenação contará com o apoie
administrativo do Ministério da Integração Regional/MIO.

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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ITAMAR FRANCO
. Aluísio Alves

cisco;

Art. 10 Fica criado, no Ministério da Integração Regio
nal, o Grupo de Ações Integradas para o desenvolvimento e supervisão
do programa do Projeto de Transposição de Aguas do Rio São Fran-
cisco.

Art. 20 O Programa compreenderá projetos e ações na
'área do Semi-Árido Nordestino abrangida pelo Projeto de Transposição
das Águas do Rio São Francisco, tendo por finalidade:

I - remover obstãculos ã integração da área á. economia
regional e nacional;

II - acelerar o desenvolvimento de áreas prioritárias;

III - melhorar as condições de vida e de renda da popu-
lação rural;

IV - incrementar a produção de alimentos;

V - reduzir o fluxo migratõrio para as concentrações ur

Art. 30 O Programa abrangerá:

I - o Projeto de Transposição de Águas do Rio São Fran-
cisco para a perenização dos principais rios da região semi-árida;

/I - a elaboração e implantação, em colaboração com os
Estados, Municípios e a iniciativa privada, de projetos de irrigação
ao longo doS rios e canais, para aproveitamento agrícola;

III - medidas que permitam a regularização fundiária e
desapropriações em função da execução dos projetos de adução de água
e irrigação;

IV - medidas que viabilizem a disponibilidade . de energia
para atender as necessidades do Programa;

V - ações no campo da educação fundamental e da profia

VI - ações no campo da saúde;

VII - esforços em pesquisas com vistas 	 ao desenvolvi-
mento tecnolõgico;

ambiente.
	 VIII - a avaliação sistemática dos impactos sobre o meio

Art. 40 O Grupo de Coordenação serã presidido pelo Mi-
nistro da Integração Regional, ou seu representante, e contara com um
representante dos órgãos a seguir indicados:

I - Ministério da Educação e do Desporto;
II - Ministério da Saúde;
III - Ministério do Exército;

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 3.994

2=2:Z o: :=122:1: 21:22 
de 

João 141:2
soa - PB.

() Presidente da República, no uso
da atribuição.que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de movem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de se-
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto n. 359, de 9 de dezembro
de 1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação
n. 391/94, conforme consta do Processo nQ 23001.001087/92-47, do Mi-
nistério da Educação e do Desporto,

DECRETA:

Art. 1. Fica autorizado o funcionamento do cur-
so de Letras, licenciatura plena, com habilitação em Português/In-
glês e respectivas literaturas, e bacharelado, a ser ministrado pelas
Unidades de Ensino Superior dos Institutos Paraibanos de Educação-UNIPE,
mentidas pelos Institutos Paraibanos de Educação, com sede na cidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 6 de julho	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avellar Hingel

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de História,
dos Institutos Paraibanos de Educação, em João
Pessoa - PB.

C) Presidente da República no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, datei nO 5.540, de 28 de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação n. 393/94,
conforme consta do Processo n. 23001.001088/92-18 do Ministério da
Educação e do Desporto,

DECRETA:

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso
de História, licenciatura plena e bacharelado, a ser ministrado pelas

banas.

sionalizante;
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Unidades de Ensino Superior dos Institutos Paraibanos de MIxação-UME,
mentidas pelos Institutos Paraibanos de Educação, com sede na cidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília,	 6	 de julho	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murilio de Avaliar Hingel

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Geografia,
dos Institutos Paraibanos de Educação, em João
Pessoa - PB.

O Presidente da República, no ano
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei n. 5.540, de 28 de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação n9 394/94,
conforme consta do Processo ne 23001.001089/92-72 do Ministério da
Educação e do Desporto,

DECRETA:

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso
de Geografia, licenciatura plena e bacharelado, a ser ministrado pelas
Unidades de Ensino Superior dos Institutos Paraibance de Edwmaro-U.Ilt
mentidas pelos Inetitutos Paraibanos de Educação, com sede na cidade
de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília,	 6	 de	 julho	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murilk de Avellar Hingel

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Matemática,
dos Institutos Paraibanos de Educação, em João
Pessoa - PB.

C) Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de sovem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei se 842, de 9 de se
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 9 de dezembro
de 1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação
nO 392/94, conforme consta do Processo na 23001.001090/92-51, do Mi
nistério da Educação wdo Desporto, .

DECRETA: ,	 •

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso
de Matemática, licenciatura plena e bacharelado, a ser ministrado pe
leu Unidades de Ensino Superior dos Institutos Paraibanos de Educação-
UNIPE, mentidas pelos Institutos Paraibanos de Educação, com sede na
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília,	 6 de	 julho	 de 1994;
1730 de Independância e 106o da República.

ITAMAR FRANCO
Mutílio de Avaliar Hingel

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1999

Autoriza o funcionamento do curso de Pedagogia
da Fundação Educacional da Região de Joinville,
em Joinville e São Bento .do Sul - SC.

O Presidente da República, .0 uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, datei no 5.540, de 28 de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei ne 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto se 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o Parecer do Conselho Estadual de Educado de Santa
Catarina nu 94/94, conforme consta do Processo no 23123.002204/94-11,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso
de Pedagogia, com habilitacOns em Magistério do Pré-Escolar e Magistã
rio das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, a ser ministrado pela
Fundação Educacional da Região de Joinville, nos caspi de Joinville e
Sio Bento do Sul, Estado de Santa Catarina.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasí lia ,	 6	 de	 julho 	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murai° de Avaliar Hingel

DECRETO DE 06 DE JULHO DE 1994

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, és favor da
Companhia Telefônica Melhoramento e
Resistência - CTMR, o (..óvel que
meMciona.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto nos arte. 50, alínea "h. , 6 . e 15 do Decreto-lei n . 3.365, de
21 de junho de 1941, alterado pela Lei 2.786, de 21 de maio de 1956,
bem aesim o que consta do Processo n . 53000.005479/94.

DECRETA:

Art. 1. É declarada de utilidade pública, para fine
de desapropriação,em favor da Companhia Telefónica Melhoramento e
Resistência - CIMO, área de terreno com 139,73.. (cento • trinta e
nove ~troe quadrados e setenta e três decímetros quadrados), sem
benfeitoria, eituada em zona urbana, na rua General Neto, 1004, na
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, de propriedade de
RAZIA 6 COMPANHIA LTDA, conforme consta da matricula n. 30.341,
Registro n. 1/31.775,de 20 de agosto de 1990, às fls. 1, do Livro n.
2, do 20 Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Pelotas-RS,
destinada à espanejo do Serviço Telefônico Público da Companhia
Telefônica Melhoramento e Resistência - CTMR.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere mete
artigo, conforme ~orla/ Descritivo, compreendido dentro do perimetro
urbano, possui as seguintes características e defrontaçOez: é formado
pelas Ruas Andrade lévee e Voluntário. da Pátria; localizado na Rua
General Neto n. 1004, distante 64,70 metros do alinhamento predial da
Rua Andrade Neves, fazendo divisa a Leste coza a Co.panhia Telefónica
Melhoramento e Resistência - CTMR; a Oeste com o prédio onde funciona
Lojas Alfreche ao Norte com o imóvel de propriedade da firma Cinco
ConstruçOns Indústria e Comércio Ltda. e 'rajá Andara Rodrigues,
(anteriormente Lojas Masca S/A.); sendo suas medidas: frente
(alinhamento predial) 7,27 metros; fundos (Leste/Oeste) 7,10 metros;
frente/fundos (do lado Leste) 19,50 metros; frente/fundos (do lado
Oeste) 19,40 metros, totalizando uma área de 139,73 (cento e trinta e
nove metros quadrados e setenta e três decímetros quadrados). O
desnível do terreno em relação ao centro da Rua General Neto é de 0,05
metros.

Art. 2. Ficá a Companhia Telefônica Melhoramento e
Resistência - CM: autorizada a promover na 'forma da legislação
vigente, a deeapropriação do imóvel de que trata ente Decreto, com a
uti/ização de recursos próprios.

Art. 30 A desapropriação a que se refere cate
Decreto é considerada de urgência, nos termos do artigo 15 do
Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n.
2.786, de 21 de maio de 1956, para efeito de Imediata Imissão de
posse.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 6 de julho de 1994; 173 . da Independência
e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Djalma Bastos de Morais

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPDBLICA
MENSAGEM

15,7:1'65. 1dt, g.dgiagout %/49. 94. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°

N. 515, de dde ju/ho de 1994. Restituicio ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de (cl que, se
transforma na Lei o' 8.907, de 6 de julho de 1994.
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O art. 6° é de flagrante inconstitucionalidade ao determinar aporte de recursos do
Tesouro Nacional. no montante de USO 33.500,000.00. em favor da LLOYDBRÁS, a titulo de
empréstimo, sem atentar para a indisponibilidade de recursos orçamentários para viabilizar sua
implementação."

nALL.,7*

Mensagem n° 516

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo I° do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi veiar parcialmente o Projeto de Lei de Conversão n° 13, de 1994, que
"Dispõe sobras assunção da dívida da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro LLOYDBRAS
junto ao ICreditanstalt fiar Wiedemufbau e ao Fundo de Marinha Mercante - FMM o da outras
providências para a recuperação do Lloyd Brasileiro".

A Medida Provisória adotada objetivou estabelecer condições que favorecessem o
processo de privatização da LLOYDBRÁS, aliviando o passivo exigível da empresa de débitos
decorrentes de operação de crédito esteie° e de empréstimo junto ao Fundo da Marinha Mercante •
FMM, de exigibilidade impostergável.

O Projeto de Lei de Conversão, sobre onerar o Tesouro Nacional com novos e
vultosos encargos - inclusive decorrentes de operação bancária - exclui a LLOYDBRÁS do
Programa Nacional de Desestatizaçâo, Impondo à União o boas de continuar sustentando empresa
que, fosse do setor privado, já aio subsistiria

Os dispositivos acrescidos ao texto da Medida Provisória (unto. 3°, 5°, 6°,7° e 8°) são,
arma ver, manifestamente contrários ao interesse público e de constitucionalidade quando nada
discutível.

Os Ministérios da Fazenda e dos Transportes, ouvidos, entenderam por bem sugerir
vetos que incidem sobre os seguintes dispositivos:

Ana-
•

"Art. 3° Fica a União autorizada a assumir a dívida da Companhia de Navegação
Lloyd Bruileiro LLOYDBRÁS, junto ao Banco Real, no valor de USO 3,830,000.00 (três
mWiões e oiteweentos e trinta mil dólares americanos)."

itaAes do veto

"A assunção da dívida de USO 3,830,000.00 (três mil/ides e oitocentos e trinta mil
dólares americanos) junto ao Banco Real imporia novos ónus para a União.

O art. 3' estatui tratamento privilegiado em relação a operação bancária no mercado
intenso, sem qualquer justificativa e sem que se prevejam adequados fundos."

LárLE
•

°AM 5' As dividas da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro junto ao Banco do
Brasil e junto ao Banco-Central do Brasil ficam equacionadas, respectivamente, na seguinte
forram

1 - Fica a União autorizada a assumir a dívida da Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro . LLOYDBRÁS, junto an Banco do Brasil, no valor de USO 76,003,000.00
(setenta e mis manes e três mil dólares americanos);

.- O valor equivalente a USO 17,800,000.00 (dezessete milhões e oitocentos mil
dólares americanos) passa a US$ 11,042,000.00 (onze nrilhões e quarenta e dois mil dólares
americanos) a Ser pago ao Banco Central do Brasil com carência, para o principal e juros,

de cinco semestres, taxa de juros da LIBOR mais dois por cento ao ano, em vinte e nove
parcelas semestrais."

3~MR
"Da mesma farina, manifestamo-nos contrários a assunção da dívida de USO

76,003,000.00 (setenta e seis milhões e três mil dólares americanos) da LLOYDBRÁS, junto ao
Banco do Brasil S.A., uma vez que, mesmo privatizada a estatal, poderia a Instituição Financeira
continuar sendo sua credora. Outrossim, a operação já está sendo objeto de renegociação entre as
partes.

No caso da dívida de USO 17,800.000.00 (dezessete milhões e oitocentos mil dólares
americanos) junto ao Banco Central, a LLOYDBRÁS poderá renegociar o seu projeto diretamente
com aquela Autarquia, registrandose inoportuna, no presente momento, a assunção da dívida pela
Unia°.

A assunção, pela União, da dívida de US$ 76,003,000.00 da LLOYDBRÁS junto ao
Banco do Brasil, viria onerar ainda mais o Tesouro Nacional, em detrimento dos programas axiais
em áreas em que a ação do Estado se faz premente, como 4 o caso da saúde e educação. Ia a
redução do débito da LLOYDBRÁS junto ao Banco Central de USO 17,800,000.00 para USO
1/,042.000.00 com carência, para o principal c isma, de cinco semestres, à taxa de juros da LIBOR
mais 2% ao ano, em 29 parcelas semestrais, afigura.se privilégio de constitucionalidade duvidasa e,
com certeza, colunaria ao interesse público."

AUX.
"An. 6° Será feito aporte imediato de recursos do Tesouro Nacional. como

empréstimo a ser ressarcido com carência de cinco semestres sobre o principal e juros. à
taxa da LIBOR mais dois por cento ao ano, no valor equivalente a USO 33,500,000.00
(trinta e três milhões e quinhentos mil dólares) à Companhia de Nasegação Lloyd
Brasileiro, a ser ressarcido à União em vinte e nove parcelas semestrais.

Parágrafo único. O governo federal utilizará no cumprimento deste gago 4
instituição do crédito que julgar adequada para realização da operação financeira."

Radas do veto

"Relativamente ao aporte de recursos da ordem de USO 33.500,000.00 ttrinta e três
milhões e quinhentos mil dólares americanos), dose-se atentar para a realidade vivida pelo setor
público, cuja indisponibilidade de recursos inviabiliza a implementação da medida. Por outro lado,
qualquer medida da natureza exigiria abertura de crádite adicional ao Orçamento Geral da Calão c
que requer tempo, romando-se impraticável . aporte imediato.	 acrescenta,	 ca
orçamentários têm-se destinado, prioritariamente, a Inc..., em quc anuiçac
indispensável (saúde, educação. saneamento, me.).

"Art. 7° Dentro de quinze dias da promulgação desta Lei, estabelecer .se•á contrato
de co-gestão para o Lloyd Brasileiro, que teci as seguintes diretivas corno balizamento
principal:

I • prioridades para as atividades de granel e carga geral;

II • recuperação dos três navios graneleiros recentemente recebidos para a entrada
no trafego;

1/1 - desenvolvimento paulatino das atividades de carga geral, com vista a ampliar a
inserção da Companhia nos principais tráfegos, podendo associar-se a outros armadores;

IV revitalização da rede de agentes e das condições de relacionamento comercial;

V - redução dos custos operacionais e administrativos;

VI -;eadequação da ettrutura da empresa à sua nova realidade;

VII - adequação dos efetivos de pessoal às reais necessidades da Companhia; sendo
que o quadro de mar poderá ter até 1,5 vezes o número de tripulantes dos navios em tráfego,
incluindo•se, aí, a com para se ter pessoal de férias; sendo que o quadro de terra poderá ter
cerca de vinte e cinco por cento do pessoal de mar;

VIII • redução dos custos administrativos;

IX - alienação de navios com recuperação inviável;

X - avaliação da participação Societária na CNA - Companhia de Navegação da
Amazônia e na LOLISA Lloyd•Libra Navegação - LloydBmtti e RENAVE;

- recuperação da credibilidade da Companhia junto aos seus clientes e
fornecedores;

XII - provisão de adequados TCCUI:50.5 para papmento do empréstimo referido no art.
6° supra e para pagamento da dívida de valor equivalente a USO 8.500.000.00 (oito milhães
e quinhentos mil dólares) à Marinha do Brasil, contraída em 3 de junho de 1991, nen:a:ida
dos juros devidos desde àquela época, computados pela LIBOR mais dois por cento ao ano,
em vinte e duas parcelas.'

RaaNs do veto

'O prazo de 15 dias estipulado pua o contrato de co-gestão, na hipótese da
realização do aporte, seria insuficiente, uma vez que tal instriunento contramal careceria de
apreciação das éreas competentes deste Ministério. Deve ser levado em conta também, o (alude
que o veto aos demais artigos referidos inviabilizai algumas das diretivas comunas deste
dispositivo.

O art. 7° elegeu uma série de medidas em mais urna tentativa de se buscar a
recuperação da LLOYDBRAS, que, infelizmente, ato encontra respaldo na realidade, face à
profunda deterioração administrativa, económica e financeira que a aflige. A par disso, Po tem
razão de ser, face aos vetos propostos aos ares. 3', se 6"."

állár

"Ate. 8° Sai, até ulterior deliberação, do Programa Nacional de Privatizapo, a •
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS."

Razões do veto

"A retirada da LLOYDBRÁS do Programa Nacional de Desestatização .PND pode
cuIrrainar em medida altamente onerosa para a União, uma vez que a falta de capacidade da
empresa para enfrentar a concorrência na área da Marinha Mercante poderá ocasionar,
periodicamente, a necessidade de aporte de recursos do Tesouro Nacional. A inclusão da entidade
no PND caracteriza, portanto, o esforço do Governo Federal em alavancar a saúde financeira da
estatal.

O artigo 8° investe, frontalmente, contra uma das principais finalidades desse
Programa, que é, precisamente, a de livrar o Estado dessas empresas que só sobrevivem em funpo
do erário público, melhor dizendo, do dinheiro dos contribuintes."

causa as quais EsomtassblInenehto°ra eleviaddanaPreasciação docu e in'heoresiev Memt,rosveri â'ainalesoohl'ar:ijOnmal."1

Brasília, 6 da julho  de 1994:

ITAMAR FRANCO

xI7, de 6 de julho de 1994. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei de
conversão que, sancionado, m transforma na Lei n°8.909, de 6 de julho de 1994.

N° 518, de 6 de julho de 1994. Comunicação ao Senado Federal do recebimento das Mensagens CN n°s
151 a /54, de 30 de junho de 1994.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO

Exposição de Motivos Interministerial

'4° 014, de 9 de maio de 1994 tem conjunto com o Ministério da Fazenda) Proposta de criação dourou
Zuna Intemtinisteria1 ir caráter transitório e de elevado nível hierárquico, com o objetivo de gerenclar os
gastos de empresas estetas durrune e período de implantação do Programa de Estabilização. "Aprovo,
face as informações. Em 06.07.94".
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MINISTÉRIO DA MARINHA

ExpoMio de Motivos
te 037, de Ide julho de 1994 (em conjunto cone o ~rio dm Edições F.~~). .A01011.0, face
as informaMe Em 0407.94'.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO .

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
RESOLUÇA0 NO 126, DE 5 DE TOLDO DE 1994

Aprova as condição:: para alienação dam ações do capitel social da CPc
'- Companhia ~regulai°. Compri, de propriedade d. ~obras Química
S.A. - PSTAcquISA, depositadas no Pondo secional de Deamstatização
(PIO).
A COUSS10 marrom DO PROMANA ~IML DE DESESTATIZAÇÃO - elo, no
uso da. atritmipbm goe lho conferem martigo 6 0 , inciso VII, de L.1
n. 8.031, d. 12 d. abril 0.1990 a o artigo 11, Incisam I, &limas
• e IX, do ~reto M. 724, d. 14 do janeiro de 1993, • es
confor•idad. com a. deliberações tomada. na reunião de OS de julho de
1494,reso1vat

Artigo 10 - Aprovar • alienação de 5.043.465.907 (cinco bilhete,
quarenta e tels milhem., quatrocentos e ~manta e cimo ail,
nommetan Na sete) aça.s ordinária. e d. 1.993.209.127 (na bilhdo,
novecentos e noventa e trás .11145e., duzentos e novo m11, cento
vinte e met.) aça.e preferenciais, representativas d. 23,694 (vinte e
trás inteiro. e ~menta e nove cantásinoe por conto) do capital
. ocial da,CPC - Companhia Petroquiaica cammri.
'Artigo 20 - Aprovar o prom mínimo de 99232.462.033,94 (dementes •
'trinta e .dois milhe.., quatrocentos e sessenta dois .11, trinta •
Ode reais e noventa zois menavon) . pera a totalid.de das meno.
mor...Rotativas do capital Social da CPC.
Artigo 3' - Determinar que emjmn ofertadas, a. leilão Espacial e ser
/meneado na Sois. de valorm do Rio de. Jeneiro em 17 de agosto de
1994:
a) 5.043.445.907 (cinco bilhão., quarenta e tels atilMes, quatrocentos
• momento '4: cinco ail, a~oentas e mote) ação• ordinária.,
reprematatives de 33,334 do capital votante e d. 16,91114 do capital
'melai, ao preço ~imo de 1411,110 (onze ~is e adoente centavos) por
lote tio mil mem, correspondendo ao preço ~imo total da
R$511.512.497,70 (cinquenta e nome ailMes, minhenton e doze ail,
oitomentos e noventa e sete reais e ~tonta centavos) e
Do) 1.993.209.127 (um bilhão, novocentos,. noventa • trás allhOme,
duzentos • nove MI, canto e vinte e mete) ações preferenciais.
Inermentntivas de .13,45% do capital preferencial • de 4,71% do
capital social, ao prego minino de 160,70 (trio roeis • ~tonta
centavos) por loto de mil ~mo correspondendo ao preço mánleo total
de 147.374.473,77 (neto milhdnm, trementom e setenta e quatro mil,

Mosaton,• latente e trae raeiste,mtenta e mete centavos): 	
Parágrafo 1 • - O prego Moino persa totalidade dem açame ofertadse
d. W44.487.771,47 ,(sessenta ermels silhões, oitocentos e oitenta e
meta mil, setecentos e ostenta e un reme e quarenta e meta contam.).
Parágrafo 20 - não será adedtida a participação de entidades
integre:atam da Admiaistração Pdhlice Direta, Indireta co Fundscional
de quaisquer doa poderem da União, doe Estados, do Distrito Federal e
doe Nunicipice, na aquisição de pães objeto de leilão.
Parágrafo 30 - A aquisição Mato!~ ~Miriam por ~ame físicas ou
jurldione artrang~ poderá atingir ani 1004 (mem por cento) do
quantidade ofertada.

Parágrafo 4 . - á ~dição de eficácia e alienação d. 100% (e por
cento) des mffies ofertadas, bem cem e alienação de 100 das ações
ofertadas da Salgam Inddetrian Gateias S.A. e da Companhia Oulaica
do ~encavo - COR.
Parágrafo '5. - O Edital d. Alienação das atMeat da que trata esta
Meolação ~porá nobre os limita. ei niena do ~pra, bem temo sobre a

=
lçao dos lotes a moo ofertados.

o 4 . - Inatebalecar que os adquirentes dam mete oferCadm
obrigar-me-ao, por si e eme ~amores a omprir rigorommente as
obrigações ~boiais contidas no Edital de,Alienação das ACes do
Capital Social da SALOIA.
Artigo S. - O preço dem açamem ofertadas poderá mr intogralerette pego
com a utiliza~ de qualquer meio de pagamento adaitido no PIM,
conforme ~write no Edital, respeitada a parcela ao mo.de corrente e
ser fixada pelo limelontimimo Senhor Presidente da ~pública.
Artigo 6 . - Propor ao Excebentlsolmo Sonde Presidenta da Medblice
que não nojo exigido percentual superior a 10% (dez por ~to), com
parcela minioapera pagamento, em acede corrente, do preço dem ações
seroe allenadem.
Artigo 7 . - A OMISSÃO DIRATMA poderá, a sou critiric, on função da
ocorrência de fetos que juntifiquas tal decisão, rever os ornos
mínimos fixados ~te Desolação.
Artigo - Na hipoc..* de ocorrência de fato. numrmaientas
publicação do Edital, que possam vir a prejudicar o processo, no
entender da COMISSÃO DIRIMIRA, esta terá a, faculdade de revê-lo,
~pre com o intuito de concluir, lavaram:aratu, e premente
dometatizat~.
Artigo 9. - ~emendar ao Banco Racional de Desonvolviamto económico
• Social - MOO que ~mie a calobraclo de Termo de Compramimo a
ser moinado pela. mioni.tes da CM ~alando, entre outros, o
exercício do direito de preferência, substituição das garantias
outorgaden pala P4/10001146 e/ou adminiÁradone por ela indicados nos
contratos de finenciamonto celebrados pela CPC, bem como garantir, me
meoesedrio, o cumprinento da el./mula de eficácia de que trata o 5 4..
Artigo 10 . - neta Resolução entra ma vigor na data de sua publicação.

PETER MEIN-ER
Presidente em azare/cio

RESOLUÇÃO 09 128,. DE 5 DA JULHO DE 1994

Aprova as condições para elimaçáo das miões do capital modal de
Companhia Guinara do loolneawo - cOR, de propriodade de Petrol:mia
gellffliCA S.A. - PITROMISA, depositadas no Fundo racionai de
Ossenatizacão (PM).
• coussAo DIRETORA no PROCSWIA NACIONAL DR OESISTATIZAÇÃO - PED, no
:mo des atribuição= que 140e conferem o artigo 6 . , inciso VII, da Lei
na 8.031, d. 12 de abril de 1990 • o artigo 11, Incincs I, e/Ineme
• °do , e IX. do Decreto n o 724, de 19 de janeiro d. 1993, • em

RESOLOCAO NO 127, DE $ DE JULHO DE 1994

Aprova as condigam para antemão das noMe do capital social da
~gene Indó.tria. Químicas Z.A., de propriedade da Petrobrds Químico
S.A. - PRIMMISA, depositadas no Fundo Secional de Meastatimmao
(160).
A muss/o DMITORA DO ~ORAM macx~L DE musTammejlo . PM, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 4, VII, de Lei
no 9.031, d. 12 de abril de 1.90 e o artigo 11, Incisos I, alLomes zcz
▪ "d. • IX, do Decreto o. 724, de 19 de janeiro de 1993, • es
oonforZidade com as deliberações Mendaz noa reunidas realizada. me 27
d. junho e09 de julho d. 1994,room:1m»

Artigo 1. - Aprovar e •a/ieneção de 2.445.443..9S (dois bilhões,
quatrocentos • oitenta e cinco silhões, seiscentos a quarenta • trée
mil, novecentas e noventa e oito) ações ordindrias e de 4.494.812.000
(quatro 1:lados, oitocentos e noventa • quatro ainda., oitocentos •
dome .11) ffbas preferenciai. representativa, de 24,24% (vinte e nove
inteiros e vinte • sais ~Usines por cento) do capital social da
salgam Inddatrias Ouimicaz 8.A.
Artigo 2 . - Acruver o preço ednimo de it$114.793.168,14 (cento • .
oitenta e oito , milhem. ~mentos • emanta e trate mil, ~to •
~ mote • oito reais ~ameis centavo.) para a totalidade das
aça.. moramo/ativas do capital social de MAGMA. •
Artigo 3. - Determinar qu. sejam ofertadas, an Leilão ~solai • ser
melte...do na Bolsa de valores do Rio de Janeiro em 19 de agosto dm
1994:
a) 2.445.443.99e (dois bilhões, quatrocentas • cdtonta • cinco
MAM.., seiscentos e quarenta e três mil, ~entoe • noventa •
oito) açame ardia/riem, representativas doe 23,214 do capital votante •
doe 9,444 do capital macia', ao preço Mnino de 9911,95 (onze reais e
noventa • cinco centavo.) por lota de eu / mese, cormspzendmeo ao
preço ~Leo total d. 1429.703.445,76 (vinte • nove Miadas,
~acentos o trile all, quatrocentos e quarenta e cinco ~ia • setenta

oito ~Mame)?
b) 4.8,4.812.000 (quatro bilbém, oitocentos . • noventa e quatro
milbfes, oitocentos • doma ell) açame preferenciais, representativas
da 33,734 do capital- preferencial • d. 15,411) do oesdtal social, ao
preço baniam de 1$4,19 (quatro ~ia e dezenove contam.) por lote de
mil ações, cerempondedo ao preço minim total de R1120.501.242.24
(vinte quinhentos e nova ail, duzentos e ~mata • doia
reeis e vinte e oito centavo.),
~agrafo 1. - O preço Moino para a totalidade dam aplica oferte~ é
da 11450.212.704,04 (cinquenta milhões, thutantoe e doze mil, setacenton
e oito reais e aedo centavos).
Parágrafo 2. - Mão meã admitida a participação_ de ~idadee
integrantes da Administração Mblim Direta, Indireta os handacional
da quaisquer doe podaras da Mião, dm Ratado., do Distrito Federal •
dom Município., ma aquisição de ecim objeto dm Leilão.	 o
Parágrafo 3. - A ~Lição da mace ordindrias por panamm- fieloan
ou juridicae estrangeiram podei atingir até.1111011 (cem por ~to) da
quantidade ofertada.

Parágrafo 4' - á ~dição de eficácia • aliena~ do 1004
cento) das ações Ofertadas, Mamem a alienação da 1009 das
ofertadas -da CPCm Comenbia-Petraquimica ~mexi e-da Cenpmehia 	
Química do anobemavo - COE.
Parágrafo Se - O Edital de Alianagno dam *pães de que treta esta

.11.mologio disporá nobre me limitem-mlainea do amura i, Dem como sabre a

=
içéo doe lotam • narra ofertadon.

4. - latabelecer que os adquirentes das açame ofertadas
obrigar-se-ao, por el • ama ancemoree, • cumprir [Merca/mente ma
obrigue...me emaciais contidas no.adital dm Alienação dm Agem do
Capital Social da MisIMA.
Artigo S . - O preço da. ~me ofertadmm poderá ter intagralmante pago
com • utilização da qualquer meio de pagamento admitido no MD,
conforme descrito no Ildital,Respeitada a parcela am soada corrente a
mar fixada pelo Mcalentimiao amam Presidente de nepdblica.
Artigo 4 0 - menor ao Ezcalentimalmo Senhor Premido:te da Empdb/lam
qu. não seja exigido percentual superior • 104 (deo por cento), . 00.0
parcela afaima para pagamento, em moeda corrente, do prego das mem •
marom alienadas.
Artigo 78 . A 00111115110 DIRETORA poderá a mau critério, em função da
ocorrência de fatoe que justifiquem ;.al decisão, rever os prema
mínimo. fixados ~ta Resolução.
Artigo et - Ne hipótese de ocorrência de fatos nupermeniamtas
publicação do Idital. que poema vir a prejudicar o moceseo, no
ontonder da COMISSÃO DIRETORA, esta terá e faculdade de revê-lo
~ mime com o intuito de concluir, favoravelmente, é presente
drestatização.
Artigo 9 . - Recomendar ao banco Nacional de Desenvolvimento lloonfoioo
• Rociai - MIS que negocie a celebração da Termo de Compromilmo a
seer =ninado pelos acionistas da ~MIM regulando, entre ~roa, o
marcicio do ~eito de praferdocia substituição das garantias
outorgadas pela MITROMISA e/ou adainioíraclorm por ala indioadoe nos
contratos de financiamento celebrados pela SAIAMO, bem como garantir,
4 

4• 

.
necenadrio, o cumprimento de cláusula de eficácia de que trata o

Artigo 10. - Esta Resolução entre es vigor na datada sua publicação.
RETER GREINER

Prazida:1U ma exoro/elo
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conformidade com as deliberações tomadas nas reuniões realizadas em 27
de junho e 05 de julho de 1994,resolve,

Artigo 1 . - Aprovar a alienação de 1.177.907 (um milhão, cento e
setenta e sete mil, novecentos e sete) ações preferenciais,
representativas de 36,89% (trinta e seis inteiros e oitenta e nove
centésimos por cento) do capital social da companhia Química do
Recôncavo - CQR.
Artigo 2° - Aprovar o preço mínimo de 0$31.927.13 (trinta e um mil,
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos) para a totalidade
das ações representativas do capital social da COR.
Artigo 3° - Determinar que sejam ofertadas, em Leilão Especial a ser
realizado na Bolsa de Valores do Rio de Janeiro em 19 de agosto de
1994, 1.177.907 (um milhão, cento e setenta e sete mil, novecentos e
sete) ações preferenciais, representativas de 72,58% do capital
preferencial e de 36,89% do capital social, ao preço mínimo de 0$0,01
(um centavo) por ação;
Parágrafo 1° - O preço mínimo para a totalidade das ações ofertadas é
de R$11.779,07 (onze mil, setecentos e setenta e nove reais e sete
centavos).

Parágafo 2' - Não será admitida a participação de entidades
integrantes da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional
de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, na aquisição de ações objeto de Leilão.
Parágrafo 3° - A aquisição de ações ordinárias por pessoas físicas
ou jurídicas estrangeiras poderá atingir até 100% (cem por cento) da
quantidade ofertada.
Parágrafo 4° - ã condição de eficácia a alienação de 100% (cem por
cento) das ações ofertadas, bem coso a alienação 1001 das ações
ofertadas da Salgema indústrias Químicas S.A. e da CPé - Companhia
Petroquímica Camaçari.

Parágrafo 5° - O Edital de Alienação das ações de que treta esta
Resolução disporá sobre os limites mínimos de compra, bem como sobre a
composição dos lotes a serem ofertados.
Artigo 4° - Estabelecer que os adquirentes das ações ofertadas
obrigar-se-ão, por si e seus sucessores, a cumprir rigorosamente as
obrigações especiais contidas no Edital de Alienação das Ações do
Capital Social da COR.

Artigo 5° - O preço das ações ofertadas poderá ser integralmente pago
co. a utilização de qualquer meio de pagamento admitido no PRD,

11n1111111n	

conforme descrito ho Edital, respeitada a parcela em moeda corrente a
ser fixada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República.

Artigo 6 , - Propor ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República
que não seja exigido percentual superior a /O% (dez por cento), como
parcela mínima para pagamento, co moeda corrente, do preço das ações a
serem alienadas.
Artigo 7° - A COMISSÃO DIRETORA poderá, a seu critério, em função da
ocorrência de fatos que justifiquem tal decisão, rever os preços
mínimos fixados nesta Resolução.
Artigo 8° - Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à
publicação do Edital, que possam vir a prejudicar o processo, no
entender da COMISSÃO DIRETORA, esta terá a faculdade de revê-lo,
sempre com o intuito de concluir, favoravelmentó, a presente
desestatização.
Artigo 9° - Recomendar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social - BNDES que negocie a celebração de Terno de Compromisso a
ser assinado pelos acionistas da COR regulando, entre outros, a
substituição das garantias outorgadas pela PWROQUISA e/ou
administradores por ela indicados nos contratos de financiamento
celebrados pela COR, bem como garantir, se necessário, o cumprimento
da cláusula de eficácia de que trata o § 4°.
Artigo 10° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FITEI GREINER
Presidente em exercício

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
Comissão Nacional de Energia Nuclear

Unidade Administrativa em São Paulo
DESPACHO DO SUPERINTEKDENTE
Em 30 de junho de 1994

O Senhor Superintendente da Comissão Nacional de Energia
Nuclear - CNEN/SP, co uso de suas atribuigbes, resolve homologar o
objeto da Tomada de Preços no 006/94, referente ao fornecimento de
àlcool atilho hidratado para a CNEN/SP-IPEN, processo no
01036000093/94-17, à Empresa Petrobras Distribuidora S/g.

(Of. n9 25/94)	 OPERO PENHA MORATO

(Ofs. nes 178 a 180/94)
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros

DO 	 FE
Prorrogações deDEpSrealfonsde estadas no País deferidas

PROCESSO No 8434-01.617/93-72 - MARIA BERTINA MARTINEZ DIAS, até 02/03/
95

PROCESSO No 8000-07.219/94-13 - ANTONIO BANDEIRA DA SILVA JUNIOR, até
30/09/94

PROCESSO No 8000-07.375/94-39 - HIROHIDE ISH/DA e MAMIKO ISHIDA, até 21/
08/96

PROCESSO NO 8000-07.438/94-57 - LOTHAR ERICH WALTER BISSON, GABRIELE HM,
DE BISSON, JUAN VECTOR SYLVESTER BISSO/T
e FEL/X CHRISTOPHER ANDREAS BISSON, até
26/07/96

PROCESSO NO 8000-07.440/94-07 - JACQUES ALEXANDRE GILLET, até 28/09/96
PROCESSO No 8000-07.569/94-25 - FRANCISCO JOSE ESPINOZA VARGAS, até 01/

09/96
PROCESSO NO 8000-07.602/94-07. - HISATAKA RATO, até 11/06/95
PROCESSO N4 8000-08.020/94-49 - TAKAYUKI ITO, ate 24/07/95
PROCESSO NO 8000-08.022/94-74 - SHUICHI DEGUCH/, até 24/07/95
PROCESSO NO 8000-08.023/94-37 - AMIMA SUGIMOTO, até 24/07/95
PROCESSO NO 8000-08.024/94-08 - SATOSHI OZAKI, até 23/07/95
PROCESSO NO 8255-10.166/94-53 - MARCO BOLSAR, ate 17/05/95
PROCESSO No 8311-000297/94-56 - JUANA ALVAREZ RAMOS, ate 07/05/95
PROCESSO NO 8354-000527/94-35 - LUZAYADIO ANDAR, GARCIA MUANGA JURO AN

ORE e FATIMA ANDRE, até 14/04/98
PROCESSO NO 8360-02.825/94-81 - ARIEL ARNOLDO MONOS ARAGON, ate 30/10/94
PROCESSO No 8444-01.282/94-36 - MARIA BEATRIZ DAMBORIARENA DE LA POENTE,

até 06/05/95
PROCESSO N4 8444-01.657/94-77 - CARLOS ALBERTO LONDONO MARTINEZ, 	 até

15/04/95
PROCESSO NO 8444-01.764/94-87 - JUL/ANE PATRICIA SUCLLA MANCHES, até 13/

05/95
PROCESSO No 8460-08.551/94-60 - SANDRA LILIANA NAVARRO PARRA, ate 28/

02/95
PROCESSO NO 8460-08.555/94-11 - EUSEBIO CASTOR TORRES TAPIR, ate 28/04/

96
• PROCESSO N4 8460-08.582/94-93 - JOAO /SACIO, até 31/03/95

PROCESSO N4 8460-08.601/94-36 - MARES CLEMENCE BARBE CONTE, até 03/06/
95

PROCESSO NO 8492-000585/94-10 - DAVID MONTANO JIMENEZ, ate 21/05/95

Prorrogações de prazos de estadas no Pais deferidas, com
os registros condicionados à comprovação, junto à Polícia Federal, do
recolhimento da taxa DARF complementar, no valor de CO 10,70 (Dez Reais
e setenta centavos) (por pessoa).

PROCESSO NO 8000-06.986/94-04 - DOWARD GREGORY MILLER, até 22/06/95
PROCESSO NO 8000-06.898/94-21 - CHRISTOPHER LEONARD PARK, até 22/06/95
PROCESSO No 8000-06.912/94-51 - ER/C CALV/N DAY, até 21/06/95
PROCESSO NO 8000-06.914/94-86 - SETH MARTIN SHEARER, até 01/06/95
PROCESSO Ne 8000-06.916/94-10 - BRIAN JEFFREY REES, até 22/06/95

Transformações de Provisórios para Permanentes deferidas

PROCESSO NO 8460-02.939/92-68 - ALDO MARIO MIGONE MAESTRI, VICTOR/A MAR
GAROTA MOENEN STROBEL e RODRIGO IGNAC/-(5
MIGONE MOERES

PROCESSO No 8505-41.904/92-90 - JIN RIU CORNO, SOONG IM SOM e SHIN SOOK
CORNO KANG

PROCESSO No 8505-43.313/92-84 - OCASO HO yUH, HEUNG YUN YUH SIM, IN CHUL
YUH e IN SOO KIM

PROCESSO NO 8505-43.317/92-35 - CHUNG L/M HONG
PROCESSO No 8505-43.318/92-06 - SOON SONO HONG, JOON JA HONG KIM e wamG

MI MONO
PROCESSO NO 8255-000400/93-71 - T/ZIANA FICARRA REMOND/
PROCESSO No 8286-000088/93-40 - HSIU PANO YANG
PROCESSO NO 8437-000250/93-59 - JAVIER EDUARDO ANTUNEZ
PROCESSO No 8444-02.061/93-21 - JULIO DARIO RAMOS JUVENCIO
PROCESSO NO 8444-02.172/93-92 - ASTRO BIEL TOLEDO
PROCESSO NO 8444-02.358/93-51 - ISA/ LI MIMO
PROCESSO NO 8460-01.303/93-99 - FRANK MATOS MACHADO
PROCESSO No 8460-03.771/93-06 - RAUL AUTERI
PROCESSO NO 8505-01.074/93-30 - WANG TEU PUNO
PROCESSO No 8505-01.243/93-03 - JOSE ANTONIO QU/NTINO METES, JUANA ROSA

SUAZO LOPEZ, CAROLINA ANTONIETA QUIRI/
NO SUAZO e ITALO GIANPIERO QUINTINO SUN
00

PROCESSO NO 8505-04.661/93-71 - ALFONSO ENRIQUE OJEDA PEREZ
PROCESSO No 8506-000680/93-82 - CHI HIO LAI
PROCESSO No 8506-000963/93-05 - ABRAHIM FRAIG
PROCESSO No 8506-01.097/93-43 - WU YUNG YING e LAN WE/
PROCESSO No 8506-01.147/93-10 - OSVALDO EUGENIO OYANEDEL FUENTEALBRA,CE

CILIA SOES LAGOS MATES e PAOLA CECILIN
OYANEDEL LAGOS

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO

5.724, de 30 de abril de 1993, página no 16,553, de 04 de novembro
No Diário Oficial da União, página no

de
1993, eág ind ng 2.630, 24 de fevereiro de 1994, pá g ina ng 9.364, de 24
de j unho de 1994 e pá g ina ng 9.437, de 27 de junho de 1994,

Leia: se

PROCESSO NO 0505-43.556/92-06 - KYO 318 SIM
PROCESSO NO 0505-43 426/92-71 - JUAN EARLOSSARA MASSUR, BLANCA AMELIA

SAFIRAS SMOK, NICOLE ALEJANDRA VANNI
SARROS, CARLA FRANCISCA SARA SARROS e
ALEJANDRO FELIPE VARRI SARRAS

PROCESSO NO 8505-05 431/93-57 - JAIME RAFAEL LANOSAS LEOA) e JORGE PA-
77RICIO LARENAS LEOA]

PROCESSO N. 0505-07.609/94-08 - MUNENARI HIRAMOTO. até 30/03/95
PROCESSO NO 0505-25.760/8S-SP - YONG SUO RIM, DK JA SIM RIM e VOOS SOON

KIM

NO DiÁrio Oficial da União, Seção I, 'Agi-
nas nos 9.099, de 22 de junho de 1994, no 9.306, de 23 de junho de 1994,
no 9.307, de 23 de junho de 1994, no 9.363, de 24 de junho de 1994.

Leia-se,
PROCESSO NO 8256-01.319/91-37 - IAN JAMES ALBON
PROCESSO 140 8460-05.875/89-98 - MARIA ELCIRA LANDO
PROCESSO NO 8505-06.608/91-06 - ROSAMEL ALBERTO CABREIRA GUERRA, MARIA

TERESA POENTES BASAEZ e JORGE ANDRE AVA
LOS FUENTES

PROCESSO NO 8505-03.601/93-12 - WON EL BAIO, BOK HEE BAIO SEM, SONO HO
BOIS e SONO HEAN BAIK

PROCESSO NO 8492-01.354/93-43 - YOSHIO UJIIE
PROCESSO Ne 8360-09.256/93-12 - RAMPIN PAOLÓ

(Of. 59 112/94)

SECRETARIA DE TRÂNSITO.
Departamento de Policia; Rodoviária Federal

INSTRUÇÃO NORMATIVA 59 1, DE 6 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre-as instruções para credenciamento de
empresas para execução de serviços de escolta aos
veículos transportadores de cargas especiais.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria
Ministerial n . 417, de 26 de outubro de 1993, do Ministério da
Justiça, resolve: .

baixar a seguinte instrução, para credenciamento do empresas para
execução dos serviços especializados de escolta, aos veículos
transportadores de cargas especiais.

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1 . . Esta INSTRUÇÃO regulamenta o credenciamento e o
funcionamento de empresas para execução de serviços especializados
de escolta aos veículos transportadores de cargas indivisíveis e
excedentes em peso e/ou dimensões e outras cargas que, pelo seu grau
de periculosidade, dependam de autorização e escolta especial, para
transitar nas rodovias federais.

Art. 2 . . O CREDENCIAMENTO de que trata esta instrdoo, pode
ser fornecido às empresas que o requererem e que atendam aos
requisitos desta INSTRUÇÃO e aos demais dispositivos legais e
regulamentares aplicáveis a matéria.

Parágrafo 1 . . O pedido de credenciamento é condição preliminar
e essencial, para que uma empresa se habilite a execução de serviços
especializados de escolta.

Parágrafo 2 . .	 Para efeito desta INSTRUÇÃO, observar-se-a o
Código Nacional de Tránsito-CNT e seu Regulamento-RCNT e, as



á
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Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, as normas
específicas e, na falta destas, as Normas Internacionais
pertinentes;

Parágrafo 3'. Paro execução dos serviços de escolta aos
veículos que transportam produtos perigosos, as empresas
credenciadas obedecerão, também, as exigências da legislação
especifica, com obrigatoriedade do curso N.O.P.E., aos seus
motoristas de escolta;

Parágrafo 4 . . A Divisão de Policiamento e Segurança Rodoviária
organizará o cadastro das empresas, mantendo-o atualizado
permanentemente.

CAPITULO II

DAS CONDIÇÕES PARA CIREDENCIAMENTO

Art. 3 .. A empresa, para se habilitar à prestação dos serviços
objete desta INSTRUÇÃO, encaminhará requerimento ao DPRF,
protocolizado 'na Administração Central ou nas Superintendencias de
domicilio da requerente, acompanhado da documentação a seguir
indicada, em cópia autenticada, ou Publicação em Diário Oficial da
União:

I) Atos constitutiVos, Contrato Social, em vigor, conforme se
trate de sociedade coletiva ou por ações, mediante certidão
atualizada, expedida pe/a . Junta Comercial do Estado, indicando
obrigatoriamente, como lie dos objetos da Firma, a exploração de
prestação de serviços especializados de escolta;

II) Ata da eleição da administração em exercício, quando for o
caso, mediante Certidão atualizada, expedida pela junta Comercial do
Estado, ou publicação no Diário Oficial do Estado, com a respectiva
Certidão de Arquivamento;

III) Documento de Identidade de seus dirigentes;

IV) Inscrição no Cadastro Gera/ de Contribuintes 'do Ministério
da Fazenda;

•
.11) Comprovantes de regularidade fiscal, expedidos pela área

fazendãria do Município e do Estado, e, Certidões Negativas do INSS
e FGTS;

• VI) Comerovação do endereço da sede da empresa, através de
ccotrato de locação, escritura pública ou alvará de localização.

I'. A instrução do respectivo processo, cabe à Divisão de
Policiamento e Segurança Rodoviária e as Superintendências do DPRF
com jurisdição sobre a Sede da empresa interessada.

. 1 2 . . Mo caso de não constar a especificação de exploração de
prestação de serviços especializados de escolta no Contrato Social
da ~rasa, será concedido o CREDENCIANENTO na modalidade de
amacmão de serviço de escolta • PRÓPRIA

Art. 4 •. O credenciamento para realização dos serviços de
escolta poderá ter cancelado, a qualquer tempo, no interesse do
DPRF, em caso devidazente justificado, sem qualquer indenização às
empresas credenciadas.

Art. 52 . Deferido o pedido de credenciamento, pelo DIRETOR DO
DPRF, será a empresa cientificada do fato, devendo, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, comparecer no local e data indicados pelo DPRF,
para assinatura do Termo de Responsabilidade correspondente, de
acordo com o respectivo modelo '(Anexo I).

Art. 6 .. Da decisão do Diretor do DPRF, que indeferir o
credenciamento, caberá RECURSO ao Secretário de Trânsito do
Niftistério da Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, da data de
ciancia pelo interessado.

Art. 7 . . A transferEncia do controle da empresa credenciada
deverá mar comunicada no praxe de até 30 (trinta) dias, mediante
apresentação contratual, ata, ou documento congênere, sem o que
ficará a mesma sujeita & penalidade de cassação prevista no Art. 22,
inciso " V o , desta INSTRUÇÃO.

CAPITULO III

DOS miamos E oos munvuoneros

Art. 8 . . Após deferido o credenciamento, deverá a interessada
fazer prova de propriedade, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos
e por ocasião da Vistoria prevista no Artigo 10, do seguinte:

I)-frota composta de acordo com as necessidades do credenciado,
nos um mini.° de 04 (quatro) veículos novos ( .0 Km. ), dos tipos
camioneta ou misto, cos capacidade máxima de carga para 1000 kg,
acompanhados das respectivas Notas Fiscais de compra;

II) material de et:sabote a incêndio, de no mínimo 02 (dois)
extintores de incêndio de 4 (quatro) quilogramas cada um, carregados
com gás carbónico ou pó químico, por veículo, além do normal da
viatura de escolta;

XII) 08 (oito) cones de segurança, de borracha ou similar, com
altura mínima de 0,500 (cinquenta centímetros), na cor preta, com
aplicação de no mínimo duas faixa de película refletiva na cor
amarela, com no mínimo 0,10m (dez centímetros) de largura, por
veículo de escolta, para utilização, quando necessário, sendo vedado
o uso de película com esferas expostas;

IV) 04 (quatro) bandeiras, de tecido ou plastico, na cor
vermelha e nas dimensões de 0,500 (cinquenta centímetros) de altura
por 0,60m (sessenta centímetros) de comprimento, com mastros de
0,60m (sessenta centímetros), para serem afixadas conforme Art. 9,
inciso II, desta INSTRUÇÃO;

V) sistema de "pisca a/erta . , acionado com relê independente,
de forma que funcione alternadamente ao sistema de luzes
direcionais;

VI) No mínimo 04 (quatro) dispositivos portáteis, que funcionem
independentemente do circuito elétrico do veículo e dotados de luzes
intermitentes, na cor amarelo âmbar, com pulsações mínimas de 50
(cinquenta) vezes por minuto, com visibilidade mínima de 250
(duzentos e cinquenta) metros, em condições atmosféricas normais,
destinados à sinalização da pista em casos de emergência, com
suporte para serem afixados sobre os cones de sinalização.

Parágrafo 1°. Os equipamentos previstos nos incisos de "II" a
"VI" deste Artigo, deverão ser identificados individualmente com o
nome da empresa.

Parágrafo 2°. Os veículos deverão ter instalados dispositivo
luminoso intermitente ou rotativo, de cor amarelo âmbar, sobre o
teto, na forma estabelecido pela Resolução n t 679/87, do Conselho
Nacional de Trânsito.

Parágrafo 3°. As concessionarias de serviços públicos, poderão
ser credenciadas para o serviço de escolta de cargas próprias, com
quantidade de veículos inferior ao previsto no Artigo 8° Inciso o
o desta INSTRUÇÃO.

Art. 9 . .	 Os veículos destinados a escolta, objeto desta
INSTRUÇÃO, deverão ser,

I) Pintados na cor laranja, zebrado com preto, até a meia
altura da carroceria dos mesmos, com faixas de 0,15 m (quinze
centímetros) medidas na horizontal, em intervalos iguais, inclinadas
de 45 . (quarenta cinco graus) da direita para a esquerda e de cima
para baixo, de acordo com o respectivo modelo (Anexo III);

II) dotados de suportes para fixação dás bandeiras, colocados
nas extremidades dos para-choques dianteiros e traseiros, com
inclinação de 30 ., (trinta graus) em relação a vertical;

III) perfeitamente identificados com o nome da empresa e número
da credencial escritos em letras pretas,

dentro de um retângulo, com as dimensões de 0,50 m (cinquenta
centímetros) de largura por 0,30 • (trinta centímetros) de altura,
pintado na cor branca nas portos dianteiras, conforme modelo ( Anexo
VIII );

CAPITULO IV

DA VISTORIA DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

Art. 10. A vistoria dos veículos e dos equipamentos, deverá
ser feita por uma Comissão designada pelos Superintendentes DPRP,
atendendo, especialmente o disposto nes Artigos 8°, 9° e 11, desta
INSTRUÇÃO.

parait:OeMegs:MIO !e:; g àlC:d co clicenciamento	
om renovação do

•
é 2 . .	 Na vistoria, os veículos destinados ao Serviço de

Escolta deverão atender aos requisitos, dos quais as letras "f",
"g", "h",	 e "i" serão examinados com o veículo parado e em
movimento.

a) bom estado geral de conservação;

b) bom estado da pintura, que deve especialmente, atender as
exigências desta INSTRUÇÃO, no que tange às cores e desenhos;

c) todos os vidros em perfeito estado;

d) pneus que ofereçam boas condições de segurança;

e) bom aspecto interno, inclusive, quanto ao estofamento;

f) sistema de direção e suspensão sem folgos ou defeitos;

g) sistema de freio, de marcha e estacionamento perfeitos;

h) motor em bom estado de funcionamento;

i) sistema de transmissão (embreagem, caixa de marchas e
diferencial) sem folgas ou ruídos estranhos.

Art. 11.	 No ato da vistoria será preenchido um Termo de
Vistoria, conforme modelo (Anexo IV), sendo emitido para os veículos

••1
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aprovados, o competente Certificado de Vistoria de Veículo, de
acordo com o modelo (Anexo V), cujo documento original será de porte
obrigatório.

é 1°. Em cada Certificado de Vistoria, deverá ter uma etiqueta
autocolante, com o número do chassi decalcado e neste constando a
assinatura do responsável pela vistoria, devendo ser plastificado.

é 2°. Para cada veiculo a ser vistoriado, a empresa
credenciada deverá recolher ao DPRF, em documento próprio, a
importância correspondente ao valor de 80 (oitenta) UFIR's (UNIDADE
FISCAL DE REFERENCIA).

3°. A Empresa credenciada deverá apresentar documento de
regularidade de débitos de multas com o DPRF.

f 4°. Anualmente, quando da solicitação de vistoria, do
primeiro veículo no exercício, a empresa credenciada comprovará a
regularidade junto ao INSS e FGTS.

Art. 12. O veiculo com vistoria vencida há mais de 60
(sessenta) dias e não renovada, será considerado em baixa
autentica, ocorrendo a consequente redução da frota.

Art. 13. Não será renovado o "CERTIFICADO DE VISTORIA DO
VEICULO", coa mais de 08 (oito) anos da data-ano de fabricação, que
será obtida através da nota fiscal de compra do veiculo, no que diz
respeito aos veículos movidos à óleo diesel, e com mais de 06 (seis)
anos para os demitis combustíveis.

Art. 14. Após cumpridas todas as exigências dos Artigos 8 9 , 9°
e 11, desta INSTRUÇÃO, 'será entregue o correspondente CARTÃO DE
CREDENCIAL, conforme modelo (Anexo II).

Art. 15. Os acréscimos ou substituições na frota, somente
serão permitidos, se os veicules a serem incluidos forem novos ("0"
O.) e para sua inclusão, dependerão do requerimento acompanhado da
respectiva NOTA FISCAL de compra, para posterior autorização do
Diretor do DPRF.

Parágrafo único - É facultado as empresas credenciadas
adquirirem veículos de aulas congéneres, desde que estas, também,
sejam credenciadas pelo DM?, observado os limites estabelecidos no
Art. 13, desta INSTRUÇÃO.

CAPITULO V

DO PESSOAL DAS EMPRESAS,

Art. 16. A equipe dos serviços de escolta deverá atender aos
seguintes requisitos:

I) corresponder a cada veículo, um motorista legalmente
habilitado e devidamente aprovado em Testes de Avaliação, que serão
aplicados aos candidatos a motorista de escolta pelas
Superintendências do DPRF e aos quais serão concedida a
correspondendente "CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DE MOTORISTA DE ESCOLTA",
de conformidade com o Modelo ( Anexo V/);

•
II) ter o motorista a idade mínima de 21 (vinte e um) anos e

estar habilitado, no mínimo na Categoria "C", de conformidade com a
Resolução 734/89, do CONTRAN;

III) usar uniforme tipo safari (jaqueta e calça), na cor
laranja, dispondo'de colete na cor preta, em material refletivo para
uso à noite, em casos de emergência; que deverá, ainda, ser
composto de casaco da mesma cor, para épocas de clima frio;

IV) acatar toda orientação sobre serviços de escolta, emanadas
dos Policiais Rodoviários Federais. 	 •

f 1°. A Carteira de Habilitação de Motorista de Escolta de que
trata este artigo em seu inciso "I", deverá ser portada, únicamente,
em sua original, sendo de apresentação obrigatória nos casos de
fiscalização. Essa terá a validade de 02 (dois) anos e, para ser
renovada, o Motorista de Escolta será submetido a um Teste de
Verificação de Conhecimento sobre a legislação pertinente, que será
aplicado peia Superintendência do DPRF. Após o vencimento de sua
validade o Motorista de Escolta terá a tolerância máxima de 60
(sessenta) dias, improrrogáveis, para efetuar a sua renovação.

# 2°. Uma vez reprovado no Teste de Avaliação ou, de
Verificação de Conhecimento, o Candidato e/ou Motorista de Escolta,
somente será aceito para novos Testes, após um prazo mínimo de 30
(trinta) dias.,

E 3°. O curso para os candidatos a Motorista de Escolta, será
ministrado pelas Empresas credenciadas, Associações, Sindicatos o
afins, cujo curriculum mínimo será fornecido pelo DPRF;

4°. Poderá acompanhar o motorista de escolta, um auxiliar,
devidamente uniformizado na forma do Inciso III, deste artigo, desde
que identificado como funcionário da empresa credenciada.

CAP/TULOVI

DOS SERVIÇOS

Art. 17. As empresas credenciadas somente, poderão executar
serviços de escoltas em condições fixadas nas respectivas
"AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS DE TRANSITO-AET's", fornecidas ao
transportador.

# 1 . . A AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE TRANSITO-AET, de que trata o
"caput" deste artigo deverá conter no campo destinado às
observações, além de outras, as seguintes informações: NOME DA
EMPRESA CREDENCIADA E O NUMERO DA CREDENCIAL, que prestará o
serviço.

é 2°. O DPRF participará da escolta, quando a segurança do
trânsito assim exigir, cabendo ao transportador o pagamento da
prestação dos serviços correspondentes, de conformidade com os
valores da tabela vigente.

CAPITULO VII

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 18. A não observância de qualquer dos precitos desta
INSTRUÇÃO, do CNT, do RCNT, bem como, de Instruções Complementares,
acarretará a Emprese faltosa as penalidades a seguir enumeradas:

I) afastamento do preposto (motorista de escolta);

II) advertência por escrito;

III) suspensão pot prazo de 01 (um) à 05 (três) meses;

IV) suspensão por prazo de 03 (três) à 06 (seis) meses;

V) cassação da credencial.

Art. 19. O afastamento do preposto (motorista de escolta) da
empresa, dar-se-á, quando:

I) o mesmo cometer infração enquadrada no GRUPO I, do RCNT,
sendo esta de sua responsabilidade;

II) o mesmo cometer, no período de 01 (um) ano, 02 (duas) ou
mais infrações puníveis pelo RCNT, com penalidade do GRUPO II;

III) não acatar ordens emanadas dos Agentes da Autoridade, •
previstas no Artigo 16, inciso IV;

IV) por motivo de ordem técnica ou disciplinar;

V) transportar pessoas estranhas ao serviço, nos veículos de
escolta, quando em acompanhamento de veiculo(s) transportador(es);

VI) deixar de sinalizar, convenientemente, com a utilização dos
equipamentos indicados nesta INSTRUÇÃO, veículos que estejam sendo
escoltado ou integrante da própria escolta, acidentado ou em pane,
sobre a faixa de rolamento ou quando, por qualquer circunstancia,
seja obrigado a estacionar no acostamento.

Parágrafo único - Uma vez afastado o preposto (motorista de
escolta), este não poderá exercer suas atividades em qualquer outra
congênere credenciada pelo DPRF, pelo prazo de so (sessenta) à 180
(cento e oitenta) dias.

Art. 20. A penalidade de advertEncia será aplicada à empresa,
nos seguintes casos:

I) atraso não justificado no inicio dos serviços, que acarrete
prejuízos à terceiros;

II) utilização de veículos com a pintura em mau estado de
conservação, ou com a mesma em desacordo com esta INSTRUÇÃO;

XIII falta ou defeito em equipamento previsto nesta INSTRUÇÃO,
no CNT e co RCNT.

Art. 21. A pena de SUSPENSÃO, por prazo de 01 (um) à 03 (três)
meses, será aplicada à empresa nos seguintes casos:

I) utilização em serviço de escolta, de pessoa/ não habilitado
na forma desta INSTRUÇÃO;

II) reincidências de infrações puníveis com penalidade
prevista no Art. 18, inciso II, por duas vezes, no período de 12
(doze) meses;

III) utilização em serviço de escolta, de veículos sem
vistoria, ou com vistoria vencida.

Art. 22.	 A pena de SUSPENSÃO, por prazo de 03 (trás) à 06
(seis) meses, será aplicada à empresa nos seguintes casos:

I) reincidência de infrações puníveis com penalidade prevista
no Art. 18, inciso /II, no período de 12 (doze) meses;
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Diretor

III) recurso em áltina instância, ao Diretor do DPRF.
Art. 26. A aplicação de penalidade, quer às empresas, quer a

seus prepostos (motoristas de escolta), será levada a efeito através
de Portaria.
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II) prestação de serviço à empresa por pessoa que tenha vinculo
empregaticio com o DPRF;

III) permitir pessoal em serviço sem uniforme ou com o mesmo em
mau estado de conservação;

IV) escoltar veiculas com dimensões e/ou pesos excedentes sem
autorização especial de trânsito, ou com dados divergentes da A.E.T.
concedida.

Art. 23. A pena de CASSAÇÃO, será aplicada à empresa nos
seguintes casos:

I) o não cumprimento das exigências estabelecidos nos artigos
8 . e 9 . , desta INSTRUÇÃO, que caracterizará o desinteresse pela
execução dos serviços ou inidoneidade da empresa;

II) redução da frota de veículos de escolta, por qualquer
motivo, a uma quantidade inferior a 04 (quatro) veículos, exceto o
ressalvado no disposto do S 3 . do, Art. 8.;

III) ocorrência de 03 (três) acidentes de trânsito, para cada
grupo de 02 (dois) veículos e no período de 01 (hum) ano, por culpa
da empresa ou de seus propostos (motoristas de escolta);

/V) ser reincidente, no período de 12 (doze) meses, de infração
prevista no Art. 22, desta INSTRUÇÃO;

V) transferência do controle da empresa sem o, conhecimento e
autorização do Diretor do DPRF;

VI) outros fatos não previstos nesta INSTRUÇÃO, apurados em
processo administrativo do DPRF e que justifiquem a medida.

Art. 24. São competentes para aplicação das penalidades
previstas nesta INSTRUÇÃO.

I) Os Superintendentes, nos casos previstos no Art. 18, Incisos
. I . e . II .;

II) O Chefe da Divisão de Policiamento e Segurança Rodoviária,
nos casos previstos no Art. 18, Incisos . I " a . III

III) O Coordenador-Geral de Operações, nos casos previstos no
Art. 18, Inciso " . I	 a . IV .;

TV) O Diretor do DPRF, em todos os casos previstos no Art. 18,
por proposta dos Superintendentes, do Chefe da Divisão de
Policiamento e Segurança Rodoviária ou do Coordenador-Geral de
Operações.

Art. 25. Da aplicação de penalidade caberá à empresa, no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da notificação;

I) o pedido do reconsideração e recurso em primeira instância,
à autoridade que aplicou a pena;

II) recurso em segunda instância, ao Coordenador-Geral de
Operações, quando a penalidade tenha sido aplicada pelos
Superintendentes ou Chefe da Divisão de Policiamento e Segurança
Rodoviária;

Parágrafo único - O prazo acima poderá ser prorrogado, no caso
da empresa, em tempo hábil, comprovar a impossibilidade de
substituição, por motivo de força maior ou caso fortuito.

Art. 29. As dúvidas e os casos omissos desta INSTRUÇÃO, serão
resolvidos pelo Diretor do DPRF, através de proposta dos
Superintendentes, Chefe da Divisão de Policiamento e Segurança
Rodoviária ou pelo Coordenador-Geral de Operações.

Art. 30. Esta INSTRUÇÃO entra em vigor na data de sua
publicação e revogam-se as INSTRUÇÕES NORMATIVAS N .s 002/92 e
001/93-DPRF/HJ, bem como as disposições em contrário.

ADAIR MARCOS SCORSIN
Interino

(Of. n9 361/94)

Ministério da Marinha

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

Diretoria de Engenharia Naval
DESPACHOS

Processo Administrativo nn 025/94

Reconheço a inexigibilidade de licita4o para presta4o do
serviço do Modiço para Avalia4o da Eficrencia do Blindagem de Càmara
Blindada e AnecOica instalada no Instituto de Pesquisas da Marinha, co
valor de CR$ 8.288.196,40, correspondentes a 4.645,85 URVs em 26/05/94,
dota da proposta, com Fundamento legal co art. 25, caput, da Lei 8.666
de 21/06/93, e em conformidade com o Parecer Tecnico no. 041-05/94 de
30/05/94 desta Diretoria. O presente processo Foi submetido a exame da
Assessoria Jurídica desta Diretoria, que emitiu parecer favorkivel.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1994

HERALDO MESSEDER DE SOUZA
ordenador de Despesas

Ratifico a decis:So do Ordenado:. de Despesas da Diretoria de
Engenharia Naval, no que se refere a inexigibilidade de licitaçSo em
conformidade com o Processo Administrativo no 025/94, nos termos do
art. 26 da Lei R .666 de 21/06/93, com as alt;raçO- es da Lei 8.883 de
08/06/94.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1994

1 . . As Superintendências remeterão à Coordenação-Geral de
Operações, cópias de todos os atos punitivos aplicados às empresas
de escolta ou, a seus propostas (motoristas de escolta), objetivando
as devidas anotações, assim como comunicando às demais
Superintendências, as penalidades aplicadas, para efeito da
fiscalização do cumprimento das mesmas, juntando cópia ao processo
base.

• 2 . . A empresa prestadora de serviço de escolta e o seu
preposto (motorista de escolta), responderão solidariamente e
indenizarão a todo e qualquer prejuízo a que derem causa comprovada
por imprudência, negligência ou imperícia.

• 3'. As empresas credenciadas ficam obrigadas a planejar e
visualizar o itinerário, antes de iniciar o percurso, objetivando a
observação das obras de artes e condições da via.

capfmno VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANS/TóRIAS

Art. 27. As Superintendências remeterão à Coordenação-Geral de
Operações, até o dia 10 de cada mês, relação nominal dos candidatos
aprovados em Testes de Avaliação, realizados no mês anterior, da
qual constarão, obrigatóriamente, os seguintes dados, número do
prontuário e origem da Carteira Nacional de Habilitação e o número e
origem da Carteira de Identidade.

Art. 28.	 Nos casos da baixa de viatura da frota, quer por
acidente, quer por tempo de serviço, às empresas terão um prazo de
GO (sessenta) dias, para apresentar veículo(s) novo(s) 	 O . km.,
para vistoria, na forma desta INSTRUÇÃO.

Ministério do Exército

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO
DESPACHOS	 .

Reconheço a Dispensa de LicitaçRp, fundamentada no inciso IV
do Art 26 Lei Nr 8.666/.93 e no Decreto Presidencial publicado na
Pá g ina 13,50S do Diario Oficial da União, para a amuisie go de 01 (um)
Ian que Rodoviário paro Trans porte de Agua junto á Vital Implementes
Rodoviários Lida, de acordo com o processo Administrativo Nr 081/94-
898.

Brasília-DF, 4 de julho de 1994

Gen Div WERLON COARAC y DE ROURE.
Vice-Chefe

Ratifico a decisão do Veh do DMB, exarada no Processo 611.
081/94-DDB, referente a Dis pensa de LicitacRo acima caraterizado nos
termos do Art 26, da Lei nr 8.666/93.

Brasília-DP, 4 de julho de 1994

Uno Ex DIRCEU RIBAS CORREI
Chefe
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COMANDO MILITAR DO NORDESTE

()! Região Militar

DESPACHOS

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no "caput"
do Art 25 da Lei n . 8.666 de 21 Jun 93, para a prestação de serviços
medicas e hospitalares aos militares, dependentes e beneficiários do
SSAMPREV-FUSE., durante o exercício financeiro de 1994, das seguintes'
firmas: CIDAP (Centro Integrado de Dermatologia e Anatomo-Patologia
Fundação Bahiana de Cardiologia; Hospital São Rafael; CANECO 5Clinica'
do Canela S/C Ltda) .; STS (Serviço de Transfusão de Sangue); Nucleo de
assistôncia Ginecologica Feminina Lida; Clínica Imagem Diagnose S/C
Ltda; Clínica de Reumatismo da Bailia; Clínica Alargo S/C Lida; Clínica
do Dr Ivan Urbano (CLIVAM); CIPLAST (Clinica de Cirurgia Plástica ) ;
APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais); INSBOT (Instituto
Bahiano de Ortopedia e Traumatologia); IRO (Instituto Bahiano de Reabi
litação); Clínica Encontro; /UB (Instituto de Urologia da Bahia); ORTU
(Clinica de Ortopedia , Reabilitação e Traumatologia Lida); Hospital
Santa babel (Santa Casa de MisericOrdia); COT (Clínica de Ortopedia e
Traumatologia); Hospital Portugues; Real Sociedade Espanhola Beneficie
ria (Hospital Espanhol); SER (Serviços Medicas Cirúrgicos da Bahia)
Casa de Saúde Ana Nery; Hospital Aristides Maltez; Hospital Evangélico
da Bahia; Hospital Aliança; COOPANEST-BA4Cooperativa dos Médicos Ames

	

tenistas da Balda): Hospital Cardiopulmonarj Instituto Guanabara. 	 -

PLOTINO LADEIRA DA MATTA - TC Med QEmA
Ordenados- de Despesas do HGeS

Ratifico a decTsao do OD do HGeS, referente d Inexigibilidade de Li
citação acima caracterizada, nos termos do Art 26, da Lei n . 8.666/93.

Gen Div AGENOR FRANCISCO HOMEM DE CARVALHO
Comandante

Reconheço a /nexigibilidade,de Licitação, fundamentada no "caput .
do Art 25 da Lei n . 8.666 de 21 Jun 93, para a prestação de serviços
postais, comunicações telefônicas, fornecimento de energia eletrica
agua e esgoto e, vale transporte, durante o exercício financeiro-
1994, das seguintes empresas: Empresa Brasileira de Correios e Teegra
fos-EBCT; Telecomunicações da gahia S/A-DELIRARIA; Companhia de Eletrq
cidade da Bahia-COELBA; Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A-EMBA=
SA e Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de Salvador -
SETPSh.

PLOTINO LADEIRA Si MATTA - TC Med COMA
Ordenador de Despesas do HGeS

citação anima 'Cra.:rtar do

Gen Div AGENOR ERAUJMOJOMEM DE CARVALHO

I? Grupamento de Engenharia de Construção

DESPACHOS

. Reconheço a Inexigibilidade de licitação fundamentada no CAPUT
do Art 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 para fornecimento de servi
ços de àgua, luz, telefone, serviços de postagem e selo e de publicaçães
no D.O.U. de acordo com o Processo Administrativo n u 003-ALMX/94 do 25
BECnst.

•	 Teresina-PI, 9 de junho de 1994
Ten Cel - CESAR BENEDITO DE SOUSA MENDES

Ordenador de Despesas 29 BE Cnst

. De acordo com o previsto no Art 26 da Lei 8.666/93, ratifico a
inexigibilidade de licitação para a aquisição dos serviços abaixo cita-,

• dos, conforme o Processo Administrativo n u 003/94-A114X do 20 O E Cosi,
- Agua 	 Fornecedor: Agespisa
- Luz 	 	 Eornecedor: Cepisa
- Telefone 	 Fornecedor: Telepisa
- Pastagem e Selos 	 Fornecedor: EBCT
- Publicaç5es no DOU 	 Fornecedor: Imprensa Nacional

João Pessoa-PB, 27 de junho de 1994
Gen Bda COSO CRISOSTOMO DE SOUZA

(30. 59 102/94)
	 Comandante

COMANDO MILITAR DO OESTE

9! Regiio Militar

DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no
Caput do Art. 25, da Lei ri 2 8.666, de 21 de junho de 1993, junto à Via
ção São Francisco Ltda. e Viação Cidade Morena Ltda., por tratar-se d;
concessionárias de serviços públicos e pela inviabilidade de competi-
ção, para a aquisição de vale transporte, durante o período de 01 de

janeiro de 2.994 à 31 de dezembro de 1994, ao Comando da 9 4 Região Mili
tar, localizado na Guarnição de Campo Grande-MS, de acordo com se pro-
cessos de nu 06/94 e 07/94, reSpectivamente.

Campo Grande-MS, 19 de julho de 1594
GERVASIO PASSOS DE LIMA - Cel Art

Ordenador de Despesas

Ratifico a decisão do OD do Credo da 94 Região Militas moa
rada nos processos n. 06/94 e 07/94 respectivamente, referente à inani
gibilidade de licitação acima caracteriZada, nos termos do Art. 26 dit.
Lei ng 8.666/93.

Campo Grande-MS, 19 de julho de 1994
PAULO DE GUSMAO DELFINO - Cel Cav QEMA

Respondendo pelo Comando
(Of. 09 12/94)

COMANDO MILITAR DO PLANALTO

II! Região Militar

DESPACHOS

Reconheço • inesigibilidad. do, licitação, fundamentada
no COPOS do Art 25 da Lei nr $.646/93, para preatação de serviçoe
pela. firmas TELEBRASILIA - Telecomunicaçá.. de Bremilia S.A., COR -
onepanhia de Eletricidade de Bra.ilia, CAESB - Companhia do Agua •
Esgoto de Brasília, BRB - Banco do Bra g ilia S.A. e EcT - impr...
Braeileira d. Corr.i.o. • Telégrafo., no pensam de 01 Alua a 31 Dee 94.

COSO ALFREDO DA SILVA SIN/CIO Ten Cel CENA
Ordenador de Despesas do CIGE

Ratifico a daci.io do ordenado* do Despe ga. do C/GE
referente, a inesigibilidade do licitação no. termo. do AMA 25 da Lei
8.666,4. 22 do junho de 1993.

Gen Bda PAULO ROBERTO YOG DE MIRRADA UCHOA
Comandante

(Cl. 09 34/94)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 59 405, DE 4 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA /ARMA, 'no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas "b" e "h", e o
art. 28 da Lei n . 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda com
o disposto no art. 3 5 , alínea "a", da Lei n . 3.244, de 14 de agosto de
1957, alterado pelo art. 1. do Decreto-lei n. 2.162, de 19 de setenbro
de 1984, e no artigo 55 do Decreto lei n. 63, de 21 da novembro de
1966, e considerando terem os níveis tarifários dos produtos objeto
desta Portaria se revelado inadequados ao cumprimento do. objetivo. da
Tarifa Aduaneira do Brasil, malva:

Art. 10 Ficam alteradas, para zero por cento, até 31 de
dezembro de 1994, as aliquotas "ad valorem" do imposto de importação .
incidentes sobre as seguintes mercadorias:

CODIGO DA TAS '	 MERCADORIA
8423.89.9900 "Do" 001 - Medidor da vaaão para sólidos, com cabeça
sensora, placa sensora, tubo guia e invólucro, módulo indicador e
totalizador com o isolador galvánico, capacidade de medição de 0,2 a 40
ton/hora, partícula máxima de 13m15, temperatura máxima do produto de
232 graus Celsius

'
 capacidade volumétrica máxima da 37 a3/hora

acuracidade de 0,5%.
8430.49.0400 "Es" 001 - Sonda rotativa para mina subterrtnea, nom
capacidade de' executar furos de 1.000 m ou mais, .constitulda de
unidades distintas de força, perfuraçA6 e controle.
8430.69.0300 "Ex" 001 - Unidade frontal, com capacidade igual ou
superior a 15 jardas cúbicas.
8454.30.9900 "Es" 001 - Equipamento automático, •icro-proces.ado de
controle do fluxo de aço liquido, para distribuidor do lingotamento
continuo de aço.
8455.90.0000 "Ex . 001 - Mandris em aço laminado conforme norma DIN
2343, para laminação contínua de tubos de aço sem costura.
8455.90.0000 "Ex . 002 - Equipamento de transporte integrado com
microprocessadores para instalação de corte de tubos de aço sem
costura, de laminação continua de tubos.
8458.91.9900 "Em" 001 - Máquina de usinagem de cadeiras montadas, do
/aminador redutor de lupas, para laminação contínua de tubos de açO sem
costura.
8458.91.9900 "Ex" 002 - Máquina de usinagem de cadeiras montadas, do
laminador redutor estirador, para laminação contínua de tubos de aço
sem costura.
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8461.40.0100 .Ex . 001 - Máquina geradora de engrenagens cônico-
helicoidais, com dispositivo de fixação automático e ciclo de trabalho,
controle e transmissão eletrônico computadorizado.

8461.50.0101 . Ex . 001 - Serra circular automática para laminaçáo
continua em feixes de tubos de aço sem costura de diámetro de até 7
polegadas, com disco de meta/ duro, operando em temperatura de até 400
graus Celsius e CNC.
8461.90.9900 .Ex. 001 - Máquina descascadeira com microprocessador para
mandris, da laminação continua de tubos de aço sem costura.
8462.29.0000 "Ex . 001 - Endireitadeira para tubos de aço, com diâmetro
externo de, 3 a 13 mm espessura de parede menor ou igual a 2,5 nan,
velocidade de trabalho superior a 30 m/minuto e garantia de floco
máxima de 0,66 mm/m.
8462.29.0000 .Ex . 002 - Endireitadeira para tubos de aço, cos diâmetro
externo de 10 a 75 mm, espessura de parede menor ou igual a 5 mm,
velocidade de trabalho superior a 60 m/minuto e garantia de finca
máxima de 0,66 mm/m.
8474.20.9900 . Ex . 001 - Moinho a jato de ar comprimido, com capacidade
igual ou superior a 4 ton/hora, peso igual ou superior a 4.400 kg,
válvulas de acionamento hidráulico e pneumático, câmara de mistura,
câmara de moagem, classificadores primário e secundário, unidade de
automação, unidade hidráulica, unidade de filtro e tubos de
transporte..
8474.80.9900 . Ex . 001 - Prensa hidráulica para produção de tijolos
refratários, com capacidade de pressão igual ou superior a 12.500 RN,
ejeção igual ou superior a 1.250 00, curso do cilindro prensador igual
ou superior a 610 mm, profundidade de enchimento igual ou superior a
500 mm, altura do compartimento dos moldes igual ou superior a 500 mm,
controle automático de carregamento da caixa de moldes e dispositivos e
programador para ciclo de desaeração e pegadores.
8477.59.9900 "Ex. 001 - Máquina para formação de embalagem .cheer
pack", com operações automáticas de corte e solda, capacidade de 100 a
120 peças/minuto e sistema de alimentação automática do material do
tipo "múltiplas camadas".
8477:59.9900 "Eu" 002 - Máquina de colocação do canudo, com operações
de solda na região do mesmo, sistema vibratório de alimentação
automática dos canudos, alimentação automática dos sacos, capacidade de
produção igual ou superior a 45 peças por minuto e painel eletrônico de
comando.
8479.81.0000 "Ex . 001 - Unidade de regeneração de ácido cloridrico para
linha de decapagem de bobinas de aço, com volume de processamento igual
ou superior a 2.000 l/h.
8479.89.9900 "Eu" 001 - Equipamento mecânico para topo de alto forno,
com capacidade igual ou superior a 10.000 toneladas de gusa/dia, para
carregamento uniforme de minério e coque.
8479.89.9900 .Ex" 002 - Acumulador para fitas de aço tipo . floop. , com
rebobinador automático, desbobinador com controle eletrônico para
instalações em linhas de laminação de tubos com solda longitudinal.
8704.10.0000 "Em" 001 - Caminhão fora-de-estrada, com chassi rígido e
capacidade de carga liquida igual ou superior a 85 (oitenta e cinco)
toneladas.
9024.10.0200 "Eu" 001,- Microdurômetro digital para dureza vickers, com
canjas de 300 a 20.000 gf, faixa de 500 a 900 MV, salda padronizada
para conexão e cámara de vídeo.
9027.50.9900 .Ex" 001 - Analisador de tamanho de partículas em
suspensão liquida por dlfração de raios laser, com faixa analitica de
0,1 a 500 microns, resolução dividida em 100 classes, agitador ultra-
sônico e computadorizado.

9031.80.9999 "Ex . 001 - Equipamento eletrônico de controle de espessura
de tubos, com sistema microprocessado, para laminação continua de tubos
de aço sem costura.
9031.80.9999 "Eu" 002 - Equipamento de medição de espessura de tubos a
rádio isótopos para laminação continua de tubos de aço sem costura.

Art. 20 É excluída da Portaria n . 485, de 31 de agosto de
1993, deste Ministério, a seguinte mercadoria:
8704.10.0000 .Ex. 001 - Caminhão fora-de-estrada, com classi rígido e
capacidade de carga líquida superior a 100 (cem) toneladas.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogada, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

RUBENS RICUPERO

PORTARIA N9 406, DE 4 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 07, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas . b. e .h . , e o
art. 28 da Lei n. 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda com
o disposto no art. 30, alínea "a", da Lei n . 3.244, de 14 de agosto dc
1957, alterado pelo art. 1 . do Decreto-lei n. 2.162, de 19 de setembro
de 1984, e no artigo 50 do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de
1966, e considerando terem os níveis tarifários dos péodutos objeto
desta Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da
Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 10 Ficam alteradas, para zero por cento, as aliquotas
.ad valorem" do imposto de importação incidentes sobre as seguintes
mercadorias:

CóDIÇO DA TAS	 MERCADORIA
2933.90.9900 "Ex . 001 - Acetoguanamina.
7219.23.0000 "Eu" 001 - Chapas de aço inoxidável, com espessura entre
3mm e 4,75mm e largura igual ou superior a 600050, com aplainamento
padrão por estiramento, tratadas termicamente com dureza igual ou
superior a 42 Mor, revestidas ou não de cromo duro de 10 - 12 microns
de espessura em ambos os lados.
7219.24.9900 "Eu" 001 - Chapas de aço inoxidável, com espessura
inferior A 3 mra e largura igual ou superior a 600 mm, com ap/ainamento
padrão por estiramento, tratadas termicamente com dureza igual ou

superior a 42 Hcr, revestidas ou não de cromo duro de In - 12 microns
de espessura em ambos os lados.

Art. 20 Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União e terá vigência até 31 de
dezembro de 1994, podendo ser revogada, a qualquer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional.

RUBENS RECUPERO

PORTARIA N9 407, DE 4 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e de acordo com o art. 16, inciso IDE, alíneas "b" e "h . , e o
art. 28 da Lei 00 8.490, de 19 de novembro, de 1992; de acordo ainda com
o disposto no art. 3 . , alínea da Lei n . 3.244, de 14 de agosto de
1957, alterado pelo art. 10 do Decreto-lei n . 2.162, de 19 de setembro
de 1984, e no artigo 50 do Decreto-lei n . 63, de 21 de novembro de
1966, e considerando terem os níveis tarifários dos produtos objeto
desta Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos da
Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 10 Ficam alteradas, na forma abaixo indicada, até 31 de
dezembro de 1994, as aliquotas "ad valorem . do imposto de importação
incidentes sobre as seguintes mercadorias:

COD/G0 DA TAB	 MERCADOR/?,	 ALIQUOTA
"AD-VALOREH"

8429.51.0200 "Ex. 001 - Unidade tratara de rodas com
capacidade de operação igual ou superior a 7.000 KG e
potência no volante superior a 609 HP. 	 O%
8429.51.0200 .Ex . 002 - Unidade tratora de rodas com
capacidade de operação igual ou superior a 7.000 KG e
poténcia no volante superior a 399 HP e igual ou infe-
rior a 609 HP.	 2%
8429.51.0200 "Ex . 003 - Unidade tratora de rodas com
capacidade de operação igual ou superior a 7.000 KG e
poténcia no volante superior a 270 HP e igual ou infe-
rior a 399 HP.	 8%

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogada, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

RUBENS RECUPERO

PORTARIA 09 408, DE 4 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lho
é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
F-eral, e de acordo com o art. 16, inciso III, alíneas "b" e "h", e c
art. 28 da Lei n . 8.490, de 19 de novembro de 1992; de acordo ainda cot
o disposto no art. 3 0 , alínea "a", da Lei n . 3.244, de 14 de agosto de
1957, alterado pelo art. 15 do Decreto-lei n . 2.162, de 19 de setembro
de 1984, e no artigo 50 do Decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de
1966, e considerando terem os níveis tarifários dos produtos objeto
desta Portaria se revelado inadequados ao cumprimento dos objetivos de
Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. 1 2 Ficam alteradas, para zero por cento, até 31 de
dezembro de 1994, as aliquotas "ad valorem" do imposto de importação
incidentes sobre os seguintes produtos:

CÓDIGO DA TAD	 MERCADORIA
5911.40.9900 . Ex" 001 - Tecido tubular em poliéster termoestabilizado,
sem costura para fabricação de mangas coletoras de pós industriais.
8445.20.0500 "Ex. 001 - Fiadeira-bobinadeira automática a rotor "open-
end..
8445.90.0100 .Ex . 001 - Máquina para confecção de carretéis de urdume
de filamentos, comandada por CLP, dam armazenador para retorno do
urdume, controlador ótico de detecção de defeitos dos filamentos,
dispositivo lubrificador, cabeçote bobinador, sem gaiolas de fios.
8447.90.9900 "Ex . 001 - Máquina circular "interlock..
8447.90.9900 .Ex" 002 - Máquina circular "ribana . com diametro superior.
a 30 polegadas.
8447.90.9900 "Ex . 003 - Máquina para inserir tufos de fios em forma de
anéis em tecidos para produção de co/chas, cobertores ou tapetes com
largura útil de trabalho superior a 20.
8465.99.9900 . Ex" 001 - Máquina para produção de placas de resina de
poliéster, por centrifugação.
8471.91.9900 . Ex" 001 - Sistema computadorizado de desenho, integrado,
pnra bordado por meio de máquina multicabeçote, composta de estação de
trabalho, digitalizador, unidade de programação, mesa/prancheta.

Art. 20 Fica excluída da Portaria n. 483, de 31 de agosto de
1993, publicada do Diário oficial da União de 01 de setembro de 1993,
deste Ministério, a seguinte mercadoria

CÓDIGO DA TAS	 MERCADORIA
8447.90.9900 0Ex . 007 - Máquinas circulares "inter look . , com mais de
96 alimentadores.

Art. 30 Para a mercadoria excluída pelo art. 20 é assegurado
o tratamento tarifário de zero por cento previsto na Portaria referida
no mencionado artigo, desde que amparada por'guia de importação emitida
até a data de publicação da presente Portaria.



N? 128 QUINTA-FEIRA, 7 JUL 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 10259

setembro de 1994, nas dependancias do(a) Pavilhão de Exposições do Riocentro, Av, Salvador
Allende, 6555, Rio de Janciro . RJ, para fins de aplicação do regime aduaneiro especial de
admissão temporária as mercadorias de origem estrangeira.

3. A validade do presente Ato fica condicionada I sua publicação no prazo de trinta
(30) dias, contados a partir da dat• de sua assinatura.

4. Este Ato entra em vigor n• data de sua publicação.

Art. 4 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, podendo ser revogado, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional..

RUBENS RICUPERO
(Of. n9 230/94)

. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

ATO DECLARATORIO 99 95, DE 5 DE 201,110 DE 1994

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da delegação de competència
conferida pela Portaria Ml' n° 678, de 22 de outubro de 1992,

Declara, que os valores de ressarcimento dos selos de controle, por milheiro de unidade,
relativos aos cigarros classificados no Código TOPO 2402.20.9900, são os seguintes:

Empresa Classe Valor Vizénda
A 100 27,47
O RS 314 /
C RS 35,15

Souna Cm. S.A. D R$ 40,00 1° de julho de 1994
E 55 45,25
F RS 51.31
G RS 57,77
A RS 27,47
B 86$ 31,!! .

. c RS 35,15
Philip Moeria Darkedng S.A. D RS 40,00 1° de julho de 1994

E RS 45,25
F RS 51,31
G RS 57,77

Alfredo Fàndni Indústria e Comércio Ltda A R$ 24,24 I. de julho de 1994
A R$ 24,24

Caboffiense Inddstria e Comémio de Cigarros Ltda E RS 27,07 I° de julho de 1994
C RS 30,70

cualálicA, - Cigarros Americana Ltda A 98 24,24 1° de julhá de 1994
CFBRASA Indústria e Comércio de Tabacos SA A 11$ 24,24 I° de julho de 1994

Produto Estrangeiro Especial RS 69,32 I° de julho de 1994

()SIRIS DE AZEVEDO LOPES. FILHO

(Of. 519 1.308/94)

• DESPACHOS

, PROCESSO N°: 10380.006849/94-11

RECONHEÇO. a inexigibilidade da licitação para a inscrição
dos.servidorea João Elia. Tajra Filho • Emanuel Falcão Parahyba no 8°
Congr.:mo Internacional de Tecnologia do Software, Telamática
Informação - 81 FEHASOFT, a realizar-se em Sio Paulo-SP, no período de
19 a 22/07/94, no valor de 1.000 URU., com fundamento no inciso I/ do
artigo 25, combinado. com o inciso VI do artigo 13 da Lei a . 8.666/93,
por inviabilidade de comPetição devido a singularidade da natureza do

• evento que é da treinamento a aperfeiçoamento de pensai.
•

À consideração do Senhor Secretário da Receita Federal para
ratikinneão do ato que trata o artigo 26 da Lei 0.666/93 e posterior
publicação no Diário Oficial da União.

NADJA RODRICUFS 000E00
Superintendente da 3a. Re gião Fiscal

•

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lel n• 8.688, de 21/06193, a decisão da

Superintendente Regional da Receita Federal na 3° RF, exarado as fis. 07 deste processo, referente ao
reconhecimento de inexigIbIlidade de licitação, fundamentada no Inciso II do artigo 25, combinado com o
inciso VI do artigo 13 da Lei acima mencionada, referente a inscrição dos servidores relacionado as fio. 01, no
8• Congresso Internacional de Tecnologia de Software, Telematica e Informação, promovido pela entidade em
epígrafe.

Determino que se publique no Diário Oficial da União os mencionados despachos,
em conjunto. no prazo de 05 (cinco) dias, conforrne dispõe o 1caput . do artigo 26 de 10 mencionada Lei'
8.666/93.

ADONIS DA CUNHA RAMOS

(99 24.744 - 6-7-94 -R$ 67,201

Superintendências Regionais da Receita Federal

2! Região Fiscal

Divisão de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATORIO 59 5, DE 27 DE JUNHO DE 1994

O CHEFE DA DIVISE° DE CONTROLE ADUANEIRO DA SUPERINTENUNCIA
DA RECEITA FEDERAL NA 29 REGIDO FISCAL, no uso da competência
delegada pela Portaria SRRFIRR RF NO 108. de 26.03.93, Art2 19. [te.
VIII, e ateAdendo ao que consta do processo em referência,

declara, com Fundamento no Decreto 646, de 09 de setembro de
1992. Instrução Nóreativa DpRF no 109, de 02 de outubro de 1992 e de
Conformidade non a Portaria SRIRF/28 60 NO 071, de 16 de outubro de
1992, eme, Fica inscrlto no Reg istro de Des pachante Aduaneiro desta
Reg ião Fiscal, o peticionário constante na relaçio abaixo.

NO	 NOME	 CPF	 N9 DO PROCESSO

20/00.0131 CARLOS ALVES LAVOR
	

ee1.899.602-72 14283.11,5415/92-41

VIRSINIA CARDA DE NOVAES SOUZA SANTOS
Responsável pelo Expediente

106. n9 1.306/941

Delegacia da Receita Federal em Porto Velho
PORTARIA 59 85, DE 3 DE JUNHO DE 1994 •

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PORTO VELHO-RO, no uso 'de
suas atribuições, conforme os incisos II e XXV do artigo 155 do Regi-
sento Interno do DPRF aprovado pela Portaria NEFP 606 de 03/09/92 •
Portaria NE 678 de 22/10/92, resolve:

Art.1°1 Fixar oa horários de 08:00 h. e 12:00 h. • 14:00 h.
às /8:00 O. para o funcionamento doa expedientes desta Delegacia.

Parágrafo único) O atendimento ao público externo será reali-
zado nos horários de 08:00 h. às 11:30 h. e 14:00 h: is 16:00 h..

Art.2 . ) Salvo determinação superior me contrário, ou autori-
zação para a adoção - de critérios mais elásticos, estender para o perla-
do de 16:00 h. às 18:00 h. o atendimento ao público externo, nas datam
em que "ocorrer o último dia de prazo para a entrega das declaraçõee de
Imposto de Renda, de Informações: do Imposto Territorial Rural e do Ia-
posto Retido na Fonte, para a finalidade especifica de recebimento das
aludidas declarações cujos prazos de entrega estejam expirando na refe-
rida data.

Parágrafo único) O disposto neste artigo ficará automatica-
mente suspenso a partir da ocorrência oficial de prorrogação da prazo,
quando então se transferirão as presentes disposições para o ultimo dia
da prorrogação.

Art.3 . ) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação no D.O.U., revogadas as disposições em contrário.

	CHARLES GOMES	 .

(Of. n9 1.306/941

8? Região Fiscal
ATO DECLARATÓRIO 119 14. DE 23 DE JUNI)O DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 8. REGIÃO FISCAL, casca da atribuição que lhe
Confere o Parágrafo 1°. do anlgo 5, . da Instrução Normativa DpRF n° 109, de 02 de outubro de 1992, e por força
de determinação judicial. tendo co, vista medida liminar concedideem mandado de segurança. RESOLVE

1. Incluir, em caráter provisório, no Registro de Despachantes Aduaneiros, attr a delhaliva decisão de
médio, as seguintes pessoas:

INSCRIÇÃO	 NOME
	

CPF	 N.PROC. MANDADO DE
SEGURANÇA

80.01.254
80.01.255
80.01.256
80.01.257
80.01.258
80.01.259
80.01.280
80.01.261
80.01.262
8001.263
8D 01 264
80.01.265
80.01.266
80.01.267
80.01.288
80.01.269

Erasilia-DF, 30 de junho de 1994
ODIEIS DE AZEVEDO LOPES rmo
SecretWrio da receito Federal

(Of. n9 1.306/941

Coordenação-Geraldo Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECLARAI:51110 N9 550, DE 19 DE 2111,1)0 DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, coara
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no item 3 da Instrução Normativa SRF e 091, de
24 de agosto de 1989, e o que consta do Processo e 70168.002645/94-17, declara:

2.	 Fies autorizada a realização do evento denominado ABRAS'94 - CONVENÇÃO
NACIONAL DAS EMPRESAS DE SUPERMERCADOS, a ocorrer no perlado de 18 a 21 de

WALTER LINHARES
	

845.598.538-00
EDSON LUIZ GRILLO
	

088.726618.00
MARCELO GALINDO
	

087.908.838.51
ADRIANO SAVICIIJS
	

084.897.098.58
MARCIAL MARTINS DA SILVA FILHO

	
046.884.128.97

DENER GONÇALVES
	

059.514.408-07
FLORISBERTO ISIDORO DA SILVA

	
388.519.228.00

MARIA CELESTE CORDEIRO PIRES DA SILVA 043.244.787-08
CARLOS FRUSTACI
	

100.710.158-09
JOSÉ ROBSON PAIUCA
	

610.552.398-04
ADAIR PEREIRA MACHADO

	
692.185.338-20

CLAUDt0 SHIGUEAKI TAKAHASHI
	

388.286.388.04
JOSE AUGUSTO DOS SANTOS

	
034.323.578-18

ITACI MOREIRA
	

009.241.088.00
JAIME PASSOS SANTANA

	
988.980638.20

ROBERTO RODRIGUES ALVEIA
	

OW.306.398.09

94.3088.1/03A.90
94.30881/03A. VF
94.3068-1103A. VF
94.3068-4/03A. I/O
94.3509.8/03A. VF
94.1784-7/03A. VF
94.1988.8/03A. VF
94.3511.0/03A. VF
94.5071-2/03A. VI'
94.5802.0/03A. VI'
94.6771-2/08A. VI'
94.23994103A, VF
94.2398-0103A. VF
94.7211.2/03A.VF

,94.9291-1/15A.90
94.7883-8114A. VF



2. Este ato entrará co vigor na data de sua publIcaçâo do Diário Oficial da 110120.

JEFERSON RIBEIRO SAIRIAS

(Of. 09 1.308/94)

JOSÉ CARLOS VILELA
JOSÉ ROBERTO MARTINS
ROBERTO ANDRADE FERNANDES
LUIZ JOSÉ DOS SANTOS

851.852.888.53
806.684.108.68
242.438.715.01
334.340.138.15

04.9292.0/15A. VI'
04.6773.9107A. VI'
04.7210-4/18A. VI'
94.87747118A. VI'

80.01.270
80.0/.271
80.01.272
80.01.278

r
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tação, amparado no que- diepõe o Art. 25 do mesmo diploma legal, a
proposta para rerovação das assinaturas do Diário Oficial da União -
Seções 1,11 e III, conforme requisição, fundamentada no Dec. n.
449/92 - Art. 1 . e Parágrafo único, que se destinam as consultas ne-
cessárias a esta Delegacia. Pelo que dispõe o Art. 14, da Lei n.
8666/93, informo que os recursos para fazer frente à despesa, encon-
tram-se disponíveis na 0.0. 25902, E.D. 3490.39, P.I.
18001002/18201002//8401002 e 18501002.Dando como cumpridas as exigên-
cias legais, proponho seja reconhecida a inexigibilidade de licita-
ção, no caso em tela.

DESPACHOS

Procasao	 10805.001717/94-93

Em cumprimento ao quo dispõe a Lei 8666/93, submeto à
apreciação de V.S . ., o presente processo de inexigibilidade de lici-
tação, amparado no que dispõe o Art. 25 do mesmo diploma legal, a
proposta para renovação das assinaturas do Diário Oficia/ da União -
Seções 1,11 e III, conforme requisição, fundamentada no Dec. n.
449/92 - Art. 1' e Parágrafo único, que se destinam as consultas ne-
cessárias a esta Delegacia. Pelo que dispõe o Art. 14, da Lei n.
8666/93, informo que os recursos para fazer frente à despesa, encon-
tram-se disponíveis na U.O. 25902, E.D. 3490.39, P.I.
18001002/18201002/18401002 e 18501002. Dando como cumpridas as exi-
gências legais, proponho seja reconhecida a inexigibilidade de lici-
tação, no caso em teia.

MARGARETE 00002 DE S001Ã OLIMPIO
Chefe Sapal

Conforme justificativa supra, a aquisição com inexigibi-
lidado de licitação, poseui amparo legal, fundamentado.no Art. 25 -
Inciso I da Lei 8666/93. Encaminhe-se à SERE/8 . , para ratificação e
posterior publicação no DOU, conforme no Artigo 26, da mesmo diploma
legal.

NARITA) CRISTOVA0 GOMES DE OLIVEIRA
Delegado da R.F. em Santo André

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
eonsidarando o dafarimento do presente processo, proferida pela Pro-
curadoria Seccional da Fazenda Nacional em Santo André, de acor-
do com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a presente inexigibilidade
de licitação, fundamentada no Inciso I do Artigo 25 da mencionada
norma legal, para aquisição das assinaturas supra mencionadas, a fa-
vor do Departamento de Imprensa Nacional, necessária aos trabalhos da
SAARA daquela DE?, conferee repremmtação de

Em 28 de junho de 1994
LUIZ PIGATTI JUNIOR

Superintendente Substituto

Er.	  i zoisom088ep4-01

ET cumprimento ao que dispõ* a Lei 8666/93, submeto à
apreciação de V.S . ., o premente processo de inexigibilidade de lici,
taçao, amparado no que dispõe o Art. 25 do mesmo diploma legal, a
proposta para aquisição de 07 (sete) assinaturas anuais do jornal Fo-
lha de São Paulo, da empresa Folha da Manhã S/A, conforme requisição
de fls 03 e 04, fundamentada no Dec. n . 449/92 - Artt 1 . e Parágrafo
Unice, que ee destinam as consultas necessárias a esta Delegacia.
Anexamos ao presente, orçamento (fls. 03 e 04), bem como as Certidões
Negativas exigidas na lei 8666/93. Pelo que dispõe o Art. 14, da Lei
n. 8666/93, informo que os recursos para fazer frente à despesa, en-
contram-se disponiveis na U.O. 25902, E.D. 3490.39, P.I. 18001002.
Dando como cumpridas as exigências legais, proponho seja reconhecida
a inexigibilidade de licitação, no caso em tela.

MARIA ELISA BALDASSIO PERAL
Chefe Sapol

Conforme justificativa supra, a aquisição com inexigibi-
lidado de licitação, possui amparo 1e711, fundamentado no Art. 25 -
Inciso I da Lei 8666/93. Encaminhe-se A SRRF/8*, para ratificação e
posterior publicação no DOU, conforme no Artigo 26, da mesmo diploma
legal.

ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA
Delegado da R.P. em S.J.Rio Preto

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Pro-
curadoria Seccional da Fazenda Nacional em São José do Rio Pre-
to, de acordo com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a presente ine-
xigibilidade de licitação, fundamentada no "caput s do Artigo 25 da
mencionada norma lega/, para aquisição das assinaturas supra mencio-
nadas, a favor da empresa Folha da Manhã S/A, necessária aos traba-
lhos daquela tMF, conforme representação de 610.02. Encaminho-se á
Copol, extrato dos despachos, para a publicação no D.O.U. Restitua-
se o presente processo à SAPOL/DRF S.J.Rio Preto para prosseguimento.

Em 29 de junho de 1994
LUIZ PIGATTI JUNCOS

Superintendente Substituto

Free:efluo	 13810.000682/94-50

Em cumprimento ao que dispõe a Lei 8666/93, submeto à
apreciação de V.S . ., o presente processo de inexigibilidade de lici-

EVINALDA MENDONÇA DE ARANJO
Chefe Sepol

Conforme justificativa supra, a aquisição com inexigibi-
lidado de licitação, possui amparo legal, fundamentado no Art. 25 -
Inciso I da Lei 8666/93. Encaminhe-se à SRRF/8 . , para ratificação e
posterior publicação no DOU, conforme no Artigo 26, da mesmo diploma
legal.

HILTON JOAO VILLANDANGOS MELLO
Delegado da R.F. em São Bernardo do Campo

Estando em conformidade com a legislação pertinente e
considerando o deferimento do presente processo, proferida pela Pro-
curadoria Seccional da Fazenda Nacional em Santo André, de acor-
do com o Art. 26 da Lei 8666/93, RATIFICO a presente inexigibilidadd
de licitação, fundamentada no Inciso I do Artigo 25 da mencionada
norma legal, para aquisição das assinaturas supra mencionadas, a fa-
vor do Departamento de Imprensa Nacional, necessária aos trabalhos da
SAANA daquela DRF, conforme representação de fls.02. Encaminhe-se à
Cepo/, extrato dos despachos, para a publicação no D.O.U. Restituo-
se o presente processo A SEPOL/DRF S.B.Campo para prosseguimento.

Em 29 de junho de 1994
LUIZ PIGATTI JUNIOR

(Of. 09 1.306/94)
	 Superintendente Substituto

9! Região Fiscal
ATO DECEARAT85I0 N9 7, DE 29 DE ABRIL DE 1994

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 9° REGIÃO FISCAL, no 1110 da
atribuição que lhe confere o parágrafo I° do artigo 5° da Instrução Normativa DpRF n° 109, de 2 de
outubro de 1992, resolve:

Incluir no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiro as seguintes pessoas:

NOME	 CPF	 PP DO PROCESSO'

9A.00.138 SEBASTIÃO SILVA DE ADULAR 003009699-53 10907.000200/94-39
9A.00.139 PAULO CELSO ROSA	 490028309-63 10907.000201/94-00
9A.00.140 VALTER DE .MELO BARRETO	 590255579-53 10907.000227/94-71
9A.00.141 DALMER WILSONDOS SANTOS .557460719-00 10909.000328/94-19

THAISA JANSEN PEREIRA
(Of. 59 1,306/94)

10! Região Fiscal
ATO DECLARATORIO 09 45, DE 28 DE JUNHO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL NA 101 REGIA0 FISCAL, no
amo da atribuição que lhe confere o parágrafo 12 do artigo 52 da Ins-
trução Normativa DpRF n2 109. de 2 de outubro de 1992, e com bane no
inciso I do art. 10 do Decreto 1.12 048, de 9 de setembro de 1992, renal-ve:

Excluir do Registro de Ajudantes de Dee pachanto Aduaneiro aeeguinto pessoa:

90 do Renintro	 ame	 CEE
10A.00.149	 geio Cõear de Sá ()lixeira	 029.991.680-04

Este Ato entrará em vigor na data de nua publicação no Diá-
rio Oficial da Unido.

LUIZ JAIR calmoso
(Of. 59 1.306/94)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA N9 34, DE 2 DE MARÇO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENC/A DE SEGUROS PRIVADOS
SUSEP, usando da competência delegada pelo Exmo. Sr. Ministro de
Estado da Fazenda, através da Portaria no 268, de 16 de maio de 1985,
e tendo em vista o disposto no Decreto no 81.402, de 23 de fevereiro
de 1978, e o que consta do processo SUSEP no 001-650/94, resolve:

Aprovar a alteração introduzida nos artigos 20 e 41 do
Estatuto Social da EQUATORIAL PREvIDENC/A PRIVADA, com sede na cidade
de São Luiz - MA, relativa a transferência de sua sede social para a
cidade de Macapã - AP, conforme deliberação dos Associados Efetivos em
Reunião do Conselho Deliberativo realizada em 04 de janeiro de 1994.

HERBERT 20100 NOGUEIRA
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EQUATORIAL PREVIDÊNCIA PRIVADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos o noventa e quatro (1994), na sede da Equatorial
Previdência Privada a Rua Joaquim Tavora, 356, nesta cidade de São Luiz, as 14 horas, reuniram-se os membros
do Conselho Deliberativo da entidade, Srs. Antonio Tabajara Rosa de Araujo, Juçara Brandi de Araujo, Aura
Teixeira Pelem. Antonio Fialho Soares e [amimar Ferreira Pontes, a fim de deliberarem sobre a proposta da
Diretoria Executiva constante da seguinte Ordem do Dia. »Transferência da sede, 2) Alteração estatuteria. Assu-
miu a direção dos trabalhos o Presidente do Conselho, Sr. Antonio Tabajara Rosa de Araujo. que convidou a man,
Juçara Brandi de Araujo, para secretariar a reunião Iniciando, disse nor. Presidente que a Diretoria Executiva
pedira autorização do Conselho para proceder as seguintes modificações, 1) Transferira sede social para a cidade
de Macapá capital do estado do Amapá, 2) Proceder alterações estateladas Tais procedimentos são assim Juan
cridos peia Diretoria Executiva: 1) A regalo o área ainda Inexplorada pela previdência privada, constituindo-se
portanto, em um mercado promissor para esta atividade Essa conclusa° resultou de uma pesquisa feita In loco'
pela DE 2) Finalmente, se aprovada a modificação osso referida, toma-se necessária a correspondente alteração
estatutária; colocadas em votação as proposkees retro, foram as mesmas aprovadas por unanimidade Nada mais
havendo atrelara  Sr Presidente determinou a lavratura desta ata, que é assinada por quem do direito, Após foi
encerrada a sessão. São Lula, 04 Ulmeiro de 1994. DeclaramoSque a proaenteé cópia fiel doara lançada no livro
próprio. Juçara Brandl deAraujo• Secretária. Antonio rabejara Rosa do Araujo- Presidente. Ney Caminha Monteiro
•OABARS 17.027 CIC113.193.130-00.

(59 24.741 - 6-7-94 - R$ 117 , 00)

Departamento de Controle Econômico

PORTARIA 59 10-, DE 24 DE MAIO DE 1994
•

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência delegada pela Portaria SUSEP no 054, de 16 de março de
1994,do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados e
tendo - em vista a disposto no Decreto no 81.402, de 23 de fevereiro
de 1978 e o que consta do processo SUSEP nO 001-681/94, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas no Estatuto
Social da Uniprev-União Previdenciária, com sede na cidade de Porto
Alegre - RS, dentre elas a relativa a transferência de sua sede
social para a cidade de Belém - PA, conforme deliberações dos
Associados Efetivos em Reuniões do Conselho Deliberativo realizadas
em 04 de janeiro de 1994.

JOÃO FERNANDO MOURA VIANA

UNIPREV UNIÃO PREVIDENCIARIA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e noventa e quatro (1994), na sede da Univ. Urdo
Reverenciaria. nesta cidade, às 14 horas, reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo da entidade. Oro
Antonio Tabajara Rosa do Araujo, Juçara Brandi de Araujo, Aura Teixeira Pahlm. Antonio Fialho Soares e Lucimar
Ferreira Portes, afim de deliberarem sobre a proposta da Diretoria Executiva constanto da seguinte Ordem do Dia
»Transferência da sede, 2) Alteração estatutária. Assumiu a direção dos trabalhos o Presidente do Conselho Sr
Antonio Tabajara Rosa de Araujo, que convidou a mim, Juçara Brandi de Araujo, para secretanar a reunião
Iniciando, disse o Sr. Presidonte quo a Diretoria Executiva pedira aulonzação do Conselho para proceder as
seguintes modificações, 1) Transferir a sede social para a cidade de Belém capital do Estado do Pará, 2) Proceder
allemetles estatutárias. Tals procedimentos são assim justificados pela Diretoria Executiva, 1)A região cama ainda
Inexplorada pela previdência privada, constituindo se portanto, em um mercado promissor para esta atividade.
Essa conclusão resultou de uma pesquisa Ieda In loco' pela D.E., 2) Finalmente, se aprovada a modificação sus.
referida, toma-se necessária á correspondente alteração estatutária, colocadas em votação as proposições retro,
foram as mesmas apovadas por unanimidade Nada mais havendo arraiar o Sr Presidente determinou a lavratura
desta aia, que ri assinada por quem de direito Após foi encerrada a sessão Podo Alegre, 04 de janeiro de 1994
DecJaramosque a presente é cópia fiel da ala lançada no livro próprio Juçara Brandida Araujo • Secretária Antonio
TabaJara Rosa do Araujo - Presidente. Ney Caminha Monteiro- OAB/RS 17,027 CIC:113.193.110-00

(N9 24.742 - 6-7-94 - R$ 109,20)

PORTARIA 09 69, DE 30 DE JUNHO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência delegada pela P000ARIA/500EP/n9 054, de 16 de Março de
1994, do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-lei no 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo USE? 50301-2084,94. re-
solve,

Aprovar a alteração introduzida nos artigos 90, 14, 16 e 29
do Estatuto Social da SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A, com .ede na cidade.
do Rio de Janeiro - RJ, dentre elas a relativa ào aumento de seu
capital social de CR$246.052.856,06(duzentos e quarenta e seis milhões,
cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis cruzeiros reais e
seis centavos) para C0$6.204.431.422,00(seis bilhões, duzentos e quatro
milhões, quatrocentos e onze mil e quatrocentos e vinte e dois
cruzeiros reais), mediante à apropriação de parte da corre.Ão munetãria
do capital, conforme de/iberação de seus acionistas em Assembléias
Gerais Ordinária o Extraordinária realizadas CUMUlativaMente em 31 de
março de 1994.

JOAO FERNANDO MOURA VIANA

SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SIA
C.G.C. 33.040.924/0001.70

Ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária (Cumulativa) realizadas em 3060 março de 1994
-LocaleHora • Na Rua da Ouitandan°86. 9andar, nacIdadedoRiodeJaaelro,es • 030 , o ras O autue Acionistas

representando mais do dai terços do capital social votante 3 Mesa . Presidente Er João Ped ro Gouvéa Veta,encretárip• Dr sentirei montairodos Santoslinior 4 %sana- Diretoresda socredade e Rep resentar:as da Artur
AndersonS/C. empresa quepresta Auditoria á sociedade 5 • Avi505aosAcion:stae Fo rmam/bicados noDiárioOlical
do Estadodo fliodaJaneiroe GazotaMereantil. adiça esdosdias 28 defevereiroe 1 carlemarçode 1994.6 Editas
de Convocação. Foram publicados no Diário Oficial do Estado do Rio do Janeiro e na Gazeta Mercantil, edições duo
dias22.23 e24de marçode 1994 7-Deliberações-Aprovadas todasporunanimidadecom abstençãodos legalmente
impedidos 71 - Assembleia Geral Ordinária . 71 1 - Aprovados o Relatório da Administração, as Demonstrações

Financeiras, a distribuição de dividendos, assim como o Parecer dos Auditores, relativos ao exercício social findo em
31.12.1993,os quais foram publicados na Gazeta Merwahl, edição do dia 26 de fevereiro de 1994 e no Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro, edição do dia 28 do fevereiro do 1994. 7.1.2 -Aprovada proposta do Representante da
Acionista Sul América Empreendimentos Comerciais S/A, Dr, Joaquim Augusto de Oueiroz, no sentido de quo os
dividendos referentes ao exercício de 1993. correspondam 000% do Lucro Líquido Ajustado, e que a respedva
oportâncra seja atualizada pela vanação acumulada do IDTR morrido entre a data do batanço e 04.04.1994. data a
parle da qual os referidos dividendos ficarão à disposição dos acloNstas. 71 3 . Reeleitos por proposta do mesmo
acionista os membros do Conselho de Administração adiante Indicados e qualificados: Presidente: João Pedro
Gouvéa Vie ira brasi leiro. casado advogado po r ladordaCarteiradeldentidadedo InstitutoFólix Pachecon°3:131.300
oC F n°003 527 247,M. Vice P residentes Boatriz Rosa Sanchezdo LarragdE Lucas,brasileira, viáva,seguradora,
portadora da Cadeirada Identidade do Instituto Feia Pacheco n°962.201 o C.P.F. re 010.904.707/97, Ema Mercedes
Anila Sanc ho, de Larragoiti, brasileira, divorciada, seguradora, portadora da Carteira de Identidade do Instituto Rb
Pachecon°909.643 eC.P.F. 0002.183.167/04, RonyCastrode Caveira Lyda, brasilelro,casado, advogado, podador
daCarteira de identidade do Instituto Fiem Pacheco 0955.949 .3 e C.P.F. n°347.139.807/49 eSergioAugustoRibelro,
brasileiro, casado, economista, portador da Cadeira do Identidade do Instituto Félix Pacheco n' 947.939 e C.P.F. n°
007808.477168,Conselheiros AugustoNiklausJúnior,hrasileiro,viávo,segurador,podadordaCarteiradeldentidade
do Instituto Fele Pacheco n' 230.220 e C.P F n°007.813 717/91 e Mario Guimarães Alves Viela, brasileiro, casado,
engenheiro, podador da Cadeira de idontidade do Instituto Pálio Pacheco re 1265.725 e C.P.F. na 007.170.617/87.
BeatrizRosaSanchezdeLarragoitilucas e EmaMorcodesAnitaSanchezda Larragoiti,com endereçona Av. Candido
Mota Filho n° 1866, S. Pauto . SP e os demais com endereço na Rua da Quitanda n°86•Rio deJaneiro •Centro. 7,1A
-Aprovado por propostado representante da acionista SulAmárica Empreandimentos.Comerciais S/A a remuneração
global eanualdosmembrosdo Conselho deMministraçãoeda Diretoria em ate mootcounvaseraCesemsestre
seusmembrosa critério do Conselho deAdministração.7.1.5-Aprovada aReserva de Correção Monetkla do Capital
Realizadmque somadaao saldo remanescente do ano anterior,importano modantede C0$5.959.6(19,581.50, can&
quedaste valor será capitalizado a importânciadeCRS 6.968.358.565,94,permanecendo o saldodeCRS1250.016,56
para lutam aproveitamento. 7.1.6 - Aprovada a proposta da e/evação do capital social de CR$ 246.052.&56,06 para
COO 6.204.411.422,00 com incorporação da Reserva de Correção Monetária do Capital Realizado no valor ~R$ .
5.956.358.565,94 com alteração do valor nominal das ações para CR$ 22,00 cada uma.7.1,7 -Aprovado a proposta
da redação do An. 9° do Estatuto Social, que passa a sano seguinte: "ArL 5'- O capital da sociedade é de 08$
6.204.411.422,00 dividido em 282.018.701 de açãos ordinárias nominativas, Integrafizadas no valor nominal de CR$
22.00 cada uma. Paragrafo Primeiro - A sodedade poderá emitir cautelas, certificados ou (lutos múltiplos de nets
os quais serão sempre assinados poro (dois) Diretores, por 2 (dois) mandatários com poderes especiais, ou
autenticadas com chancela mecânica, observadas as disposkees legais a respeito. - Parágrafo Segundo • O •
desdobramento de cautelas e titulos múltiplos será efetuada a rxeçode custo. 7.2-Assembléia Geral Extraordinária:
72.1 -Aprovada a proposta da redação do §1 .do Art.14, incisoVIII doArt.16 e Art 29 do Estatuto Socialque passarão
asm a seguinte: "Art. 14-A sociedade será administrada por um Conselho de Administração opor uma Diretoria,
compostos por pessoas naturais residentes no pais. Paragrale Primeiro - A remuneração global e anual dos
administradores será estabelecida pela Assembléia Geral, cabendo ao Conselho de Administração distdbuira quantia
respectiva entre os administradores, podendo tal remuneração ser, em parte, atribuída a titulo de grafilicação.
Parágrafo Segundo • Além da remuneração de que trata a parágrafo 1* acima, os administradores terão direito a
partimparnos lucroscaso a Assembléia Geral assim venhaadefiberar, nos tomos doArt.34 destaEstatuto e observado
o disposto no artigo 152 parágrafo 1° e2' da Lei n° 6.404. Parágrafo Terceiro -Os administradores serão Investidos .
em seus cargos na forma da Lel, estando dispensados do prestar caução em garantia de seus mandatos. 'Art. 16 •
Compete ao Conselho de Administração:I- fixara orientação geral dos negócios da companhia e aprovar° respectivo
orçamento geral; II•eleger e des6luir os Diretoresda companhia e fixazdhes as atribuições, respeitadas as conf erictas
por este Estatuto, podendo ainda cometera um °untais DiretorbS qualsquerde030$ atribuições; III- fiscalizar agasta°
dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros o papéis da companhia, solicitar Informações sobre cantratos
celebrados ou em via do celebração, °quaisquer outros atos queJulgar necessário; 1V• convocar a Assembléia Geral:
V - submeter à Assembléia Geral o relatório da administração, as demonstraçães financeiras da sociedade, os
pareceres dos auditores independentes. bem como propostas para destinação das lucros e de alterne° do estatuto
social: VI'. autorizara participação da companhia em outras sociodadas; VII -lixara linha do ação a ser adotadapela
sociedade nas Assembléias Gerais das companhias das quais seja acionista e indicar o representante legal da
sociedade que comparecerá às mencionadas Assembléias, VIII distribuir, nos limites fixados pela Assembléia Geral,
a remuneração e eventuais gratificaça Os dos administradores, quando englobadamente votadas; IX - Indicar, odor
o caso os nomes dos representantes da sociedade asarem submetidos is Assembléias Gerais das sociedades das
suar e la seja acionista, para exe rcer cargos na administração ou na fiscalização; X autorizar a aquisição, doação,
e s roaçán e •awaçãe de bens Imóveis, constauição do ónus reais, sobre os mesmos, bem como a cassa° de direitos
.e.3 .5 ou a •e mexia de direitos, dos quais a sociedade seja titular. Dl aprovar e alterar o organograma funcional da
soc'edade, ar co ',vela de voncim entoe salários° outras vantagens dos empregados, podendo cometera um dos
Conselhoiros quaamor dessas atribuições. XII escolher °destituir os auditores Independentes. "Art, 29 . A critério
do Corseie) do Administração.° por sua escolha, a sociedade poderá ter um Conselho Consultivo, com mandato de
1 )hum) uno, composto de, no minimo de 2 (dois) o no máximo do 6 (seis) membros, ao qual caberá pronunciaree
sobre os assuntos qua lhes for submetido pelo Conselho de Administração.A remuneração dos membros do Condelho
Consultivo será fixada pelo Conselho do Administração. 7.2.2. • Com a pdavra, lambrou o Presidente aos presentes
que o Dr. Rony Castro de Oliveira Léria completa neste ano, de 1994, vinte anos de Inestimáveis serviços prestados
â Sul América, inicialmante como Diretor, posteriormente como Vice•PresIdento Executivo e membro do Conselho do
Administração e nessas áltimos'anos como Presidente da Diretoria. Em poucas palavras omitem a magnífica
atuação do Dr. Rony, não sé como executivo ímpar, mas também como o principal angico do crescimento e da
consolidação da Sul América na liderança do mercado segurador nacional. Por tudo Isso, propunha voto de louvor, o
que foi aprovado por unanimidade. Agradecendo a homenagem, o Dr. Rony Matizou que sua atuação como
administrador da companhia, não seda possível soma colaboração que recebeu de todos e a confiança nela
depositada pelos acionistas, como ocorreu e vom ocorrendo, agradecendo principalmente o agradável convívio que
tem usufruído nesses vinte anos de serviços prestados â Sul Amárica.8 • Conselho Fiscal:C/Conselho Fiscal não foi
ouvido por não se encontrar em funcionamento.9 Documentos Arquivadas:Ficaram arquivados nasededasociedade
devidamente autenticadas pela Mesa da Assombléia, as propostas submetidas â apreciação daAssemblela, referidas
nesta ata. 10 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, tolo sessão suspensa pelo tempo necessário à lavratura
da presente ata que Ida e aprovada é assinada por todos os presentes. Rio do Janeiro, :20 de março de 1994. as.).
João Pedro Gouvéa Vieira - Presidente, Samuel Monteiro dos Santos Junior • Secrolário, pp. Sul América Companhia
Nacional de Seguros • Joaquim Augusto de queiroz, pp. Sul América Empreendimentos Comerciais SIA -Joaquim
Anusto do Queiroz, Augusta Niklaus Júnior, Mário Guimarães Alves Vilela, Joaquim do Mello Magalhães Júnior e
Representante da Arthur Andersen S/C. Apresente é cópia fiel da ata lavrada em livro própdol
Estatuto da Sul América Capitalizaçâo S/A, aprovado pelas Aasemblélas Gerais Ordintirfa e Extraordinária'
(Cumulativa) realizadas 00 30 de março de 1994. Capítulo l• Denominação, Sede, Objeto apuração • Art. 1'- Sul
AmereaCapitalizaçãoSiA, e uma sociedade anónima autorizada a funcionar peloGovemo Federal e se regerá pelos
presentes Estatutos e dispositivos legais aplicaveis.Art.2 . • A sociedade tem sede e foro na cidade do Rio deJaneiro,
Estadoda Rio deJanero, podendo criar, manter, encerrar e suprimir agências. filiais, sucursais e escritórios no Brasil
efOu co ederior. por deliberação da Diretoria, satisfeitas as lormaildados legais. Art. 3° . A sociedade tem por objeto
a constituição de cammegarantidos, mediante sistemade capitalização, além da prática deatividades afineloodando•
ainda, participar de outras sociedades observadas as d'aposiçõ os legais pertinentes. Art.4°• O prazo de duração da
sociedade é indeterminado. Capítulo II - TIMM de Capitalização - An. 5° • Do titulo de capitalização constarão as
condições gerais que o regulam, na conformidade dos planos o tarilasaprovados pelopoder competente.Art. 6 , Os
timos de capitalizaçáo poderaoser nominativosou aoportador o sua duração nunca poderá sersupedor a 30 (trinta)
anos. Art, 7° • Não sara exigida, por ocasião de transferências de contratos em virtude de sucessão, taxa alguma
suplementar ou adiclonal. Art. 8° -Poderão ser emitldos certificados representativos de vários títulos de capitalização.
Capitulo Id . Capital e Ações - Art.90 - 0 capiMI da sociedade é de CR$ 6.204.411.422,00 dMdido em 282,018.701
do ações ordinárias nominativas, integralizadas co valor nominal de CR$ 22,00 cada uma. Parágrafo Pdmeiro • A

Merá ent., cavtelas, certificados ou Meios multip!os de ações os quais serão sempre assinados por 2
„tuim amores, por2Idoist mandaianos com poderes especiais, ou autenticadas com chancolamecânicaobservadas
as dep,..10anlegama ,espedo Parágrafo Segundo O desdobramento de cautelas e títulos mültipflos será efetuado
a poço de custo. ArL ta Asada ação correspondera urn voto nas deliberações das Assembléias Gerais. Capítulo

A..emble,as Goras Ari_ II A Assembléia Geral, reine-se, ordmanamente, dentro dosa (três) primeiros meses
neg,„na ao ternno do ex. cic so..al e, extraordinaiiamente,quando convocada na forma legal o estatutária sendo
pr....a poro Prewdel inda Curse; .0 de AdnIn n St,n00 a onçretar,ado por um dos acionistas presentes escolhido
,entenendu Piesnient, An :2 Osamunistaspoderão lazer so representar das Assembeies Gerais, por procurador
conseueo tia rn MIOS 00 um ano q ue seja acionista, advogado,representantede inStituiÇãO finanCeira Ou adlnininündOr
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de fundos de investimento e por seus representanteslegais. ou ainda por administrador da sodedado com a restrição
contida no § 1°, is fine, do Art. 134, da Lei n°6 404.de 15 12 1976 AV 12 . Ficarão suspensas as transferências de
ações rose (oito) dias que antecederem à realização da Assembleia Geral Capitulo V - Administração - Art 14 . A
sociedade será administrada po r um Conso/ho de Administração opor uma Diretoria, compostos porpessoas naturais
residentes no país. Parágrafo Primeiro - A remuneração global e anual dos administradores será estabelecido pela
Assembléia Geral, cabendo ao Conselho de Administração distnbuir a quantia respectiva entre os administradores.
podendo tal remuneração ser, em parte, atribuída a titulo de gratificação Parágrafo Segundo • Além da remuneração
de que tratao parágralo1 .acima, osadministradores terão di reitea participarnosluoros cama Assembléia Geral assim
venha deliberar. nos lermos do Artigo 34 deste Estatuto e obse rvado o disposto no Artigo 152 §1° e §2° da Lel n°6 404
Parágrafo Terceiro- Os administradores serão investidos em seus cargos na forma da Lei, estando dispensados de
prestar caução em garantia de seus mandatos. Seção 1- Conselho de Administração -Ac. 15 • O Conselho de
Administração será composto dano mfnimo 7 (sete) e no máximo, de 10 (dez) membros acionistas, sendo 1 (hum)
Presidente e 6 (seis)Vice-PresIdentemtodos eleitospebAssembldiaGeralda Sociedade. Parágraloónico•O mandato
do Conselho é de 1 (hum) ano, admitida a reeleição. Art. 16- Compete co Conselho de Administração: - fixar a
orientação geral dos medeies da companhia °aprovar °respectivo orçamáto °emitir - eleger e destituir os Diretores
da companhia e fixaélhes as atribuições, respeitadas as conferidas por este Estatuto, podendo ainda cometer
quaisquer delas a um ou mais Direteres;17 - fiscalizara gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo, os livros
e papéis da companhia, solicitar informaçõ es sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros
atos que julgar necessário; IV - convocar a Assembléia Geral; V • submeter à Assembléia Geral o relatório da
administração, as demonstraçães financeiras da sociedade, os pareceres dos auditores independentes, bem como
propostas para destinação dos lucros e de alteração do estatuto social; VI -autorizar a participação da companhia em
outras sociedades, sempre que o valor respectivo excedera 10% (dez por cento)do capital social dessas sociedades
e a 5% (cinco por cento) do iapital da sociedade participante; VII - lixar a linha doação a ser adotada pela sociedade
nas Assembléias Gerais das companhias das quais seja acionista e indicar o representante legal da sociedade que
comparecerá ás mencionadas Assembléias; VIII -distribuir, nos limites fikados peta Assembleia Geral, a remuneração
e eventuais gratificaçõ es dos administradores, quando englobadamente votadas; IX- indicar, se for o caso, os nomes
dos representantes da sociedade a serem submetidos ás Assembléias Gerais das sociedades das quais ela seja
acionista, para exercer cargos na administração ou na fiscalização; X - autorizar a aquisição, doação, alienação e
°floração de bens Imóveis, constiMição de ônus reais, sobre os mesmos, bem como a cessão de direitos reais, ou a
renúnciadedireitos,dosquaisasociedadesejatitulanXI - aprovara alterar °organograma da sociedade,fixarosnívels
de vencimentos, salários o outras vantagens dos empregados, podendo cometera um dos Conselheiros quaisquer
dessas atribuiçõ es; XII • escolher °destituir os auditores independentes. Art 17 Compete ao Presidente do Conselho
de Administração:) -convocar, instalar e presidir a Assembléia Geral; II 'convocar, instalar e presidir as reuniões do
Conselho de Administração, mandando lavrar as respectivas atas no livro competente. Art. 16-No caso de ausência
ou impedimento, o Presidente do Conselho de Administração será substituldo pelo Vice-Presidente que designar
Parágrafo Primeiro - No caso de vacância do cargo de Conselheiro este será substitufdo por um acionista, indicado
pelo Presidente do Conselho, o qual servirá ate a primeira Assembléia Geral. Se ocorrer a vacância da maioria dos
cargos,a AssembldiaGeralseráconvocadapara procederá nova eleição ParágraloSegundo-OConselheiroausente
poderá lazer se representar nas reuniões por outro Conselheiro que designar. Esta designação deverá ser feita, por
escrito, ao Presidente do Conselho. Art 19 As reuniões do Conselho co realizarão com a presença dono alinho,
5 (cinco) de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. Parágrafo único -O Presidente do Conselho,
ouseusubstituto com um Vice-Presidente,bemOomo um terço(1/3)dosConselheiros presentesâ reunião,tam o direito
de recorrer com eleito suspensivo para a Assembléia Geral das decisões tomadas. O recurso deverá constar da ata
da reunião e, enquanto a Assembléia Geral não se manilestar sobre o assunto, ficará suspenda a decisão objeto do
recurso. Art. 20- 0 Conselho de Administração  se reunirá, ordinariamente uma vez por mós e, extraordinariamente,
quando convocado pelo Diretor Presidente ou por qualquer outro do seus membros. Seção II . Diretoria • Art. 21 'A
Diretoria. eleita peloConselhodeAdministração,com mandato de 1 (hum)ano,serácomposta de. no minimo4 (quatro)
e no máximo, de 14 (quatorze) membros, sendo um Diretor Presidente, urn Diretor Vico-Presidente Executivo. um
Diretor Vice-Preddente de Produção e os demais O/tolerassem designação especifica. Parágrafo único -No caso de
vacância do cargo de Diretor, o Conselho do Administração poderá eleger novo Diretor para servir o restante do
mandato, devendotempre lazê-lo guando s° tratar de vacáncia descargos de Presidente, Vice .Presidente Executivo
e Vice-Presidente de Produção.Art 22-A Diretoria é o &gerida administração executiva da sociedade, cabendo-lhe
executar a política estabelecido peio Conselho de Administração e as diretrizes básicas por este fixadas, bem como
a representação da companhia.Art. 23 . Compele a Diretoria: 1-implementar os planos e programas aprovados pelo
Conselho de Administração; II - executar a política de produção, técnica, administrativa e financeira da companhia;
-admitir e demitir empregados, funções que poderá atribuir em todo ou em parte. a um ou mais Diretores; IV-aprovar
os orçamentos anuais setoriais, dentro das diretrizes básicas estabelecidas pelo Conselho de Administração; V •
decidir sobre aparticipação da companhia em outras sociedades, quando ovalor respectNofor inferiores estabelecido
no Art.16,Inciso VI2esteEstatuto; VI- autorizaraalienação e oneração de bens imóveis,bem como acessãode direitos
roais dos quais a sociedade seja Atolar, respeitado o disposto no Art 16, inciso X, deste Estatuto; VII - mitorizar a
constituição de ónus reais sobre os bens sociais e a renúnciade direitos; VIII decidirsobre a abertura e encerramento
de filiais, sucursais o agencias dentro e fora do país. Art. 24 -A Diretoria reunir.seá, ordinariamente, uma vez por mês
com a presença de, pelo menos metade do seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos
presentes, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Art.25 'Compete ao Diretor Prestdentet I 'convocar
as reuniões, dirigir e orientar os respectivos trabalhos °agueis serão reduzidos a termo lavrado em Ouro próprio; II -
executar a politica estabelecido pelo Conselho Administração apela Diretoria; III 'coordenar as áreas de execução
da sociedade e de suas controladas, e estabelecera onentação geral das atividades da Diretona, caso o Conselho
de Administração não o tenha feito. Art. 26•A representação ativa e passivo da sociedade, em Juizo ou fora dele, será
sempre exercida por 2 (dois) Diretores. Paságralo Primeiro- Elícito asociedade fazer .se representar porprocuradores
constituídos através do mandato, assinado por (dois) Diretores, devendo ser especificados, no instrumento, os atos
ou operações que os mandatários poderãopraticar e aduração do mandato. O mandato "adjudicra" podes°, outorgado
porprazo indeterminado.Parágrato Segundo -A representaçãodasocledade perante os orgãosfiscalizadores de suas
operações poderá ser feita por qualquer Diretor isoladamente. Art. 27- Nas suas ausências ou impedimentos
temporários, o Diretor Presidente será substitufdo pelo Diretor Vice .Presidente Executivo o este por um dos Diretores
que indicar. Os Diretores se substituem entre si e, no caso de vacância, o fato será comunicado ao Conselho de
Administração. Art. 28 • Compete ao Diretor Vice-Presidente Executivo: 1- coordenar as atividades executivas da
sociedade e de suas controladas,e estabeleceravinculação setorial dos Diretores,caso oConselhode Administração
não o tenha leito; II- dirimirasdivergéndasde funçõ es entre os Diretores bem como estabelecera orientação executiva
a ser adotada quando houver discordância entre eles, e cometer-lhes atribuições especificas caso o Conselho de
Administração não o tenha leito:In-estabelecer os limites de competência funcional para recebimentos e pagamentos,
quando não previstos no Estatuto. Seção III -Conselho Consultivo -Art.29 -A critério do Conselho de Administração,
opor sua escolha, a sociedade poderá ter um Conselho Consultivo, com mandato de 1 (hum) ano, composto de, no
mfnimo 2 (dois) e, no máximo, de 6 (seis) membros, ao qual caberá pronunciam° sobre co assuntos que lhe for
submetido pelo Conselho de Administração A remuneração dos membros do Conselho Consultivo será fixada pelo
Conselho de Administração Capítulo VI - Conselho Fiscal-An 30 -A sociedade terá um Conselho Fiscal, composto
de 3 (très) membros e igual número de suplentes, mas seu funcionamento não será permanente. Art. 31 - °Conselho
Fiscal sd será instalado pela Assembléia Geral a pedido de acionistas que representem, no minium, um decimo das
ações da sociedade:Parágrafo Unido A Assembléia Geral de que trata esto artigo elegerá os membros efetivos e
suplentes do Conselho Fiscal,cujo período de funcionamento terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária após
sua instalação. Art 32 . 0s membros do Conselho Fiscal (eta p a competência fixada pela lei e a sua remuneração será
estabelecido pela Assembléia Geral que os eleger, observados os limites mínimos legais. Capitulo VII . Exercício
Soc ial, Lucros e Dividendos 'Art. 33 • O exercício social correspondera ao ano civil, devendo o Conselho de
Administração, levantar balanços semestrais em 30 de junho 031 de dezembro do cada ano, observando .se com
relaçãoa esses balanços os mesmos critérios em vigor para o balanço de encerramento do exercício. Parágrafo único
-O Conselho de Administração,poderá obedecidos oslimiteslegais,declarar dividendos Intercalares á contado lucro

apurado nos balanços semestrais, bem como dec larardividendos intermediários á conta de lucros acumulados ou de
reserva de lucros existentes no Mano balanço anual ou semestral. Art.34 Levantado o balanço, com a observando
das prescrições legais, apurado o resultado do exercido, feitas as deduções° aprovLsão para o pagamento da imposto
sobre a renda, a Assembléia Geral por proposta do Conselho de Administração, poderá autodzar a compensação de
eventleis prejuízos acumulados ao pagamento de parAcipações aos empregados e administradores, distribuindo o
lucro líquido da seguinte forma: I - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, destinada a garantir a
integridade do capital social, até que atinja 20% (vinte por cento) deste; II • o necessário, quando for o caso, para a
constituição de reservas paro contingências. nos termos do Art. 195, da Lel n°6.404, de 15.12.1976; III - o necessário
para a eventual constituição de reservado lucros a realizar, nos termos do ArL 197, da Lei n°6,454, de 15.12.1976;
IV' o necessário para pagamento de participação dos lucros aos podadores de títulos, nos termos dos respectivos

contratos, V o necessário para distribuição de dividendos aos acionistas, conforme decidir a Assembléta Geral
mediante proposta do Conselho de Administração observadas as disposições legam e estatutárias; VI - o restante, se
houver, sere levado a reserva suplementar para futuro aumento de capital,para compensar despesas de competência
de exercic:os anteriores, ou terá outra destinação. tudo como deliberar a Assembléia Geral, porproposta do Conselho
de Administração. Parágrafo único A Reserva referida no tom VI supra, será limitada ao valor do capital. Art. 36'
Ressalvadas as hipóteses previstas em ler. fica assegurado aos acionistas um dividendo obrigatôno igual a 25% (vinte
e mnco porcento) do lucro liquido da sociedade, ajustado nos termos do Art.202, da Lei n°6.404, de 15.12.76. An. 36

A participação dos administradores nos lucros, dentro dos limites legais, só poderá ser paga depois de distribuir:10
o dividendo de que trata o artigo antecedente. Art. 37 O dividendo deverá ser pago, salvo a deliberação em contrário
da AssemNdia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que Inc declarado e, em qualquer caso, dentro do

exercício social Capitulo VIII -Liquidação - Art. 38 - A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou
Per deliberação da Assembleia Geral. Capítulo IX - Disposição Especial - Ari 39 - A companhia tem como seu
Presidente de Honra, Antonio Sanchez de Larragoili Júnior.

(N9 24.703 — 6-7-94 — R$ 630,00)

BANCO CENTRAL, DO BRASIL

Diretoria

RESOLUÇÂO 09 2.090, DE 6 DE JULHO DE 1994
Dispõe sobre a obrigatoriedade de identi -
ficação do beneficiário de cheque de va-
lor superior a R$ 100,00 (cem reais).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei ne
4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CONSELHO MONETÁ-
RIO NACIONAL, por ato de 06.07.94, com base no art. 8°, 5 1 . , da Medida
Provisória n . 542, de 30.06.94, "ad referendum" daquele Conselho, tendo
em vista o disposto no parágrafo único do art. 46 da citada Medida Pro -
visória, resolveu:

Art. 1 . Vedar aos bancos múltiplos com carteira caie,
dial, bancos comerciais, caixas econômicas e cooperativas de crédito o
acolhimento, pare saque ou depósito, de cheque ao portador de valor su-
perior a R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2. Proibir às instituições financeiras e demais
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, o rece -
bimento de cheque ao portador de valor superior a R$ 100,00 (cem
reais), a titulo de pagamento.

Art. 3 . O Banco Central do Brasil poderá baixar as
normas e adotar as medidas julgadas necessárias à execução do disposto
nesta Resolução.

Art. 4 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN
Presidente

(Of. 09 2.429/94)

CIRCULAR N9 2.443, DE 6 DE JULHO DE 1994

Define nova sistemática para fins de co -
brança de custos financeiros por defi-
ciências na conta "Reservas Bancárias°.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali -
zada em 05.07.94, com base no art. 10, incisos XII e IV, da Lei n.
4.595, de 31.12.64, com a redação que lhe foi dada pelos arfa. 19 e 20
da Lei n . 7.730, de 31.01.89, e no art. 43 da Medida Provisória n . 542,
de 30.06.94, decidiu:

Art. 1. A instituição financeira que descumprir as
normas relativas à conta "Reserves Bancárias" incorrerá no pagamento de
custo financeiro sobre as insuficiências registradas nos saldos diá -
rios.

Parágrafo único. O eus*, financeiro de que trata o
.caput. deste artigo será calculado tomando —se por base a taxa média
ajustada de todas as operações de financiamento registradas no Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), independentemente das ca -
racterísticas dos títulos, acrescida de:

a) 30% (trinta por cento) ao ano, na hipótese de o
saldo diário da conta "Reservas Bancárias" ser positivo, porém inferior
à exigibilidade mínima fixada na regulamentação própria;

b) 45% (quarenta e cinco por cento) ao ano, na hipótese
de registro de saques "a descoberto" na conta "Reservas Bancárias . , in-
dependentemente do fato de a instituição financeira estar ou não sujei -
ta a recolhimento compulsório/encaixe obrigatório.

Art. 2. A instituição financeira sujeita a recolhimen -
to compulsório/encaixe obrigatório que apresentar, no encerramento de
dada período de movimentação ou ajustamento, deficiência em relação à
exigibilidade fixada para o respectivo período incorrerá no pagamento
de custo financeiro sobre a insuficiência verificada no recolhimento do
período de movimentação.

5 . 1 . Entende—se por deficiência do período de movimen -
tação (D) o resultado obtido a partir da aplicação da seguinte fórmula:

)], onde:

E = Exigível apurado para o período;
n = Número de dias úteis do período de movimentação.
Som(si ..s d ) = Somatório dos saldos diários da conta .Reservas Ban -

cárias";
Som(dy..dn ) = Somatório das eventuais deficiências (d) em relação

à exigência de saldo mínimo diário da conta "Reser-
vas Bancárias", consideradas com o sinal positivo;

d = Sd — (A * E), onde:
Sd = Saldos diários da conta "Reservas Bancárias.;
A = Exigência mínima (percentual) de manutenção de saldos diários

da conta "Reservas Bancárias..
5 2 . No cálculo do custo financeiro de que trata este

artigo considerar—se—ão:

°l' 'o	 dl • .dn
Q = E — (Som(	 ) + Som(
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a) a taxa média ajustada de todas as operações de finan-
ciamento registradas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC), apurada para o último dia útil do período de movimentação,
acrescida de 301 (trinta por cento) ao ano;

b) o lu/zero de dias úteis do respectivo período de
movimentação ou ajustamento.

Art. 3 . Esta Circular entra es vigor ha data de sua
publicação, sendo aplicável a partir doe periodos de movimentação com
inicio e.'

I - 08.07.94 para as instituições financeiras inte-
grante. do Grupo "A";

- 12.07.94 para ae instituições financeiras inte-
grantes do Grupo "H".

ALX/MAR RIBEIRO MOURA
Diretor de Política Monetária

CIRCULAR 59 2.444, DE 6 DE JULHO DE 1994

Regula.enta a devolução, no Serviço de
Compensação de Cheques e Outros Papéis
(scCOP), de cheques de valor superior a
R$ 100,00 (cem reais), sem a identifica-
ção do beneficiário.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, com base no Art.
46 da Medida Provisória n . 542, de 30.06.94, e no Art. 1" da Resolução
n . 2.090, de 06.07.94, decidiu:

Art. 1 . Os cheques de valor superior a R$ 100,00
(cem reais), e.itidoe sem a identificação do beneficiário, acaso enca-
minhados ao Serviço de Cospensação de Cheques e Outros Papéis, deverão
ser devolvidos, a qualquer tempo, pelo motivo "48 - cheque emitido sem
a identificação do beneficiário - coisa do valor estabelecido".

Parágrafo único. Será permitida a reapresentação dos
cheques de que trata o "caput" deste artigo, desde que cumprida a exi-
géncia legal de identificação do beneficiário.

Art. 2 . Aos cheques emitidos em cruzeiros reais Bem a
identificação do beneficiário, pela sua equivaléncia co reais, se apli-
ca, até a data admitida para o seu transito naquele Serviço, o disposto
no artigo anterior.

Art. 3 . Esta Circular entra em vigor na data de sua

Art. 4 . Fica revogada a Circular n . 1.775, de 12.07.90,
e derrogada a alínea "a" do inciso 1 do parágrafo inicial da Carta-Cir-
cular n . 2.152, da 05.03.91.

ALEIRAR RIBEIRO MOURA
Diretor de Po/itica Monetária

CIRCULAR N9 2.445, DE 6 DE JULHO DE 1994

Veda a constituição de grupos de conzór-
cio com prestações e crédito vinculado a
índices de preços.

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 05.07.94, com base no disposto no art. 33 da Lei n* 8.177, de
01.03.91, decidiu:

Art. 1 . Fica vedada a constituição de grupos de consór-
cio de bens móveis e de serviços com prestações e crédito vinculadoo a
índice de preços.

Art. 2 . Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLÁUDIO NESS MAUCH
Diretor de Normas e Organização do
Sistema Financeiro

(Of. n9 2.429/94)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 24.06.94
9400338125 - BANCO INVESTCORP S.A. - Correção da expressão monetária do
capital realizado de CR$ 59.654.615,81 para CR$ 1.455.367.000,00 (AGO
de 29.04.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBRA/REORG, em 27.06.94
9400314012 - COOPERATIVA DE CREDITO DO PANTANAL DO MATO GROSSO DE RES-
PONSABILIDADE LTDA. - Ingresso no regime de liquidação ordinária e
eleição do liquidante (AGO/E de 23.02.94).

- Pela Diretoria, em 30.06.94
9300239132 - SANTINVEST S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS -
Autorização para funcionar; matriz em Florianópolis-SC: capital inicial
de CR$ 134.000.000,00 (AGC de 28.09.93).
9300239136 - SANTINVEST S.A. - DISTRIBUIDORA DE T/TULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS - Autorização para funcionar: matriz co Florianópolis-Sc; capi-
tal inicial de CR$ 23.000.000,00 (AGC de 28.09.93).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBHO/REORG, em 30.06.94
9400339319 - LEASING PROGRESSO S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Correção
da expressão monetária do capital realizado de CR$ 47.725.987,00 para
CR$ 1.203.678.195,00 (AGO de 29.04.94).

- Pela Chefe do DEORF, em 01.07.94
9400321425 - C.V.P. - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. - Autori-
zação para formar e administrar grupos de consórcio da bens móveis;
classificação no nível 1 de atuação, para fins da constituição de gru-
pos de consórcio referenciados em automóveis, camionetas • utilitários.

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, e. 01.07.94
9400344687 - BANCO DURES S.A. - Autorização para instalar 01 (uma)
agencia em Aracajú-SE (RD de 18.05.94).

- Peio Chefe de Subdivisão da DESPA/REORY, em 01.07.94
9400336234 - BANCO PATRINON/0 DE INVESTIMENTO S.A. - Correção da
pressão monetária do capita/ realizado da CR$ 179.555.375,33 para CR$
1.537.928.000,00 (AGO de 29.04.94).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORE, em 01.07.94
9400340332 - BOZANO, SIMONSEN LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
271.000.000,00 para CR$ 6.800.000.000,00 (AGO de 29.04.94).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 04.07.94
9400349466 - BANCO BANCRED S.A. - Correção da expressão monetária do
capital realizado de CR$ 120.379.000,00 para CR$ 3.036.056.000,00 (AGO
de 29.04.94).

- Pelo Chefe Adjunto do DEORF, em 05.07.94
9400297416 - BANCO FIBRA S.A. - Incorporação da FIBRASA CORRETORA DE
CAMBIO E VALORES LTDA., mediante versão da totalidade de seu patrimó-
nio, co. consequente extinção da incorporada, sucedendo-lhe o incorpo-
redor em todos os direitos e obrigações (AGEs de 30.11.93 • 18.0394).
9400297416 - FIBRASA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES LTDA. - Cancelamento
da autorização para funcionar, em decorréncia de sua incorporação pelo
BANCO FIBRASA S.A. (Reuniões de Quotistas de 30.11,93 e 18.03.94 e Au-
teração contratual de 18.03.94).

SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES
CABE*

(Of. n9 639/94)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Presidência

RELAÇÃO DE DESEMBOLSOS EFETUADOS COM PDS EM JON/94
de acordo com RCCFDS 046/94 ITEM VI

HABITAÇÃO TRABALHADOR

Estado:MATO GROSSO DO SUL
Empreendimento: P.Res.Bancários:Local: Campo Grande/MS;V1:20.992,24 UPF.

Estado:SÃO PAULO
Empreendimento:c.S.C.S.P.M.E.S.P.;Local:Araraquara/SE; V/:15.465,54 UPF

Empreendimento: Catanduva; Local: 	 Catanduva/SP;	 Vl: 3.976,00 UPF

Empreendimento: Jarálm.Marilu I/II; Local: Bauru/SP; 	 9.792,00 UPF

Empreendimento: Jardim.Lavinia; Loca/:Martlia/SP; Vi; 13.410,00 UPF

HABITAÇÃO CIDADÃO CONDOR/DUO

Estado; SANTA CATARINA
Empreendimento: San Remo; Local:São Miguel D'Oeste/SC; V1:2.923,85 UPF

Empreendimento: Jd.Peperi; Local:São Miguel D'Oeste/SC; VI:1.494,59 UPF

RELAÇÃO DAS OPERAÇÕES CONTRATADAS COM FDS EM JUN/94
de acordo com RCCFDS 046/94-item V

HABITAÇÃO TRABALHADOR

Estado:BAHIA
Empreendimento: Sind.Comérclo;LocanJuazeiro/BA; VI.Empr.75.011,65 UPF

Estado:RIO GRANDE DO NORTE
Empreendimento: Residenc.Jiqui; Local:Natal/RN; V1.Empr.78.998,00 UPF

Empreendimento: Federais I;	 Local:Natal/RN; 	 Vl.E0pr.163.000,00 UPF

Estado:RIO GRANDE DO SUL
Empreendimento:Jardim Verde;Local:Porto A/egre/RS;01.Empr.42.525,64 UPF

Empreendimento: 	 Madepinho; Local:Alvorada/RS; VI.Empr.36.120,88 UPF

Estado :SANTA CATARINA
Empreendimento:C.PortalN.S.Ap;Local:Joinville/SC;VI.Empr.136.000,00 UPF

HABITAÇÃO CIDADÃO CONDOMÍNIO

Estado:MATO GROSSO DO SUL
Empreendlmento:Cond.Res.V.Nova; L000l:Dourados/ms;VI.Empr.14.750,00 UPF

Estado:RIO GRANDE DO SUL
Empreendimento: Aparecida; Local:Bom Ret.do Sul/RS;VI.Empr.2.900,00 UPF

Empreendimento: Torani; Local:Nova Prata/RS; 	 VI.E0pr.3.000,00 UPF

Empreendimento:	 Bolsoni; Local:Nova Prata/RS;	 VI.E0pr.3.000,00 UPF

Estado:SERGIPE
Empreendimento: Santa Suzana;Local:S.Cristovão/SE;V1.Empr.27.285,70 UPF

publicação.

--éuneige
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Empreendimento: Pq Formoso; Local:S.Crlstovón/SE; V1.Empr.18.069,60 UPF

RELAÇÃO DE PROPOSTAS DE FINANCIAMENTO EDS
DESISTENC/AS/INDEFERIMENTOS-PROPOSTAS JÁ PRIORIZADAS

HABITAÇÃO TRABALHADOR

Proponente:Constr.G.Acevedo; Empreendlmento:Nogueira(SINSEPUNG); Local:
000ana/PE;VI.Empr.:254.292,00 UPF.

ProveãopamcoMmgêncm, ..	
-R.gg	 -R-22	 .21.040Total °nivel a longo prazo 	 25 000

Património Unido:
Capital social integralizado ... ..	 241.882	 241.882	 241.882
Reserva de captai 	 8.233.713	 11 570.865	 17.046.947
Preadzos °comutados 	 ___:12„.1 949 672	 16255706  ____.(2_4202.121(

Total do palnmanto liquido 	 12 475 4771	 14 M/ 9591	 (R 972 252)
Total do Passivo .... . . „	 7 PM 964	 2001 716	 4 400 Rfil

(Of. n9 472/94)

JOSE FERNANDO Dr ALMEIDA
Presidente

(N9 24 ..72.5 - 6-7-94 - ES 75,601

Rio de Janeiro. 27 do junho da 1994

Paulo Coa Monteiro -Diretor Superintendente •
Dalton Concetção de Almeida • Contador . CRC/RJ 8.720.9

Diretoria de Administração e Recursos Humanos

Matriz

DESPACHOS
Processo n • 99.99.00317/91

AO ter em conta os elementos informativos que instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no 'disposto no artigo 25, "caput", e inci-
so II da Lei n o 8.666/93, o pagamento do valor de CR$ 136.462.806,40
(cento • trinta e seis milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, oi-
tocentos • seis cruzeiros reais *quarenta centavos) à SISCON CONSULTO-
RIA DE SISTEMAS LTDA., referente a prestação, no ma. de 2086/94, de ser-
viços de deeenvolviaento de sistemas de aplicação em processamento
eletrônico de controle de empréetimoe • refinanciamentos.

Drasllia-DF, 5 de julho de 1994
'GERALDO DE FREITAS

Chefe do DEAMI

Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei n . 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DEAMI/MZ, que autorizou o pagamento da importán
da de CR$ 136.462.806,40 (cento e tr:nta e seis milhões, quatrocentos
e sessenta e dois mil, oitocentos e seis cruzeiros reais e quarenta
centavos) à empresa SISCON CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA., na forma ins-
truída no Processo n . 99.99.00317/91.

Brasilia -DF, 5 de julho de 1994

GERALDO MACELA B. PINHEIRO
Respondendo pelas Atividades da DIRAR

Proceeeo: 99.99.0251/93

Ao ter se conta os elementos informativos que Instruem o processo em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, "capot e , e inci-
so II da Lei n . 8.666/92, o pagamento do valor ' de CR$ 187.044.766,52
(cento • oitenta e sete milhões, quarenta e quatro mil, setecentos e
Sessenta e seis cruzeiros reais e cinqüenta dois centavos) à LEILOO
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., referente à prestação dos serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva dos sistema RIPES e CAPL, no mês de
JUN/94.

Brasilia-DF, 5 de julho de 1994

GERALDO DE FREITAS
Chefe do DEAMI

Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei n . 8.666/93, RATIFICO
a decisão adotada pelo DEAMI/MZ, que autorizou o pagamento da importan-
cia de CR$ 187.044.766,52 (cento e oitenta e sete milhões, quarenta e
quatro mil, eetecentos e sessenta e seis cruzeiros reais e cinqüenta e
dois centavos) à empresa LELLIS PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., na forma
instruída na IF DISAM 7-226/94 de 31 MAI 94.

Drasilia-DF, 5 de julho de. 1994

GERALDO MAGELA 8. PINHEIRO
Respondendo pelas Atividades da DIRAR

(Of. n9 470/941

ALUMINIO S/A — EXTRUSÃO E LAMINAÇÃO
CGC:10.880.09310001-78

BALANCETE PATRIMONIAL - LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA (EM MILHARES DECRUZEIROSREAIS)
AlUte	 slanig4	 F004Rata4Circulantrm
Dísponivel.	 .

Total do Circulante 	 .......	 ...	 . .
Pennmenter
Investimentos ..
Imobilizado
Total do permanente .. 	 ..	 1 AM 74n
Total do Ativo	 ...	 . 	 P PM 904

Passivo
Cantante:
Impostos e contribuições.. 	 7084	 11.257	 16 177Emprêstimos de acionistas 	 .......... . .... . .	 6 0AR 357	 7.919_460nanzzg
Total do circulante 	 .. 	 5 075 441	 7 950 R95	 11 41049Exigível a Longo Prazo:

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento

ATO DECLARATORIO N9 2.955, DE 6 DE JULHO DE 1994

O Superintendente de Internaclonalizacbo e Desenvolvimento de Dernissào
de Valores Mobiliários, no uso da comp etência que lhe foi delegada
pela Deliberação n2 156, de 16.07.93, resolve:

Autorizar, e partir de 08.07.94, 8ANCO MATO COOPERATIVO LIMITADO
constituir no Brasil Certeira de Titules e varam) Mobiliários, Conta
Coletiva, administrada por BANCOCIDADE GOND LIDA na forme prevista no
Regulamento Anexe IV à ResolocOo 1.289/87, instituído pela ResolUçáo
1.832, de 31.05.91 e Inetruçae CVM n2 109, de 02.01.93.

EDUARDO MANHKES

(NO 4.510-2 - 13-6-94 - R$ 39.265,00)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA N9 119, DE 30 DE JUNHO DE 1994 .

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 78, item VII, do Reginmnto Interno da Secretaria, aprovado pela Por
teria Ministerial N? 212, de 21 de agosto de 1992, tendo em vista o disposto no artigo
31, do Decreto N? 81771, de 07.06.78 e demais atos complementares, 00 que consta no
Processo N? 21020.000304/94-16 resolve:

I - Credenciar o Laboratório de Análise de Sementes do Produtor da firma AGRO
VALE - Cooperativa Mista dos Produtores Rurais do Vale do Paranafba Ltda, CGC NV
02.233.732/0006-61, sediado â Fazenda Confusão do Rio Preto 5/Ne, município de Quirinó
pol is/GO, para proceder a análise de amostras de sementes oral:n .1as e de terceiros, ã
expedir boletins de análise de sementes de: Phaseolus vulgaris max Gossypium
annus, 05232 sativa, Sor_ghum bicolor, Zoa niy"s;Sramíneas e leguminosas forrageiras,
Eucalyptus spp, Citrunatus, Cucurbita spp, Carica 22= e Lycopersicon esculen
tum.

I/ - O credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por tempo	 lia
determinado, podendo ser cancelado a qualquer tempo por Ato desta Secretaria.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TINIA RAINA DE PAULA LYRA
(Of. s/n9)

Departamento de Defesa e Inspeção Vegetal

Coordenação de Defesa Sanitária Vegetal

Divisão de AgrotOxicos e Afins
RESUMO DOS PLEITOS DE REGISTRO

(Conforme o art. 10 de Decreto n9 98.816 de 11/01/901
1.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
marca Comercial: Kadeft. CO

Nome Químico: 2-cloro-N-(et005metil)-N-(2-eti/-6-metii-fenMacetamIda
Nome Comum: Acetochlor
Classe: Herbicida
indicação de uso pretendido: Indicado para controle em pré-emergência de plantes de
ninhos mono e dicotiledôneas, existente na cultura do milho.
2.00tivo da Solicitação: Registro
Requerente: Basf Brasileira S.A. Indo Quims.
Marca Comerciei: Formilin 400
Nome Químico: 1-(4-0201r00eni1)-3-(2,6-difluorobeelfluréla
Nome COM Diflut,nzurcn
Classe: inseticida
Indicação de uso pretendido: Indicado para o euntrole de formigas do tipo quenquém e
badvas

356.087	 482.773	 674.019
35.187
	

43.490
	

52.105
241224	 570 709

	
727 195

1.760.241	 2453.455	 3.590.805

2 557 407
	

1741 467
01101 710	 4 409 701.
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3.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Sanachem Brasil Comercial Ltda
Marca Comerciei: Simazina Técnica Sanachem
Nane Químico: 2-cloro-4,6-bis(etilamino)-1,3,5-triazina
Nome Comum: Simazina
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Produto Técnico
4.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Senachan Brasil Comercial Ltd°
Marca Comercial: Atrazina Técnica Senachem
Teme Químico: 2-cloro-4-etilemino-6-isapropilemino-S-triazina'
Nome Comum: Atrazina
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Produto Técnico
5.Motivo da Solicitação: Registfo
Requerente: Sanachem Brasil Comercial Ltda
Marca Comercial: Hexazinone Técnico Sanachem
Nome Químico: 3-ciclohexi1-6-(dimetilam000)-1-metil-1,3,5-triazina -2.4(1H,3H)-diona
Nome Comum: Hexazinone
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Produto Técnico
6.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Sanachem Brasil Comercial Ltda
Marca Comercial: 2,4-D Técnico Sanachem
Nane Químico: Sal dimetilamina do ácido 2,4-diclorofenoxiacético
Nome Comum: 2,4-D
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Produto Técnico
7. Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Herbitécnica Defensivos Agrícolas Ltda
Marca Comercial: Glifosato Técnico Herbitécnica
Sare Químico: Sal de Isopropilamina de N-(fosfonometil)glicina
Teme Comum: Glifosato(sal de lsopropilamina)
Classe: Harbicida
indicação deusa pretendido: Produto Técnico
A. Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Mensanto do Brasil Lida
Marca Comercial: Halosulfuron Técnico Monsanto 	 •
Nome Químico: Methyl 3-chloro-5-(4,6-dimethoxypyrimidin-2-ylcarbamoyl sulfamoy1-(me-
thypyrazole-4-carboxylate)
Nome Comum: Halosulfuron
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Produto Técnico
9.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Bayer S.A.
Marca Comercial: Faro

Nome Químico: 0-5-dimetil-fosforamidotioato
Nome Comum: Metemidofés
Classe: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Indicado para as culturas de feijão e soja.
10.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Bayer S.A.
Marca Comercial: Nocaute
Nome Químico: 0-S-dimetil-fosforamidotioato
Nome Comum: Metamidofds
Classe: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Indicado para as culturas de feijão e soja.
Pleito de Registro: Deferida pedido de mudança de marca comercial, de Amitraz 200
para Persec, da empresa Defensa Indústria de Defensivos Agrícolas S.A., cujo probas
so se encontra tramitando em fase de registro.

BrasIlia, 24 de junho de 1994

Nr22:2X72. . AfinsChefe% DLS/1

(Of. s/n9)

Ministério da Educação
e do Desporto

•SECRETARIA DE DESPORTOS

PO0TAR1Ã-(49 11, DE 29 DE JUNHO DE 1994
(Publicada no D.O. de 6/7/94)

ANEXO I (.1
•

SECRETARIA DE DESPORTOS DO NEC
splanada dos Ministérios - Bloco L - 20 andar - sala .200

BRASILIA-DF
FONE: (061) 321-1047
DELEGACIA, DO NEC NO ESTADO DO ACRE
Avenida Getulio Vargas, 654 - Centro
R/0 ORA
CONE: 1 S8) 224-3939/224-4088
DE , MA 1 PO MEC NO ESTADO DE ALAGOAS
Av OL.. Duque de Caxias, 1914 - Centro
.4 . 110=4L •

TONE: (082) 223-5828/223-4443 Geai/DOR: 223-3954
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Senador Alvaro Raia, 440
MANAUS-AM
FONE: (092) 232-5039/232-5601 Geral/DDR: 232-5503
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO AMAPA
Avenida das Naçoes Unidas, 196 - Bairro do Lagoinha
MACAPA-AP
FONE: (096) 222-3126/222-5215 Gerai/DOR: 222-0034

DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DA BARDA
Praça Inocencio Galvao, 42 largo 2 de julho - Centra
SALVADOR-BA
FONE: (071) 241-0400/243-7079 Geral/DOR: 243-7376
DELEGACIA DO MEC Si ESTADO DO CEARA
Rua Nogueira Acioly, 621
FORTALEZA-CE
FONE: (085) 226-2154/226-7326 Geral/DOR: 225-1232
DELEGACIA DO MEC NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Av. Carlos Moreira Lima, 200 - Bairro Bento Ferreira
VITORIA-ES
FONE: (027) 325-9539
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DE GOIAS
Rua 103, n . 30, Esquina Av. 85 - Setor Sul
GOIANIA-GO
FONE: (062) 223-1507	 Geral/DDR: 225-7206
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO MARANHAO
Rua da Estrela, 329 - Centro
SAO LUIS-MA
FONE: (098) 222-1887/222-1898 Geral/DDR: 222-1888
DELEGACIA DO MEC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Av. Amazonas, 5855 - Bairro Cameleira
BELO HORIZONTE-MG
FONE: (031) 787-6248/787-6008 Geral/DDR: 787-6988
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO MATO GROSSO 50 SUL 
Av. Senador Minto Muller, s/n - Campas Universitário
CAMPO GRANDE-MS
FONE: (067) 787-2932/787-2961 Geral/DOR: 787-3360
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO MATO GROSSO
Av. Tenente Coronel Duarte, 565 - 10 andar
CUIABA-MT
FONE: (065) 322-0706/322-0731 Gera//DDR: 322-0741
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO PARA
Travess Dom Romualdo de Seixas, 820
BELEM-PA
FONE: (091) 224-7063/222-8434 Geral/DOR: 222-8033,

DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DA PARA/BA
t1r1T-dia7-173----ZEWM—

JOAO PESSOA-PB
FONE: men 222-2279/221-2271 Geral/DDR: 211-2711 R: 27
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO PARARA
Nua Voluntários da Pátria, 556 - Centro
CURITIBA-PR
FONE: (041) 223-9290	 Geral/DDR: 222-7535 R: 130
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Rua do Hospicio, 619 - Bairro Boa Vista
RECIFE-PE
FONE: (081) 221-2563/231-6371 Geral/DDR: 221-0999
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO PINO) 
Rua Areo/Ino de Abreu, 1405 - Ed. Nogueira - Centro
TERES/NA-PI
FONE: (086) 223-8855	 decai/RIR: 222-6227
DELEGACIA 'DO NEC NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Nua da imprensa, 16 - 20 andar - Palácio Gustavo Capanema
R/0 DE JANEIRO-RJ
FONE: (021) 262-5916/240-7543 Geral/DDR: 240-7143
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Av. Nascimento de Castro, 1540 - Rio Sept Rosado
NATAL-RN
FONE: (084) 223-2517/223-2516 Geral/DOR: 223-2515 R: 11
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua Nashington Luis, 855 - Cidade Baixa
PORTO ALEGRE-RS
FONE: (0512) 245-211/252-600 Ger .al/DDR: 252-645
DELEGACIA DO NEC ND ESTADO DE RONDONIA
Rua José Alencar, 3064, 30 andar - Ed. Santo Antonio, Centro
PORTO VELHO-RO
FONE: (069) 221-3244/221-5207 Geral/DOR: 221-5093
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DE RORAIMA
Av. vil/e Roy, 766-E - Centro
BOA VISTA-RR
FONE: (095) 224-3344/224-3482 Geral/DOR: 224-3025

.DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DE SANTA CATARINA.
Rua Dom Joaquim, 141 - Centro
FLORIANOPOLIS-SC
FONE: (0482) 221-422/220-513 Geral/DOR: 220-088 R: 9
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DE SERGIPE 
Nua Lagarto ., 952 - Centro
ARACAJO-SE
FONE: (079) 224-1125/211-1782 Geral/DDR: 222-8282
DELEGACIA DO NEC NO ESTADO DE 500 PAULO
Rua Apa 83 - Campos Elisios
SAO PAULO - SP	 •
FONE: (011) 826-4104/825-3519 Geral/DDR: 825-0855 R: 118
DELEGACIA DO MEC NO ESTADO DE TOCANTINS
Av. JK ACSV - ne 14 - Lote 14/15
PALAMAS-TO
FONE: (063)'862-1243/862-2275

( . )-Omitido no D.O. de 6-7-94, Se'eão 1, pio. 10172.

(21. n9 25/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

DESPACHOS

Procemo n°23075.26034/94-19. O objeto do presente processo da emissão de Nora de Empenho no valor
de CRI 37.212.436,03 (trinta c sete milhões, duzentos e doze mil, girar:tocantea e trinta e má cruzeiro*
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mais c Ma centavos), em favor de UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA, para atender despesas
GOO1 pagamento referente ao Convênio 86/85. Dispenso de licitação, com base no artigo 24, item XIII, da
Lei n• 8.664 de 21/06/93.

Curitiba, 29 dejunho de 1994

JOSÉ LUIZ DA VEIGA MERCER
Pró-Reitor de Pagas. e Fés..Graduação

Ratifico o alo asara, nes :afalado artigo 24 da Lei o° 8.664 de 21/0693, face delegação de competência
do Magnifico Reitor.

Curitiba, 30 dejunho de 1994

ALDMR TARCISIO RIZZI
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Procero n°23075.27021/94-11. O objeto do pressente procelas° tia emissão de Nota de Empenho no valor
de CRS 38.000.000,00 (trinta e oito nulhões de enaciros mais), em favor de VERTIAS PROMOÇÕES E
EVENTOS S/C LIDA, para atender deapesa caro locação de palco para espetáculos referentes ao IV
Festival de Inverno do UFPR. ~roo de licitação, com base no artigo 24, item IV, da Lei rt. 8.666, de
21/06/93.

Curitiba, 28 &junho de 1994

TANIA MARIA BAIBICH
Pró-Reitora de Eximas e Cultura

Ratifico o ato supra, nas terma do artigo 26, da Lei o° 8.666, de 21/06/93, face delegação de competência
do Magnifico Reitor.

Curitiba 30 &junho de 1994

a
	 ALDAIR TARCISIO RIZZI

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento c Finanças

Processo o° 23075.27090/94-25. O objeto do presente processo da arriado de Nota sk Empenho no valor
de RS 3.564,72 (três me, quinhentas e magenta e quatro reis e setenta e dois centavo.), cm favor de
B1OPAC SYSTEMS, INC., para atender &apelas com aquisição no mercado externo de um Computador
Macintosh LCIII e acessórios, conforme proform a invoice quando. Reconheço a inexigibtlidade de
licitação, com base no artigo 25, item I, da Leio' 8.666, de 21/06/93.

Curitiba, 29 de junho de 1994

WALDEMIRO GREMSKI
Diretor do Setor de Ciência Biológica:,

Ratifico o no uma, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.664 do 21106/93, face delegação de competência
do Magnífico Reitor.

Curitiba, 4 de julho de 1994

ALDAIR TARCISIO R221
Pró-Reitor de Pboejamento, Orçamento e Finanças

(Ofs. n9S 88 e 89/94)

Ministério da Aeronáutica

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA 59 249/DGAC, DE 27 DE JUNHO DE 1994

Autoriza a Sopros VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - VASP,
prestar serviços auxiliares de transporte aéreo para
terceiros.

O DIRETOR-GERALDO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de as rdo com
os Artigos IQ, 22 e 72 da Portaria 04 467168-5, de 03 de junho de 1993,
e com fundamento no Artigo 04 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de 1986,
que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art IQ - Autorizar a Empresa VIAÇAO ARREA SA0 PAULO S/A - VASP,
a prestar serviços auxiliares de transporte aéreo, denominados
operacionais, descritos no item 1.2.1 da Instrução de Aviação Civil - IAC
2506, efetivada em. 08 de dezembro de 1993, aprovada pela Portaria 58
586/006C, de 19 de novembro de 1993, para terceiros nos aeroportos onde
opere.

Art 22 -	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ten Briq do Ar - MAURO JOSÉ MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 250/DGAC, DE 27 DE JUNHO DE 1994

Autoriza a Empresa DEFENDER HANDL1NG SERVIÇOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, a prestar serviços auxiliares de
transporte aéreo no Aeroporto internacional de São Pau/o/
Guarulhos (SP).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 14 e o Artigo 79 da Portaria n4 467/08-5, de 03 de junho de 1993,
e com fundamento no Artigo 04 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de 1986,
qUe dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art 14 - Autorizar a Empresa DEFENDER HANDLING SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., a p restar serviços auxiliares de
transporte aéreo, denominados de proteção , descritos no item 1.2.2 da
Instrução de Aviação Civil - /AC 2506, efetivada em 08 de dezembro de
1993, aprovada pela Portaria 02 506/DOI, de 19 de novembro de 1993, no
Aeroporto Internacional de Silo Paulo/Guarulhos (SP).

Art 22 - A Empresa ora autorizada se compromete por si e seus
Pre postos, sob pena de revogação desta Portaria, não transferir seu
controle acionário ou parter de seu capital, a pessoa físico ou juridica,
sem prévia autorização do DAC.

Art 34 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
337/DOAI, de 08 Jul 93.

Ten Br14 do . Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA N9 251/DGAC, DE 27 DE JUNHO DE 1994

Autoriza a Empresa ALVORADA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE PEREO LTDA, a prestar sorvi/os auxiiiares
de transporte aéreo no Aeroporto Internacional do
Rio de Janeiro/Ga(eão (RJ) e Aeroporto Santos Dumont
(RJ).

O DIRETOR-GERALDO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
os Artigos 14 e 74 da Portaria n4 467/00-5, de 03 de Junho de 1993, com
fundamento no Artigo 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de 1986, que
dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:
Art 14 - Autorizar a Empresa ALVORADA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO, a prestar serviços auxiliares de transporte aéreo, denominados de
proteção, descritos no item 1.2.2 da Instrução de ,Aviação Civil - 1AC
2506, efetivada em 08 de dezembro de 1993, no Aeroportd Internacional do
Rio de Janeiro/Galeão e Aeroporto Santos Dumont (RJ).

Art 28 - A Empresa ora autorizada se compromete por si e seuo.
propostos, sob pena de revogação desta Portaria, não transferir seu
controle acionário ou parte de seu capital, a pessoa física ou juriedica,
sem prévia autorização do DAC.

Art 34 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ten BrIg do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA NO 252/DOAI, DE 27 DE JUNHO DE 1994

Autoriza a. Empresa OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LIDA, a prestar serviços auxiliares de
transporte aéreo no Aeroporto Internacional Eduardo Gomes/
Manaus (AM) e Aeroporto internacional de Vai Cães/Belém (PA).

O DIRETOR-GERALDO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 14 e o Artigo 72 da Portaria nQ 467/00-5, de 03 de junho de 1993,
e com fundamento no Artigo nQ 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro d. 1986,
que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art /4- Autorizar a Empresa OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., a prestar serviços auxiliares de transporte
aéreo, denominados operacionais, descritos no item 1.2.1 e os denominados
de proteção , descritos no item 1.2.2 da Instrução de Aviação Civil - IAS
2506, efetivada em 08 de dezembro de 1993, aprovada pela Paliaria no
586/SOAI, de 19 de novembro de 1993, no Aciono. to Internacional Eduardo
Gomes/Manaus (AM) e Aeroporto Intemitional de Vai de Cães/Belém (PA).

Art 24 - A EHIPlo,d ora autorizada se compromete por si e seus
preposte, sob pena de revogação desta Portaria, não transferir seu
contiole acionário ou parter de sou capital, a pessoa física ou juridica,
sem prévia autorização do DAC.

Art 34 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
245/DOAI, do 25 Mai 93.

Ten Brio do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

PORTARIA 09 253/DGAC, DE 27 DE JUNHO DE 1994

Autoriza a Empresa M. G. VALENÇA - Empresa Auxiliar
de Transporte Aereo Representações Ltda., a pres ar
serviços .8M:ires de transporte aéreo no Aeropol o
João Susssuna - Campina Grande (PB).

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, de acordo com
o Artigo 12 e o Artigo 72 da Portaria no 467/60-5, de 03 de junho de 1993,
O com fundamento co Artigo 02 102 da Lei 7565, de 19 de dezembro de 1986,
que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art IQ - AutOriZar a Empresa M. G. VALENÇA - Empresa Auxiliar
de Transporte Aéreo Representações Lida, a prestar serviços auxiliares de
transporte aéreo, denondnados operacionais: Transporte de Superfície,
Movimentação de Carga, .Check-in" de passageiros e .Check-out" de
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passageiros, descritos nos itens 1.2.1.2, 1.2.1.4, 1.2.1.7 e 1.2.1.6 da
Instrução de Aviação Civil - IAC 2506, efetivada em OS de dezembro de
1993, aprovada pela Portaria no 586/00AC, de 19 de novembro de 1993, no
Aeroporto João Suassuna - Campina Grande (PB).

Art 28 - A Empresa ora autorizada se compromete por si e seus
prepostos, sob pena de revogação desta Portaria, não transferir seu
controle acionário ou parte de seu capital, a pessoa física ou jurídica,
sem prévia autorização do DAC.

Art 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ten Brid do Ar - MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

(Of. n9 127/941

Subdepartamento de Planejamento

PORTARIA N9 233/SPL, DE 8 DE JUNHO DE 194a

Autoriza o funcionamento da Peinceaa,Tur • Viagens e Turismo Ltda 'Peincesa
Tur, como Agência de Carga Aérea. 14. de código DAC 1640.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela portaria n° 433/DGAC, de
31 de outubro de 1986, e de acordo como Art. 48 da podaria n° 957/GM5, de 19 de dezembro de
1989 e tendo em vista o que consta do Processo e 07.01/05246194, resolve:

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da empresa Princesa Tur - Viagens e Turismo
ltda 'Princesa tur com sede na Cidade do Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, como
agenciadora de carga aérea doméstica e Internacional.

Art. 2° - A Empresa oraautorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autorizaçao, as seguintes obrigações t) Obedecer as leis, instruções e
determinações babadas pelo Departamento de Aviação Civil (DAC), 2) Nao transferir seu controle
acionário ou parte do capital, a pessoa física ou juddica, sem a prévia autorização do DAC, 3) Nao
explorar atividade incompatível ou conflitante com o agenciamento de carga, 4) Não admitir no quadro
social pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporçao superior 020% do capital social
com direito a voto; 5).Subordinaçâoxla abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeteree
fiscalizaçao dos agentes credenciados do DAC.

Art.3*• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maj.-Beig.-do -Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 238/SPL, DE 10 . DE J110E0 DE 1994

Autorização para funcionamento de empresa ue Serviços Aéreos Especializados
de Proteçâo á Lavoura.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela portaria n° 433/DGAC, de
31 de outubro de 1986, com fulcro no Decreto n° 86.765, de 22 de dezembro de 1981, e com base no
00. 5' da Portaria n° 035/SPL, de 13 fevereiro de 1984, tendo em vista o que consta do Processo ri°
07-010415/94, resolve autorizar o funcionamento da empresa Aero Agricola Lavrador Ltda, com sede
social na cidade.de Ponta Grossa e operacional na cidade de Peai do Sul, Estado do Paraná, para
explorar os Serviços Aéreos Especializados de Proteçao á Lavoura.

A autorização terá vigência peio prazo de 05 (cinco) anos, contados da expediçao
desta portada, e a empresa se compromete por si e por seus prepostos, sob pena de caducidade da
autorização, a cumprir as seguintes obrigações: 1) comprovar o arquivamento dos atos constetutivos
na Junta Comercial competente e remeter ao DAC o número do CGG da empresa no prazo de 90
(noventa) dias, 2) Iniciar suas operações dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
expedição desta portana, comunicando ao DAC, 3) comprovar a entegralização de 25% (vinte e cinco
por cento) do capital social em até 03 (três) meses, 50% (cinquenta por cento) adi até 12 (doze) meses
e 100% (cem por cento) em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da expedição desta
portará, 4) nao transferir o controle do captai social para outras pessoas nicas ou jurídicas tema
prévia anuência do DAC, 5) nao explorar qualquer outro serviço rao autorizado na presente podaria,
6) cumpnr o previsto no Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica (RBHA•137), de 12 de
dezembro de 1988.

Mal Bua do Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 239/s pL, DE 13 DE J111400 DE 1994

Autoriza o funcionamento da WS Cargo Service Ltda, como Agência de Carga
Aérea. N° de cádiga DAC 1562.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no usada delegaçâo de competência outorgada pela portaria n° 433/DGAC, de
31 de outubro de 1986, e de acordo com o Art. 48 da portaria n° 957/GM5, de 19 de dezembro de
1989 e tendo em vista o que consta do Processo n° 07-01/01576/93, resolve

Art. 1'- Autorizar o funcionamento da empresa WS Cargo Service Ltda, com sede na
Cidade de Belo Honzonte, Estado de Minas Gerais, como agenciadora de carga aérea doméstica e
internacional.

Art. 2° • A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autorização, as seguintes obrigaçOes 1) Obedecer as leis, enstruçcas e
determinações babadas pelo Departamento de Avraçao Ceel (DAC), 21 NU transfenr seu controle
acionário ou parte . do capital, a pessoa fisica ou juddica, sem a prévia autorizaçao do DAC, 3) Nao
explorar atividade incompativel ou conflitante com o agencramento de carga, 4) Nao admitir no quadro
socar pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporçâo supenor a 20% do capital saco
com direito a voto; 5) Subo ed rabo da abertura de filiais á aprovação do DAC; e 6) Submeter-se á
fiscalizaçâo dos agentes creden a dos do DAC.

Art.3° - Esta Por alia entra em vigor na data de sua publeaçâo e revoga a de n°
114/SPL dell de março dê IP43.

PORTARIA 179 241/SPL, BE 14 DE JUNHO DE 1994

Autoriza o funcionamento da Cargotrans Transitados Internacionais Ltda, COMO

Agência de Carga Aérea. N' de código DAC 1611.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no usada delegaçâo de competência outorgada pela portaria ri° 433/DGAC, de
31 de outubro de 1986, e de acordo com 0/id. 48 da podaria ri . 9571GM5, de 19 de dezembro de
1989 e tendo em vista o que consta do Processo ri° 07-01/00401/94, resolve:

Art. 1 . Autodzar o funcionamento da empresa Cargotrans Transitados Internacionais
Ltda, com sede na Cidade de Saci Paulo, Estado de São Paulo e filial no Estado do Rio Grande do Sul,
corno agenciadora de carga aérea doméstica e internacional,

Art. r - A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus pregoeira, sob
pena de caducidade da autorizaçao, às seguintes obrigações: 1) Obedecer as leis, Instruções é
determinações babadas pelo Departamento de Aviação CMI (DAC); 2) Nao transferir seu controle
acionário ou podada capital, a pessoa fisica ou )urídica, sem a prévia autorização do DAC; 3) Não
explorar atividade Incompatível ou conflitante com o agenciamento de carga; 4) Não admitir no quadro
social pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção superkx a 20% do capital social
com direito a voto; 5) Subordinação da abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeter-se à

. fiscalização dos agentes credenciados do DAC.
Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao e revoga a de n•

028/SPL de 27 de Janeiro de 1994.

•	 Ma(.•Brig.-do - Ar - RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 99 244/091, DE 15 DE JUNHO DE 1994

Cancelamento da autorização para funcionarriento de empresa de Táxi Aérea.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no usada delegaçao de competência outorgada pela portaria n• 433/DGAC, de
31 de outubro de 1988, e de acordo com a portada n° 622/GM5, de 29 de agosto de 1990, tendo em
vista o que consta no Processo n° 0714/2604189, resolve 'cancelar a autorização para funcionamento
da empresa Taid Aéreo Pantanal Ltda, revogando, assim,a Portaria n° 020/SPL, de 05 de janeiro de
1990.

Mal Brig do Ar RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 149 245/091, DE 17 DE JUNHO DE 1994

Cancelamento da autorizaçaó para funcionamento de empresa ce iaoi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no usada delegação de competência outorgàda pela portaria ri° 4331D0AC, de
31 de outubro de 1986, e de acordo com a portaria n . 622/GM5, de 29 de agosto de 1990, Lendo em
Insta o que consta no Processo n• 07-13/1315188, resolve cancelara autorização para funcionamento "
da empresa Ajax Teta Aéreo Ltda, revogando, assim, a Portaria n° 436/SPL, de 14 de dezembro de
1988.

Ma) Brig do Ar • RENATO CLÁUDIO COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 246/sPL, DE 21 DE J00110 DE 1994

Autorização para funclonaménto de empresa de Serviços Aéreos Especializados
de Proteção à Lavoura.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delega:10 de competência outorgada pela portadas' 433/DGAC, de
31 de outubro de 1986, com fulcro no Decreto n° 06705, de 22 de dezembro de 1981, e corn base no
ao 5° da Portaria o° 035/SPL, de 13 fevereiro de 1984, tendo em vista o que consta do Processo n•
07-01/93000/94, resolve autorizar o funcionamento da empresa Agridan-Aviação Agrícola Danni Ltda,
com sede social na cidade de Sorriso e operacional na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, para
explorar os Serviços Aéreos Especializados de Proteção à Lavoura.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado.' da expedição
desta podaria, e a empresa se compromete por si e por seus prepostos, sob pena de caducidade da
autorização, a cumprir as seguintes obrigaçães: 1) comprovar o arqubamento dos atos constitábos
co Junta Comercial competente e remeter ao DAC o número do CGG da empresa no prazo de 90
(noventa) dias; 2) iniciar suas operações dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
expedição desta portaria, comunicando ao DAC; 3) comprovar a integralizaçao de 25% (vinte e cinco
por cento) do capital social em até 03 (três) meses, 50% (cinquenta por cento) em até 12 (doze) meses
e 100% (cem por cento) em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da expedição desta
podaria; 4) não transfeeir o controle do capital social para outras pessoas ftskoas ou jurídicas sem a
prévia anuência do DAC; 5) nao explorar qualquer outro serviço não autodzado na presente portada;
6) cumprir o previsto no Regulamento Brasileiro de Homologaçâo Aeronáutica (RBHA-137), de 12 de
dezembro de 1988.

Mo) Eido do Ar - RENATO CLÁUDi0 COSTA PEREIRA

PORTARIA 09 298/SPL, DE 27 DE JUNHO DE 1994

Cancelamento da autorizaçab para funcionamento de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, co usada delegaçao de competência outorgada pela podaria n° 433/DGAC, de
31 de outubro de 1986, e de acordo com a portana n° 622/GM5, de 29 de agosto de 1990, tendo em
vista o que consta no Processas' 07-16/0240184 resoWe cancelar a autorização para funcionamento
da empresa Planoar Amaça," e Senos Táxr Aéreo Lida, revogando, assim. a Portaria n° 175/SPL de
16 de julho de 1984.

Mar Bng do Ar - RENATO CdUDIO COSTA PEREIRA

b

Maj.-Pág.-do - Ar - RENATO CLAÚtlIO COSTA PEREIRA 	 KW. nO 127/941
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CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA
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"Conheça seus direitos"
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Lei n2 8.078/90

Formato
de bolso

Preço: R$ 1,50

Sujeito à majoração sem aviso prévio.
Não incluídas despesas com remessa.
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Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF

Telefone: (061) 226-2586

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

10268	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 128 QUINTA-FEIRA, 7 JUL 1994

DESPACHOS DO CHEFE
	

RETIFICAÇ80
RELAÇÃO 59 18/SPL/94

Em requerimentos

O Senhor Chefe do Subdepartamento de Planejamento do DAC, por
delegação de competência outorgada pela Portaria n . 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, azarou os seguintes despachos:

• TOM-TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S.A. - solicitando aprovação
da ata da reunião do Conselho de Administração, realizada em conjunto
com a Diretoria Executiva, em 20 de setembro de 1993."APROVO". Es, 13/10/
93'(Proc.n507.01/230/76)

BRASIL CENTRAL - LINHA AÉREA REGIONAL S.A. - solicitando apro-
• mação da ata da reunião do Conselho de Administração, realizado em conjun
to com a Diretoria Executiva, em 20 de setembro de 1993. "APROVO". Em
13/10/93 (Proc. n . 07.01/2797/86)

TAVAJ - TAXI AÉREO VALE DO JURUA LTDA. - solicitando aprovação
da ata da Asalambleia Geral Extraordinária, realizada em 22 de julho de
1993. "APROVO". Em, 20/ 10/93 (Proc. n . 07.01/1401/73)

TAVAJ - TRANSPORTES AÉREOS REGULARES S.A. - solicitando aprova
ção da ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 27 de 'julho
de 1993. "APROVO". Em. 20/10/93 (Proc. n . 07.01/1401/73)

PANTANAL LINHAS AÉREAS SUL-MATOGROSSENSES S.A. - solicitando a
provação da ata da reunião do Conselho de Administração, realizada em 13
de novembro de 1993. "APROVO". Em, 25/11/93 (Proc. n e 07.14/2604/89)

VARIG S.A.(VIAÇA0 AÉREA RIO-GRANDENSE) - solicitando aprovação
da ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 15 de outubro de
1993 "APROVO": Em, 25/11/93 (Proc. n . 07.01/6818/73)

VARIG S.A.(VIAÇXO :ÉREA RIO-GRANDENSE) - solicitando aprovação
da ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 19/10/93. "APRO-
VO". Em, 25/11/93 (Proc. n . 07.01/6818373)

TAM - TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S.A.- solicitando aprovação
da ata da reunião dp Conselho de Administração, realizada em conjunto
com a Diretoria Executiva, em 05 de novembro de 1993. "APROVO". Em, 25/
11/93 (Proc. n . 07.01/230/76)

RELAÇAC/ 'NO 19/SPL/94

Em requerimentos

O Senhor Chefe do Subdepartamento de Planejamento do DAC, por
delegação de competência outorgada pela Portaria n . 4331D0AC, de 31 de
outubro de 1986, azarou os seguintes despachos:

• SAVA S.A. - solicitando aprovação da ata da Assembléia Geral
Extraordinária, realizada em 11 de abril de 1994. "APROVO". Em,12/05/94
(Proc. n . 07.01/2442/70)

TOTAL LINHAS AÉREAS S.A. - solicitando aprovação da ata da As
nembléia Geral Ordinária, realizada em 18 de abril de 1994. "APROVO".
Em, 16/05/94 (Proc. n . 07.13/00110/88)

SAVA S.A. - solicitando aprovação da ata das Assomá:geias Gnmis
Ordinária a Extraordinária, realizadas cumulativaMente, em 03 de março
de 1994. "INDEFERIDO". Em, 12/05/94 (Proc. n. 07.01/2442/70)

TOM - TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S.A. - solicitando aprova-
ção da ata da reunião do Conselho de Administração, realizada em 28 de
abril de 1994. "APROVO". Em, 16/05/94 (Proc. n . 07.01/230/76)

TOM - TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S.A. - solicitando aprova
ção da ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária,realizadas
cumulativamente em 28 de abril de 1994. "APROVO". EM, 16/05/94 (Proc. n.
07.01/230/76)

TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS - solicitando aprovação du ata
da Assembléia Geral Ordinária, realizada em 28 de abril de 1994. "APRO-
VO". Em, 26/05/94 (Proc. n . 07.01/4393/73)

RELAÇÃO N9 20/SPL/94

Em requerimentos

O Senhor Chefe do Subdepartamento de Planejamento do DAC, por
delegação de competência outorgada pela Portaria n 2 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, azarou os seguintes despachos: 	 •

TOTAL LINHAS AÉREAS S.A. - solicitando aprovação da ata da As-
sembléia Geral Extraordinária, realizada em 13 de maio de 1994. "APROVO"
Em, 26/05/94 (Proc. n . 07.13/00110/88)

VIAÇÃO AÉREA S80 PAULO S.A. - VASP - solicitando aprovação dà
ata da Assembléia Geral Ordinária, realizada co 29 de abril de 1994. "A-
PROVO". Em, 1 0 /06/94 (Proc. n. 07.01/4357/71)

BRASIL CENTRAL-LINHA AÉREA REGIONAL S.A. - solicitando aprova-
ção da ata da reunião do Conselho de Administração, realizada em 28 de
abril de 1994. "APROVO". Em, 1 5 /06/94 (Proc. n . 07.01/2797/86)

BRASIL CENTRAL- LINHA AÉREA REGIONAL S.A. - solicitando aprova
ção da ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária,realizadas
cumulativamente em 28 de abri/ de 1994. "APROVO". co, 1 0 /06/94 (Proc. n.
07.01/2797/86)

NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIONAIS S.A. - Bolicitando aprovação
. da ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, realizadas cu-
mulativamente em 30 de maio de 1994. "APROVO". Em, 14/06/94 (Proc. n.07.
01/1498/76)

RIO-SUL SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A. - solicitando aprovação
da ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, realizadas cu-
mulativamente em 29 de abril de 1994. "APROVO". Em, 21/06/94 (Proc. 	 n.
07.01/981/76)	

Maj Brig do Ar - RENATO CUUD/0 COSTA PEREIRA

(Of. n9 127/94)

Na Portaria 54 122/SPL, de 14 de março de 1994, publicada no
Diário Oficial da União n g 65, de 07 de abril de 1994, onde se lê "...
Serviços Aéreos Especializados de Publicidade Aérea.", leia-se "...
Serviços Aéreos Es pecializados de Demonstração Aérea".

Na Portaria n4 201/SPL, de 16 de maio de 1994, publicada no
Diário Oficial da União nQ 109, de 10 de junho de 1994, onde se lé
"... transporte aéreo público e/ou cargos. .....• leia-se "...
transporte aéreo público d, passageiros e/ou cargas, ....

Ministério da Saúde

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDENCIA SOCIAL

Em Extinção
Cooidenadoria de Cooperação Técnica e Controle no Rio de Janeiro

DESPACHOS

A Chefe da D/VIS80 DE AD9INISTRAÇA0 DO INAMPS (em extinção, no
uso das atribuições que lhe confere a PT/INAMPS/PR n . 7.810, de 25 de
setembro de 1992. Aprova a inexigibilidade de licitação n . 06/94, de
acordo com o disposto na Lei n . 8.666 de 21.06.93, artigo 25, o "Caput"'
e autoriza a despesa no valor . de Cr$ 21.747.403,15 (vinte e um milhães
setecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e tres cruzeiros reais e
quinze centavos), correspondente a Cr$ 11.000,00 (onze mil inteiros de
Unidades Reais de Valor - URV's) pela prestação de serviço para prova
seletiva de residência, no processo sob o n . 33383/002.527/94, em favor
da Sra. Francisca da Silva Airan, CPF sob o n . 068448127/87.

VIOLETA RIBAS DA SILVA
Chefe da Divisão de Administração

O Chefe do ERRJ do INAMPS, em extinção, com base no artigo 107,
do Regimento Interno e de conformidade com o artigo 26 da Lei n . 8.666,
de 1993, ratifica o ato da Sra. Chefe da Divisão de Administração que
aprovou a Inexigibilidade de Licitação n . 06/94 e autorizou a despesa
no valor de Cr$ 21.747.403,15 (vinte e um milhões, setecentos e quaren-
ta e sete mil, quatrocentos e três cruzeiros reais e quinze centavo.),
correspondentes à 11.000,00 (onze mil inteiros de Unidades Reais de Va-
lor - URVs), em favor da Sra. FRANCISCA'DA SILVA AIRAN, CPF 0011448127/87.

‘4.



RATIFICO o Ato acima, nos termos do Artigo 26, da Lei n a 8.666/93 e ai
terações pnateriores e ainda, DETERMINO a publicação conjunta dos Atos
no D.O.U.

(Of. n9 191/94)Em 29 de junho de 1994

CACILDA CESAR FRANÇA
Chefe da Divisão de administração Patrimonial

Campo Grande-MS, 19 de -julho de 1994
CARLOS AUGUSTO GUDIARAES DE LIMA
Superintendente Estadual
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HOMOLOGD o Ato acima, ,er F cr,a a I'll%FS/SEMT no 159/93, de 23.11.93,0E
TERMINO	 ,,a11,açao ann,ant, dos ,ce, co 1.0.0. e DSL.

1~1~11a1UNIEN~EL	

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 19 1.298, DE 5 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA PRBADENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições. resolvo:

An. 1* . Matara. o SMema do Pmpmmadio Visual do MMituto NadonM do Snum Sodel, de acordo
com o contido nos Manuais da Orientaçâo o do Implantação, Instaladlo, Munutençao, Conservaçâo e limpeza.
em anexo.

Art. 2. - Definir que a Assassoda do Comunlcadlo Salta do Mlnisiério da Previdência Social,
caberá a supervisa° das ações çIe Conwnicaçâo Matei, Interne e axioma, dos entidades do Ministério, nos
termos do disposto no item 2.1 da Podada 1192, de 28.05.94.

Art. 3 - Definir que a Divisa° de Modemizadlo AdMinis1rafiva da Assessoria de Planejamento
Estratégico doiNSS, caberá a implaMação e fiscalização do cumprimento das.normasestabelecklas nos
respectivos mamada

Art. 4 . Os anexos mandonadós no Art. t • dela Portaria eerilo publicados no Boletim de Serviço
da Prudência do INSS.

SERGIO CUTOLO DOS SANTOS
(Of. n9 138/94)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual no Mato Grosso

Divisão de Administração Patrimonial
DESPACHOS •

Proceloso n g 35087.0284.50/93-01. Interessado
Seção de Atividades Gerais/SEMT. Assunto: Renovação de Assinaturai 	 do
Diário Oficial da União o da Justiça da União. Fundamento Legal: Artigo
24, Incioo VIII, da Lei n g 8.666/93. Decisão: 1. Considerando o 	 que
consta nos autos do presente, e, com base a PT/INSS/MT n g 159/93, de
23.11.93, item II, letra "e . , subalInea "a.a . e letra . d . , e parecer da
douta Procuradoria Estadual, às fia. 22/25, DISPENSO A LICITAÇNO, APRO
Vil/AUTORIZO a despesa no valor Global de Cr$ 3.891.449,17(Tras Milhões,
Oitocentos e Noventa e Hum Mi/, Quatrocentos e Quarenta e Nove 	 Cruzei
mos Reais e Dezessete Centavos) correspondente à 1.442,10 URV I s do dia
29.06.94, para o torneiro trimestre de 1.994, em favor da IMPRENSA NA
CIONAL. 2. Com base na letra "h . da citada PT e item 26, caput, da Lei
n a 8.666/93, encaminhamos a 596 Chefe da Divisão de Administração Patri
montai, para Ratificação.

Em 29 de junho de 1994
GERAROO HUMBERTO A. SILVA

Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

Em 10 de ralho de 1994
(ACUDA LESAR FRANÇA

Chefe d. Divt,ao de Administração Patrimonial

40t. n9 191/041

Superintendência Estadual no Mato Grosso do Sul
DESPACHOS

Fm,: 35512.000g18/94-51. APROVO a Inexigibllidade de Licitação para o serviço de
f..rva,..ireento aguo para a LIAUDISS es Cassilandia/MS, em favor da Empresa de Sa-
neamento ,de Mato Grosso do Sul - SANESUL, apos Parecer da,Procuradoria Estadual, con-
forme § unico do art. l, PT/MPS n 9 253/93, cama tambem AUDDRIZO a despesa no va-
iar mensal de CR$ 70.000,00 (Setenta Mil Cruzeiros Reais), correspondente a 26,96
URV's e global de CR$ 840.000,03 (Oitocçntos e Quarenta Mil Cruzeiros Reais), cor-
respondente a 323,50 Ulalas, para o período de 010694 a 310595, coo ilmdamento no
caput do art. 25, da Lei na 8.666/93 e alterações posteriores.

Cassilãndia-11S, 28 de junho. rde 1994
IVANIR DO CARMO DE ALMEIDA

Chefe da Unidade de Administração Social

RATIFICO o ato acima, nos termas do art. 26, da Lei n a 8.666/93
e alteraçOes posteriores e, ainda, DETERMINa a publicação conjunta dos atos co DOU.

Campo Grande-MS, 30 de junho de 1994
CARLOS AUGUSTO 1110401 5$05 DE LIMA
Superintendente Estadual

Proc.: 35092.000746/94-51. APROVO a Inexigibilidade de Licitação para a assinatura
anual do Novo Regulanento do Drposto de Renda - NB, em favor da /0B - Informaçcas
Objetivas Publicações Juridicas Ltda, após Parecer da PrcOuradod„a Estadual , conforme
Paragrafo Único do art. 1 9 , da PT/MPS co 253/93, ccmo tamisam AUTORIZO o valor
global de CR$ 553.712,50 (Quinhentos e Cinquenta e Troe Mil, Setecentos e Doze Cru-
zeiros Reais e Cinquenta Centavos), correspcndente a 201,35 MV' e, coo ilautarnento no
inciso I, art. 25, da Lei n a 8.666/93 e a/terações posteriores.

Campo Grande-MS, 30 de junho de 1994
EDEMAR CARNEIRO

Chefe da Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos do art. 26, da Lei n a 8.666/93 e altera-
ções posteriores e, ainda, DE1=10 a publicação conjunta dos atos co DOU.

Processo nR 35087.000941/94,29. Interessado
Setor de Serviço Social/SEMI. Assunto: Contratação de Instrutores Exter
nos. Decisão: 1, TORIMMOS SEM EFEITO O ATO que Autorizou/Arovou a Despe
referente ao citado processo o qual foi publicado no D.O.S. do dia
22.06.94, Seção I, página 9.136. 2. A Sre Chefe da Divisão de Adminis
tração Patrimonial, para Ratificar.

Em 19 de julho de 1994
GERARDO HUMBERTO A. SILVA

Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o Ato acima, e, DETERMINO a publicação conjunta dos Atos no O.

Em 19 de julho de 3.994
CACILDA LESAR FRANÇA

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

Processo na 35087.092320/94-12. Interessado
Posto de Beneficias, instalado na localidade de Pontes e Lacerda-MT. As
susto: Aquisição de 20(vinte) continua de lona crua de 1,80 x 1,500; 12
(doze) bandas de 1,65m o OB (oito) bandas de 1,320, com os respectivos
trilhas. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei na 8.666/93. De
cloão: 1. Considerando o constante no paesonte processo, e, coo base na
PT/INSS/SEMT n a 159/93, de 23.11.93 item II, letra "a", subalinea "a.a"
e "d . , Dispenso a prosente Licitação, APROVO/AUTORIZO o valor Global de
840 Reais (Oitocentos e Quarenta Reais), os favor da firma DERCAPISO
COM. E REP. LIDA, CGC n g 03.934.627/0001-08. 2. Com base no item 92 da
CANSE, dispenso a prestação do garantia da citada firma. 3. Em obedian
via a letra "h . , da citada PT, encaminhamos a Sr . Chefe da Divisão	 de
Administração Patrimonial, para Homologação.

Cm 19 de julho de 1994
CESSADO HUMBCRTU a. 51105

Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 401, DE 4 DE JULHO DE 1994

Outorgar permissão A RÁDIO E TV DO
AMAZONAS, sediada â Av. Carvalho Leal 1270, Cachoeirinha, Manaus/AM,
registrada na Junta Comercial do Ratado do Amazonaa sob o na
13.3.0000937.3, regularmente inscrita no Cadaetro Geral de
Contribuintes sob o n a 04.3E17.825/0001-61 para EXPLORAR o Serviço
Especial de Radiochamada, com a finalidade de ser prestado a
terceiroe, abrangendo a localidade de Parto Velho, no Ratado de
Rondonia, pelo parindo de 15 (quinze) asco, renovável por igual
período, desde que rigorosamente cumpridao as condições deste ato de
outorga.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro•

(09 45.670-8 - 5-7-94 - R$ 23,521

PORTARIA 119 410, DE 4 DE JULHO DE 1994

Outorgar permissão à RADIO E TV DO
AMAZONAS, sediada à Av. Carvalho Leal 1270, Cachoeirinha, manaue/AM,
registrada na Junta Comercia/ do Estado do Amazonas sob o na
13.3.0000937.3, regularmente inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes sob o n a 04.387.825/0001-61 para EXPLORAR o Serviço
Especial de Radiochamada, com a finalidade de aer prestado a
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terceiro., abrangendo a localidade de Boa Vista, no Estado de
Roraima, pelo perlodo de 15 (quinze) anos, renovável por igual
período, desde que rigorosamente cumpridas as condições deste ato de
outorga.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(N9 45.672-6 - 5/7/94 - R$ 23,52)

PORTARIA 89 420, DE 4 DE JULHO DE 1994

Outorgar permissao à RADIO E TV DO
AMAZONAS, sediada -ti Av. Carvalho Leal 1270, Cachoeirinha, Manaus/Ali,
registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas eob o no
13.3.0000937.3, regularmente inscrita co Cadastro Geral de
Contribuintes sob o n g 04.387.825/0001-61 para EXPLORAR o Serviço
Especial de Radiochamada, com a finalidade de ser prestado a
terceiros, abrangendo a localidade de Rio Branco, co Estado do Acre,
pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual período, donde
que rigorosamente cumpridaa as condições deste ato de outorga.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(N9 45.674-0 - 5-7-94 - R$ 23,52)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS

Divisão de Manutenção de Sistemas
DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para reparo de duas placas REI-
9062 séries 9067 e 8122 e de uma placa COD1003 série 2836 Elebra, no
valor estimado de R$ 232,68 (duzentos e trinta e dois reais e sessenta
e oito centavos), junto à Alcatel Telecomunicações S/A, nos termos do
artigo 25 da Lei 8666/93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA
(Of. no 212/94)

Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 389, DE 6 DE JULHO DE 1994

PORTARIA N9 422, DE 4 DE JuLn,,	 1994

Outorgar permissào.a RADIO E TV DO
AMAZONAS, sediada à Av. Carvalho Leal 1270, Cachoeirinha, Manaus/AM,
registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o ng
13.3.0000937.3, regularmente inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes sob o no 04.387.825/0001-61 para EXPLORAR o Serviço
Especial de Radiochamada, com a finalidade de ser prestado a
terceiros, abrangendo a localidade de Macapá, no Estado do Amapá,
pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual período, desde
que rigorosamente cumpridas as condições deste ato de outorga.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministro

(NO 45.673-2 - 5-7-94 - R$ 23,52)

PORTARIA NO 435, DE 4 DE JULHO DE 1994

Outorgar permieeão à RADIO E TV DO
AMAZONAS, sediada à Av. Carvalho Leal 1270, Cachoeirinha, Manaus/AR,
registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n2
13.3.0000937.3, regularmente inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes sob o 11 2 04.387.825y10001-61 para EXPLORAR o Serviço
Especial de Radiochamada, com a finalidade de ser preatado a
terceiros, abrangendo a localidade de Manaus, no Estado do Amazonas,
pelo período de 15 (quinze) anos, renovável por igual período, desde
que rigoroaamente cumpridas as condições deste ato de outorga.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
ministro

(N9 45.669-4 - 5-7-94 - R$ 23,52)

•
DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de julho de 1994

Proc. no 29111-000025/91 - RADIO TV DO AMAZONAS LTDA - ilTv. Prorroga
por 12 (doze) meses o prazo para iniciar a execução do serviço, na ci
dados de Urucara/AM.
Proc. no 29111-000026/91 - RADIO TV Do AMAZONAS LIDA - RTV. Prorroga
por 12 (doze) meses o prazo para iniciar a execução do serviço, na ci
dada de Uarini/AM.
Proc. no 29111,000027/91 - RADIO TV DO AMAZONAS LIDA - RTV. Prorroga
por 12 (doze) meses o prazo para iniciar a execução do serviço, na ci
dade de Fonte Boa/AM.

Proc. no 29111-000028/91 - RADIO TV DO AMAZONAS LIDA - RTv. Prorroga
por 12 (doze) meses o prazo para iniciar a execução do serviço, na ci
dada de Airão/AM.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
(N9 45.604-X - 5-7-94 - R$ 23,52)
(N9 45.605-8 - 5-7-94 - R$ 23,52)
(NO 45.606-6 - 5-7-94 - R$ 23,52)
(NO 45.607-4 - 5-7-94 - R$ 23,52)

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

Diretoria de Administração
DESPACHO DO DIRETOR	 •

Ratifica o decisão do Chefe da Seção de Compras no mercado interno, do
Departamento de administração de Material, referente ao enquadramento
da diapenea de licitação para aquisição de 02 (duas) copiadoras port g

-teia peemos), ne Xerox do Brsil Ltda., no valor tetas de CR83.599.950,
14, com bane no Indico Vil, Art/ao 24, da Lei 8.EB6 de 21.08.33, tendo
em viste o constante do proceseo submetido a nossa aprovação.

1,101010 TEIXEIRA(Of. n9 1.051/94)

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES. no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 87.
incisos I e II, da Constituição Federal, bem assim as disposições dos
Arts. 13, 19, 25 e 26, do Decreto-lei n 2 200, de 26 de fevereiro de
1967, resolve:

I - Recomendar às empresas estatais vinculadas ao
Ministério dos Transportes ou sob controle das mesmas, respeitadas as
suas peculiaridades e o que dispae o Art. 142, da Lei n g 6.404/76, a
adoção da "Norma de Funcionamento do Conselho de Administração", anexa
a esta Portaria.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação, revogando-se a Portaria n 2 748. de 17.08.90, publicada no
D.O.U. de 20.08.90.

, RUBENS BAYMA DENTO

NORMA DE FUNCIONAMENTO
DO CONSELHO DE ADMINISTRADA°

Definição e Finalidade

Art. i g O Conselho de Administração é Orgia de
deliberaçào colegiada, de existência obrigatória e funcionamento
permanente, com a finalidade de compartilhar. com a. diretoria, a
administraçâo da Empresa.

Competência

Art. 2 9 Compete ao Conselho de Administração:

I - fixar a orientaçào geral dos negâcios da
Empresa;

II - convocar a assembleia geral, no caso do art.
132 da Lei das Sociedades Anônimas, ou quando necessário;

III - eleger e destituir os diretores, atribuindo-
lhes as respectivas áreas de atuaçâo, observado o que a respeito
dispuser o Estatuto;

IV - fiscalizar a gestào dos diretores, examinar os
livros e papeis da Empresa, solicitar informações sobre editais de
licitaçào, contratos celebrados e aditivos contratuais, bem assim
sobre providencias adotadas pela Administraçâo para regularizar
diligências do Tribunal de Contas da Unia() e da Secretaria de Controle
Interno;

V - apreciar os resultados mensais das operações da
Empresa;

VI - estabelecer as diretrizes para e/aboração do
plano de auditoria interna e aprova-lo;

VII - aprovar a indicaçáo e destituir a chefia da
Auditoria Interna;

VIII - convocar os auditores independentes e a
Chefia da Auditoria Interna para. em reuniao do Conselho,
pronunciarem-se sobre os relatórios, as contas da diretoria e os
balanços consolidados;

IX - aprovar o relatório da administração. as
contas da diretoria e os balanços consolidados, que deverão sei-
submetidos a apreciaçào do Conselho, dentro de dois meses contados do
termino do exercício social;

X - propor à assembleia geral a destinaçâo do lucro
liquido de cada exercicio;

XI - examinar e apurar a transferência de recursos,
na forma das disposições legais e regulamentares Vi9f,, 2, para fundos
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de previdencia privada, fundaçOes e pessoas jurídicas de direito
público;

Art. 82 Nas faltas ou Impedimentos do Presidente,
as reunides serão presididas pelo seu substituto,

XII - aprovar os orçamentos anuais e plurianuais,
os projetos de expansão e programas de investimento, bem assim
acompanhar sua execução e desempenho;

XIII - aprovar as normas para alienação de bens do
ativo permanente, para a constituição de anus reais, para prestação de
garantias e para assumir obrigações em nome da Empresa;

Da Ordem dos Trabalhos

Art. 92 Os trabalhos obedecerão à seguinte ordem:

reunião anterior; I - leitura, discussão e aprovação da ata da

XIV - autorizar a Empresa a obter garantias;

XV - aprovar a política de desenvolvimento de
recursos humanos, bem assim diretrizes e critérios para renegociação
salarial com entidades de classe dos servidores, e, igualmente.
remuneração.. concessão de diarias, gratificaçoes, vantagens e
eventuais planos de demissão incentivada;

XVI - autorifar a abertura, 	 transferencia ou
encerramento de escritórios,	 filiais, dependências ou outros
estabelecimentos da Empresa;

XVII - determinar	 a realização	 de	 inspeçdes
especiais, auditorias ou tomada de contas nas empresas controladas;

XVI/1 - manifestar-se, previamente, sobre qualquer
assunto a ser submetido à assembléia-geral;

XIX - apreciar os vetos do Diretor-Presidente.
relativamente a Decisões da Diretoria:	 •

XX - aprovar indicação do Secretario do Conselho e
de seu substituto eventua/, dentre os empregados da Empresa, por
proposta da Diretoria:

XXI - fixar os preços dos produtos ou serviços
produzidos ou prestados pela Empresa, observada a orientação
governamental.

DA COMPOSIÇA0 DO CONSELHO DE A05INISTRAÇA0

Do Presidente

Art. 32 O Presidente do Conselho será designado de
acordo com a regulamentação vigente.

Parágrafo único. Nos casos de seus impedimentos ou
ausências temporarios, o Presidente indicara seu substituto, desde que
nào previsto em estatuto, escolhido entre os Conselheiros.

Dos Conselheiros

Art. 42 Os Conselheiros, em número de 6 (seis),
serio eleitos pela Assembleia-Geral.

DA SECRETARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAD

Do Secretario

Art. Si As reunidos do Conselho serão secretariadas
por um Secretário e, nas suas faltas e impedimentos, pelo seu
substituto eventual.

Da Competência do Secretario

Art. 62 Compete ao Secretario:

I - formar os processos, nos termos do art. 11;

II - organizar a pauta da reunião, ouvido o
Presidente do Conselho:

III - dar aos conselheiros conhecimento da pauta de
. cada reunião ordinaria com antecedência minima de 72 horas;

IV - providenciar a convocação, por escrito, dos
membros do Conselho, para as reunidas;

•V - redigir a ata de cada reunião, proceder à sua
leitura e providenciar seu registro, distribuição e arquivamento;

VI - providenciar os elementos 	 de	 informação
Solicitados pelos Conselheiros:

VII - informar os Conselheiros sobre a tramitação
de processos colocados em diligência;

VIII - providenciar a divulgação das deliberações e
recomendaçdes do Conselho:

IX - prover o Conselho dos meios necessários ao seu
bom funcionamento.

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇA0

Das Reunides

Art. 72 O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, nas
datas previstas em calendário anual, por ele aprovado.

Parágrafo único. A convocação para reunidas
extraordinárias sere feita por iniciativa do Presidente, do seu
substituto ou da maioria dos Conselheiros.

II - comunicação da Presidente e dos Conselheiros;

III - apresentação da pauta;

IV - inclusão e apreciação, em carater de urgência.
de meteria extra-pautai

V - discussão e votação dos assuntos em pauta;

VI - solicitações de informações e esclarecimentos;

VII - indicações, sugestões e recomendaçdes.

O I R A seqüência dos trabalhos podera ser alterada,
pelo Presidente ou seu substituto, para exame de matéria considerada
urgente ou de processo para o qual um Conselheiro solicite
preferência.

O 22 Quando matéria de excepciona/ relevancla
exigir apreciação urgente, o Presidente ou os Conselheiros pédergo
propor sua Inclusão em pauta. Se aprovada a proposta, a matéria sera
apreciada na mesma reunião.

Art. 10 Os Diretores, quando convocados pelo
Presidente, assistirão, no todo ou em parte, as reuhides do Conselho e
manifestar-se-ao, quando solicitados, sobre assuntos de suas
respectivas arcas.

DA DISCUSSA0 DOS ASSUNTOS EM PAUTA

. Dos Processos

devidamente instruirá' : qUeS2ont=arorigatria=tte 
OS processos
: 

I - indicação precisa do assunto;

II - informação e	 dados	 necessários	 à	 sua
apreciaçao:

III - manifestação da Diretoria quando versar
matéria de sua competência;

IV - ementas de decisões sobre a mesma matéria, se
já apreciada pelo Conselho;

V - relatório.

g 1 2 O processo sere relatado pelo ' Diretor
responsàvel pela área a que pertencer o assunto.

g 2 2 Pertencendo o assunto a mais de uma ares, o
processo será relatado pelo Diretor-Presidente.

g 3 2 O Presidente	 do Conselho,	 por	 motivo
justificado, poderá designar outro Diretor para relatar o processo'.

Das Deliberaçoes .

Art. 12 O Conselho deliberará com a presença de
maioria de seus membros, entre eles o Presidente ou seu substituto.

Art. 13 As deliberações do Conselho serão tomadas,
por maioria de votos dos preaentes, cabendo ao Presidente o de
qualidade.

Art. 14 Os Conselheiros poderão pedir vista dos
processos em pauta, com a finalidade de fundamentar o voto, ficando,
nesse caso, adiada a decisão.

Parágrafo único. Se entender que a mataria requer
deliberação urgente, o Presidente, ao conceder vista, poderá fixar o
prazo para apreciação do processo, convocando, desde logo, nova
reunião.

Do Veto

Art. 15 D presidente poderá vetar, com efeito
suspensivo, as deliberações do Conselho, submetendo a materia, com as
razoes do veto, á assembleia geral, que será convocada,
extraordinariamente, no prazo de 8 (oito) dias.

Do Registro dos Trabalhos

Art. 16 Lavrar-se-á ata, obrigatoriamente, para
cada reunião do Conselho, a qual será lida e submetida à aprovação na
reunião ordinária seguinte.

Parágrafo único. Cópia dd Ata de Reunião sere
encaminhada ao Ministro de Estado, através do Secretario Executivo,
bem assim ao Secretario de Controle Interno.

Art. 17 Constarão da ata:

I - comunicações ao Presidente e aos Conselheiros;
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11 - solicitaçOes de informaçOes e esclarecimentos;

III - resumo do assunto de cada processo apreciado.
com registro dos debates e das observações de relevància feitos na
reunião e bem assim das decisões adotadas;

IV - registro	 das	 indicações,	 sugestões	 e
declarações de votos.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 18 A Chefia da Auditoria Interna compete
assessorar o Presidente do Conselho.

Parágrafo único. O seu titular, empregado
habilitado da Empresa. Será nomeado ou deStitli1do, mediante proposta
devidamente fundamentada da Diretoria'ao Conselho de Administração.

Art. 19 Os membros do Conselho Fiscal assistirão às
reunines do Conselho quando este apreciar Matéria de competência comum
e sobre a qual devam Opinar.

Art. 20 Cabera ao Conselho deliberar sobre casos
omissos nesta norma, bem assim dirimir dividas sobre sua interpretação
e aplicaçAo.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria e. 366, de 23 de junho de 1994, do Senhor Ministro, (pub(icada no
aó.u. de 27 de junho de 1994, Seção I, pág. 9456), onde se lê: "revogadai as Portarias es 291, de-31
de maio de 19880 111, de 5 de março de 1990,0 demais disposições em contrário", (eia-em: "revogadas
as disposições em contrário, previstas nas Portarias da 291, de 31 de maio de 19880 111, de 5 de
março de 1990".

(Of . 09 999/94)

SECRETARIA DE PRODUÇÃO

Departamento de Marinha Mercante
PORTARIA N9 12, DE 6 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MARINHA MERCANTE, Ao uso de
mas atribuições e Rodo em vista o disposto co art. 2° da Portada n. 523, de 1° de junho de 1993, do
Ministro de Estado dos Transportes, publicada no Diário Oficial da União de 3 de junho de 1993, e
considerando 0900 consta no Processo Administrativo n° 20282-0025189-05, resolve.

• I - Autorizar a empresa NAVEGAÇÃO PALÁCIO LTDA., sediada co cidade de Rio
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, a funcionar como empresa de navegação de apoio portuário
(navegação de porto). 	 .

Fica revogado a Resolução n° 11.054 de 8 de março de 1991, publicada no Diário
Oficial da União de /4 de março de 1991, do extinto Departamento Nacional de Transportes
Aquaviárlos-DNTA

111- Esta Portada entra em vigor co data de sua publicação.

SERGIO TAVARES DOHERTY
(Of. n. 374/94)

l'epartamento,de Transportes Rodoviários
PORTARIA N9 7; DE 19 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS com base
no parágrafo 2° do art. 69 do Decreto n° 952, de 7 de outubro de 1993, e no ao 2° da Portadas' 972,
de 26 de novembro de /993, do Ministro de Estado dos Transportes, resolve:

Art. 1'- Atualizar os valores das multas de que tratam os incisos I a /V do art. 78 do
Decretos' 952, de 7 de outubro de 1993, respectivamente, para: 	 •	 •
Gaipo I - RS 170,99 (Cento e setenta reais e noventa e nove centavos).
Grupo II - RI 227,99 (Quzentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos).

- RI 3 13,48 (Trezentos e treze reais e quarenta e oito centavos).
Grupo IV - RS 45598 (Quatrocentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos).
Grupoy - RS 626,97 (Seisoultos e vinte sois reais e noventa e sete centavos).

,Grupo VI - RS 797,96 (Setecentos e noventa ereto reais e noventa e seis centavos).
Art.2. - Os.wdores atualizados no isnigo wieder passam o vigorar a partir de 1 . de julho

de 1994.
Art. 3. - Esta Portada entra em vigor na data doara publicação.

SILVIO CARACAS DE MOURA R1NIOR
(Of. 09 369/94)

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 27 de juhho de 1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 50400.000512/94 	 . INTERESSADA:
Viação Progresso e Turismo Ltda	 DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideracão do processo n 0 20107.000008/92-3 , tendo	 em
vista que a requerente não apresentou justificativa que enconcse amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 	 50400.000515/94 . INTERESSADA:
Expresso Itamarati Lida	 DESPACHO: Indefiro o
podido de reconsideração do 1_ ,ocesso n.20108.006278/91-5 , tendo	 em
vista que a requerente não apr. sentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93. •

PP9CESSO ADM/5ISTRAT/V0 NO 50400.000516/94	 . INTERESSADA:
Exp-esso ltamarati Lida	 DESPACHO: Indefiro o

pedido de reconsideração do processo n.20108.000133/92-3 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre pparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 41. 	 50400.000517/94 . INTERESSADA:
Expresso Itamarati Ltda DESPACHO: Indefiro o

pedido de reconsideração do processo 5 0 20108.000135/92-6 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto ne 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADM/NISTRATIVO NO 50400.000522/94 	 . /NTERESSADA:
Transbrasiliana Transportes e Turismo Ltda DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n.20112 .002097/92-9 , terido em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
co Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADM/N/STRATIVO NP 50400.001007/94	 . INTERESSADA:
Viação Resendense Lido DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n050000.007814/93-06 • tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo'
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50400.000662/94 	 INTERESSADA:
Viação Novo Horizonte Ltda • DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo no 20105.002461/90,9 , tendo em
vista que a reqtferente não apresenCou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIv0 N. 50400.000524/94 	 . INTERESSADA:
Trahsbrasiliana Transportes e Turismo Ltda 	 DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20115.061794/90,4 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 	 50400.000571/94	 . INTERESSADA:
Pluma Conforto e Turismo S/A	 DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 50000.008167/93 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparó
co Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRAT/VO NO 50400.000698/94 	 . INTERESSADA:
E.V.C. Transportes e Turismo Lida DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideraçao do processo n. 20106.001070/92-3 • tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
co Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVo No 	 50400.000382/94	 . INTERESSADA:
Transbrosiliana Transportes e Turismo Lida DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20112.002554/85-8 • tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRAT/VOSO 50400.000381/94 	 . INTERESSADA:
Transbrasiliana Transportes e Turismo Ltda DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20112.062545/89-2 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 50400:000604/94 	 . INTERESSADA:
Viação Nordeste Ltda . DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20113.000502/89-4 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
co Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 50400.000605/94 	 . INTEREssADA:
Viação Nordeste Lida DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20114.002351/91-6 , tendo em,
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

4
PROCE550 ' ADMINISTRATIv0 NO	 50400.000494/941 . INTERESSADA:
Viação Nordeste Lida 1 DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20114.002349/91-1 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativo que encontre amparo
co Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRAT/VO N. 50400.001174/94 	 . INTERESSADA:
Empresa Unida Mansur e Pilho Ltda DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20106.002604/92-1 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINIST0ATIv0 No 50400.000496/94 	 . /NTERESSADA:
Expresso Itaffiarati Lido	 DESPACHO: Indefiro o
pedido do reconsideração do processo n. 20108.004640/91-9 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Derreto no 952, de 07.10.93.

PROCESSO AD0INIsTRATI00 N. 50400.000497/94 	 . INTERESSADA:
Transnorte Transp.e Tur. Norte de Minas Lida DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20100.006523/91-8 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto 50 952, de 07.10.93.
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Em28dejunhode/994

PROCESSOADMWISTRAMVOMTNo.500(W.00335U93-50INTERESSADA:EvroseGard8ffla
Lido. DESPACHO: Dcfoo, o podida do Iraoufoocaç3o da loira 06.0994.20/Jaoulioga (MG) - 15/pira (SP)
maismviçodecaraddisdrasoni-urbmo,devmdeopmfixeserdkmdopms06A994.70,cmnmilicação
da respoolivo cooUcieclo ladfdzio co cjlcsio dos pceços do passageiro, do acordo com o Dncccto e' 952, do
07.10.93callonnaComplmnmnue02194,de20.06.94.

(0E. n9 373/94)	 SILVIO CARACAS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
DESPACHOS

Coneiderands Inetrução de Serviço de Adminietração e Finanças e parecer da
Procuradoria Dietrite/ nos autos do prosemo n a 51210.0008/0/94-3. RECONHECI)
/NEXIGIB/LIDADE 13E LICITACAO. fundamentado no Art. 25 - inciso I de Lei n a 8.666/93,
para preetação cba eerviçoe de aeeietência técnica o manutenção preventiva e corretiva
do equipamento reprogrefico marca Triunfo - 1255 BR de propriedade do (NER. instalado
na sede do /l a ORE e Fe/o prazo de 01 (um) aro e AUTORIZO a embolo de empenho
estimativo no valor de R$L400,03 (Hum mil e quatrocentos reate) co favor da HALLEY
OIGITAL - 116q.iinee e EqJiparrentise Ltda. representante exclueivo da Triunfo Hácilinaia e
Sintomas Reprograf ices para covercialização e preetar,ão doe eerviçon de assietência
técnica resta estado e lavratura do inetrurnento ccntratual.

Face ao contida rn Art. 26 da referida Lei. Gol ici tarroe 69. S o RATIFICACAO
do nom ato.

Cuiabá-MT, 5 de julho de 1994
FRANCISCO CAMPOS DE ILIVEIRA

Chefe ria lla ORE
Todo em vista o eca, fax datado de 05.07.94, encontrada roa autos do processo

actoinietrativo na 59210.00:610/94-3, con fundamento no art.25 da Lei n a 8.666/93,
ratifico o oeu ato de IKEXISIEHLIDACE CE L /CIMA°.

• Antes. baseado o art .26, determiro a publicação deste cria seu despacha no
00L).

Brasília-DF, 5 de julho de 1994
FABIANO VIVACQUA

Diretor-Geral

EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

DESPACHOS
'consoante competência constante da Resolução no .06/DEX, 02/06/92, coma
nico a. 405ea Senhoria que autorizei com dispensa de licitação, com am-
paro co Artigo 24, Inciso XIII, da Lei se 8.666, de 21 de junho de
1993, a despesa no valor de 2,400 URV's, a favor da Escola de Adminis
tração de Empresas de São Paulo da Fundação Getúlio Várgas,concernenG
ao pagamento da inscrição do servidor desta Empresa OLDERIGI GEMEI
ESCUDERO, no Curso de Controladoria, a ser realizado no período 	 de
25/07 a 05/08/94.

Brasília, 29 de junho de 1994
eLDROVANDO FLORES MARTINS DE LIMA

Diretor Administrativo e Financeiro
RATIFICO o ato de dispensa de licitação praticado por essa Diretoria
Administrativa e Financeira, de acordo com as disposiçoes legais acima
citadas.

Brasília 5 de julho de 1994
CARLOS ALBERTO WANDERLEY BORREGA

Diretor -Presidente

BALANCETE PATRIMONIAL EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994
ATIVO

31/01/94	 28/02/94
PASSIVO

31/01/94	 28/02/91
Em CRS MII Em CR$ MII

5.881.208	 8 581 443
Em 0129 Mil Em COO Mil

CIRCULANTE	 111.533162 154.910.002CIRCULANTE
Disponibilidade 399.116 127,750 Instituição Financeiras 	 38.508:755-	53.803.605
Direitos Realizáveis
005p. do Ruem. Seguinte

5.397.155
84.717

8.327.100
106.593

Financiamento
a/renovação da trota	 30.383.594	 42.751.847

BNDES- Créd. Liberados	 4.453.946	 5.540.394
REALIZ. A L PRAZO 1.344.965

55.931.695

1.891.232

81 342 147

Encargos Soc. e AFRMM
a Recolher	 14.665.971	 20.857.243

PERMANENTE
invesilmentos

Cont a Pag. e Femec	 7599.440	 10.235.506
Prov. p/Custes da Oper.3.015.327 4.202.571

imobilizado 55.916.389 77.139.571 do Navegação	 15.830.506	 21.751.207
EXIGIVEL A L PRAZO	 73.980.978 104.769.583
RESULT. DE EXERC.

FUTUROS	 958.953	 967.352
PATRIMONIO LIQUIDO	 (120.295,140)(168.882.120)

TOTAL Mi57.949 91794.817 TOTAL	 66.157.949	 91.794.817 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ACUMULADO EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994
• PELA LEGISLAÇÃO SOCIETÁRIA

Receita Operacional Enda
Abatimento da Receita Operacional Bruta
Receita Operacional Liquida
Custes Direitos da Navegação
Resultado da Navegação
Custos Indiretos da Navegação
Resultado Operadonal Bruto
Despesas Operacionais
Despesas/Receitas Financeiras
Comoção Monetária do Balanço
Vadações Monetárias S/Financ. At. Imobilizados
Resultado Operacional Líquido
Receitas/Despesas não Operacionais
Resultado Liquido do Período

(Doerei° 825/93)
CONTEXTO OPERACIONAL: A Companhia de Navegação Uoyd Brasileiro é urna sededado ele economia mista,
dom sede no Rio de Janeiro e que tom corne atividade a navegação marítima

JOAQUIM NILTON NOGUEIRA 	 CARLOS MAXIMILIANO DO REGO MONTEIRO
DiretooPresidento	 Diretor Administrativo e Financeiro

ALFREDO DE OLIVEIRA 	 ALDENOR MOTA MONTE
Diretor Comerciai	 Contador CRC/RJ 24.273-8/C

(Of. no.244/9d1

COMPANHIA DOCAS DO PARA
DEgPACROS

Considerando a necessidgde da Companhia Docag do Pará (CDP) em promover
o acompanhamento das Açoos Judiciais em que e parte perante os .Tribo

ann • s Superiores e Tribunal Regional Federal em Brasília-DF.
siderando o Parecer ASSEJUR n 2 (3/94, da Assessoria Jurídica 	 desta

Companhia 9 tendo,em vista o conceito de advogada Poria de Lourdea Cor
gol dq Araujo na ares trabalhista o em especeal na arem da 	 logielaca
~ toaria, sugiro a contrataçao de,açus serviços profissionais paca r!e
presenter a Companhia Docas do Nara 1,CDP) na defesa do seus	 legitimo
ne

A justificativo explicitado no item anterior se fundamente no art. 25,
inciso II, Paragrafo 1 2, do Lei 56 8.666, de 21.06.93.
Na forma do art. 26 da Lei 11 2 8.666, dg 21.06.93, encaminho esta justi
ficativa de inexigibilidode do licitaçao ao exame o retificação da mee
ma pelo Diretor Presidente do COMpanhla.

selem-PA, 4 de julho de 1994
CHECRALLA SALIN KHAYAT NETO

• Diretor Adminietrativo-Financoiro

RATIFICO a justificativo do inexigibilidade do licitaçim da contrataçág
dos serviços profiaeiogais da advogada Maria de Lourdea Urge! de Aram
jo, considerando a notoria eapecializgoao na ares trabalhista e da a
gislaçáo portuária, em defesa dos legetimoe interesses da Companhia a
nas do Para (CDP).
AUTORIZO a contrataçi;o com inexigibilidade do licitaçáo fundamentada 'no
art. 25, inciso II, Parágrafo 1 2 da Lei 000.666, da	 21 de junho de
1993.

"ROJWC!,92CEs
(00. no 457/941

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo
OESPACHOS

PROCESSO: IPEM-SP NO i1.200194
INTERESSADO, SERVIÇO DE BENEFFCIOS
ASSUNTO: Despesas com aclulelcio de Vales-Transporte para se servideree
deste IPEN-SP.
FUNDAMENTO: Gel:ui do artigo RS de Lei Federei n4 8.656/93.

Nos termos da Portaria IPEM-SP 59 05/57, reconheço • Ineal g IbIl1dade de
liCitA600 noe moldes do solicitado, bent como e emiesio de empenho no
Valor se R$ 13.000,00, a favor de 40MAAAAIO do Metropolitano de Sio
AWIle - METRO E OUTRAS, ato este que após exame de . 01retorle Jurrdlca
deste órgão deverá ser ratifiCaA0 pelo senhor Superintendente.

Em 10 de julho de 1994
THOHAZ pádAa MARCONDES DE SOUZA NETTD

Diretor Administrativo

	

Considerando o perecer da Diretoria Jurídica,	 retifico A aUtornecio
constante de fls.

Em 4 de julho de 1994
ADEJAYR CYRO"TRICD

Superintendente
(Of. n9 129/94)

	‘11111S1~0111~	

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Combustíveis

DESPACHO: DO DIRETOR
Em 6 de maio de 5994

O Diretor do Departamento Nacional do Combustíveis, no uso de
suas atribuiçoes e com base no disposto de Art. 12, inciso ma, Anexo
/ do Decreto 04 507, de 23/04/92 e art. 29, Capitulo VII do Decreto n4
1.021, 27 de dezembro de 1993, exarou os seguintes despachos:

01 - processo n4 48500.000215/92-18. Inter.:Meado/ Porto
Seguro Derivados de Petróleo Ltda. Endereço: Av. mal. Mascarenhas de

(of. s/no)

COMPANHIA DE NAVEGAÇAOLLOYD BRASILEIRO
COMPANHIA ABERTA -CGIC 33.430.1211/0008-21

Belém-PA, 6 de julho de 1994
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Morais, 2.638 - Imbiribeira - Recife-PE. Enquadramento: Infraçao ao'
termos do Oficio Circular n4 101/92/GA0/DK. Despacho: Aprovo o
Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração nQ
94303. para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor
de 300 (tezentas) UF/Rs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias,
após a publicação no Diário Oficial da União;

02 - Processo n4 29300.004460/91-51. Interessado: Lubrificantes
Cascão Ind. e Comércio. Endereço: COA 01 - Lote 01 - Taguatinga Sol -
Brasflia-DF. Enquadramento: Infração ao Art. 14 da Port.
Interministerial n4 712/90 c/c a Port. Interministeria/ n4 048/91.
Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração 04 91152, para nos termos da legislação vigente, aplicar a
multa de 5000 (cinco mil) UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

03 - Processo ng 29300.003896/91-41. Interessado: Peg Pag
Verdurão França Secos e Molhados Ltda. Endereço: Av. Leopoldo de
Bulhões, 340 - Vera Cruz 1 - Goiânia-GO. Enquadramento: Infração a
Port. Ministerial n4 048/91. Despacho; Aprovo o Parecer da Comissão e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de infração n4 86552, para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa de 3000 (três mil) UFIRs., .a ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicaçao no Diário Oficial
da União;

04 - Processo n4 29300.008033/91-42. Interessado, Sobral e
Palácio Petróleo Ltda. Endereço: Av. da Abolição. 3395 - Varjota -
Fortaleza-CE. Enquadramento: Infração aos termos do item III do art.
6a da Port. n4 670/90. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 754E19. para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa no valor de 1000 (hum mil) UFIRs,
a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário
Oficial da União;

.05 - Processo n4 29300.008816/91-90. Interessado, Mag -
Combustíveis Ltda. Endereço: Rodovia 68-101 - Sul - km 129.3 -
Escada-PE. Enquadramento: Infraçãõ aos itens I e II do Art. 24 Port.
MINFRA 755/90 e Normas DIPLAN 02/78 aprovadas pela Port. CNP 422/78,
Despacho: Aprovo o Parecer J. Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração n4 82554, para nos termos da legislação vigente, aplicar a
multa no valor de 1.300 (Num mil e trezentas) UFIRs, a ser paga no
prazo de 30 (trinta) dias, após a publieação no Diário Oficial da
União;

11 - Processo n4 29300.021052/91-91. interessado: Posto de
Serviço Planeta Ltda. Endereço: Praça do Tanque da Conceição sino -
Largo do Tanque - Salvador-8A. Enquadramento: Infração ao item IV do
art. 64 da Portaria MINERA 54 670/90. Despacho: Aprovo o parecer da
Comiss.ao e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n g 90223, para nos
termos da legislaçao vigente, aplicar a multa no valor de 300
(trezentas) UFIRs..a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União;

12 - Processo 09 29300.021052/91-91. Interessado: Posto de
Serviço Planeta Ltda. Endereço: Praça do Tanque da Conceição s/nQ -
Largo do Tanque - Salvador-BA. En quadramento: Infração ao item IV e V
do art. 64 da Portaria MINFRA n4 670/90. Despacho: Aprovo o parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 90228, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de 1000 (hum
mil) UFIRs.,a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação
no Diário Oficial da União;

13 - Processo 04 29300.021053/91-54. Interessado: Posto de
Lubrificantes Pitangueiras Ltda, Endereço: Ladeira do Paiva n4 65
Caixa D'Agua - Salvador-BA. Enquadramento: Infração aos incisos IV e V
do Art. 64 da Portaria MINFRA n4 670/90. Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 90230, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de 1000 (hum
mil) UF/Rs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União;

14 - Processo n4 29300.021198/91-37. Interessado: Auto Posto
New Cor Derivado de Petróleo e Comércio Ltda, Endereço: Rua do
Oratório, 2.110 - Alto da Moóca - São Paulo-SP. Enquadramento:
Infração aos itens IV e V do Art. 60 da Port. MINFRA n4 670/90.
Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e Mantenho SUBSISTENTE o Auto
de infração n4 91862, para nos termos da legislação vigente, aplicar a
mu/ta de 1000 (uma mil) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

15 - Processo n4 29300.021831/91-88. Interessado: Tesouro
Serviços Automotivos Ltda. Endereço: Rua Elizabetia Lieis n4 11 -
Jardim Bom Tempo - Taboão da Serra-SP. Enquadramento: Infração a Port.
MINERA n4 13/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração nP 90763, para nos termos da legislação
vigente, aplicar a multa de 1000 (hum mil) LIFiRs, a ser paga no prazo
de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

••

06 - Processo n4 29300.009669/90-01. Interessado: Z. S. Bucar
Neto 8. Cia Ltda. Endereço: SPM Sul - Itirk Way n4 09 - Conjunto "B" -
Núcleo Bandeirante - Brasilia-DF. Enquadramento: Infração a Port.
Interministerial 48/91. DespacRo: Aprovo o Parecer da Comissão é
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 74038, para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa no valor de 1000 (hum mil) UFIRs,
a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário
Oficial da União;

07 - Processo n4 29300.009979/91-90. Interessado: Royal Diesel
Ltda. Endereço: Parque Novo Horizonte - Quadra 01 - Lotes 04/08 -
Barreiras-BA. Enquadramento; Inação ao Art. 10 § único da Port. ONC
no 32/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de infração n4 91177, para nos termos da legislação
vigente, aplicar a multa no valor de SOO (oitocentas) UFIRs, a ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial
da União;

08 - Processo n4 29300.013523/91-61 Interessado: Fader Alves e
Irmãos Ltda. Endereço: Rua Eugênio Jardim n4 01 - Centro - Anápolii-
GO. Enquadramento: Infração ao item XXII do art. 64 da Port. 670/90
c/c as Normas aprovadas pela Por. CNP n4 422/78 e Port. 419/91.
Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração n4 87251, para nos termos da le gislaçãdvigente, aplicar a
multa no valor de 1000 (hum mil) UFIRs., a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

09 - Processo n4 29300.013862/91-56. Interessado: Comal Coei.
Automotivos Ltda. Endereço: Rod. BR 040, km 17 Jd. Jockey Club -
Luzienia-GO. Enquadramento: Infração ao único art. 14 da Port. DOO
no 32/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho
SUBSISTENTE Moto de infração no 79907, para nos termos da legislação
vigente. aplicar a multa no valor de 1000 (hum mil) 'UF/Rs, a ser paga
no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da
União;

10 - Processo no 2 9300.021051/91-29. Interessado: Posto de
Lubrificaçao Pitangueiras Ltda. Endereço: Rua Conego Pereira Marinho.
31 - Dois Leões - Sa/vador-BA. En quadramento: Infraçao as itens IV e V
do Art. 64 da Portaria MINFRA no 670/90. Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n g 90221, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de 1000 (hum
mil) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União:

16 - Processo n4 29300.022602/91-26. Interessado: Posto
Noventa Ltda. Endereço; Rodovia BR - 020 - Km 520 - Barreiras-BA.
Enquadramento: Infração ao item IV do Art. 64 da Pert. MINFRA 670/90.
Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e m;ntenho SUBSISTENTE o Auto
de infração n4 92101, para nos termos da legislação vigente, aplicar a'
multa de 1000 (hum mil) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficial da União:

17 - Processo n4 29300.023698/9/-31. Interessado: Hacore
Serviços Produtos Automotivos Ltda. Endereço: Av. Ibirapuera, 2.645 -
Ibirapuera - São Paulo-SP. Enquadramento: Infração ao item 4 do art.
64 da Port. CNP 128/87 c/c Normas n4 02/78, aprovada pela Port. CNP
422/78 e inciso V do art. 64 da Port. MINERA 670/90, Despacho: Aprovo
o Parecer da Comissão' e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçao n4
79886, para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor
de 1000 (hum mil) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após
a publicação no Diário Oficial da União;

18 - Processo no 29300.024344/91-1/. Interessado: Auto Posto
Estrela do Sul Ltda. Endereço: Rua Senador Hermenegildo, 566 -
Norrinhos-00. Enquadramento: infração ao Art. 10 da Portaria 22/91,
inciso II do Art. 64 da Port. 670/90 e as Normas 02/DIPLAN, aprovadas
pela Pottaria CNP no 422/78. Despacho: Aprcivo o Parecer da Comissão e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 91621. para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa no valor de ZOO (trezentas)
UF/Rs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no
Diário Oficial da União;

19 - Processo n4 29300.025086/91-55. interessado: Minasgas
S A. - Distribuidora de Gás Combustive/. Endereço: Av. Graça Aranha.
57 - Centro - Rio de Janeiro-RJ. Enquadramento; Infraçao aos Arts. 24.
34, 54 e 64 da Port. CNP 395/82, Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçao n4 82293, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa de 500 (quinhentas)
UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no
Diario Oficial da União.

20 - Proce,s . n9 "9300 025624/9i-78. interessado: Texaco
Brasil S/A - Produtos de Fet.tuleo. Endereço: Av. Republiba do Chile.
210 - Centro - Rio de Janeiro-RJ. Enquadramento: Infraçao ao Reg.
Tecnico ng 03/81, aprovado pelo Art. 14 da Port. DOO 23/91.
Despacho: Aprovo o Parecer da ComIssao e mantenho SUBS/8TENTE o Auto
de Infração. n4 83279, para nos termos da legislação vigente, aplicar a
multa no valor de 5000 (cinco mil) UF/Rs, a ser paga no Prazo de 30
(trinta) dias. apos a publicação no Diário Oficial da União;
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21 - Processo n4 29300.026561/91-92. Interessado: Posto de
Serviço Rio Mondego Ltda. Endereço: Av. Cupecê, 4360 - Santo Amaro -
São Paulo-SP. Enquadramento: Infração ao Reg. Técnico 04/79- Rev-1,
aprovado pela Resolução 15/82 do ex-CNP. Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 93652, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de 10.000 (dez
mil) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação
no Diário Oficial da União;

22 - Processo n4 29300.026674/91-89. Interessado: D.C. de
Souza. Endereço: Baía do Rio Negro - São Raimundo - Manaus-AM.
Enquadramento: Infração ao Art. 14 e O 20 do Art. 24 da Port. M.E.F.P.
335/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissao e mantenho SUBSISTENTÉ
o Auto de Infração no 86886, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a mu/ ta no valor de 300 (trezentas) UFIRs., a ser paga no
prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da
União.

23 - Processo ng 29300.026681/91-44. Interessado:
Petrobrás Distribuidora S.A. Endereço: SAN Rua-2 - Ed. Petrobrás - 54
andar - BrasIlia-DF. Equadramento: Infração ao Art. 14 da Port. CNP
156/81 e Art. 14 da Port. DNC 22/91. Despacho: Aprovo o Parecer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Alto de Infração no 86897, para nos
termos • da legislação vigentes, aplicar a multa no valor de 600
(seiscentos) UF/Rs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União;

24 - Processo n4 29300.026685/91-03. Interessado- Auto Posto
União Ltda. Endereço: Estrada Torquato Tapajós, 2326 - Parque 10 -
fianaus-AM. Enquadramento: Infração ao Art. 14 e 8 24 do Art. 22 da
Port.MF 335/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração n4 86890, para nos termos da legislação
Vigente, aplicar a multa no valor de 300 (trezentas) UFIRs., a ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial
da União;

25 - Processo co 29300.026686/91-68. Interessado: Petróleo
Sabbá S.A. Endereço: Rua Leovegildo Coelho, 452 "- Manaus-AM.
Enquadramento: Infração ao Art. 10 da Port. CNP 156/81 e Art. 14 da
Port. DNC 22/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração no 81778, para nos termos da legislação
vigente, aplicar a multa co valor de 600 (seiscentas) UFIRs, a ser
paga no prazóde 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial
da União;

26 - Processo no 29300.026691/91-06. Interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: SAN Rua N-2 - Ed. Petrobrás - 54 andar -
Brasilia-DF. Enquadramento: Infração ao Art. 14 da Port. CNP 156/81 e
Art. 14 da Port. DWC 22/91 e item 3.4. das Notas Explicativas anexas a
Port. 335/91 do MEFP. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração ng 91402, paramos termos da
legislação vigente, aplicar a multa de 5.000 (cinco mil) UFIRs., a ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias, alues a publicação no Diário Oficial
da União:.

27 - Processo n4 29300.026707/91-36. Interessado- Petróleo
Sabbá S.A. Endereço: Rua Leovegildo Coelho, 452 - Manaus-AM.
Enquadramento: Infração ao Art. 14 da Port. CNP 156/81 e Art. 14 da
Port. DNC 22/91, Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão o mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração no 86893, para nos termos da legislação
vigente, aplicar a multa de 600 (seiscentas) UFIRs., a ser paga no
prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da
União;

28 - Processo no 29300.026760/91-19. Interessado: Usina
Salgado S.A. Endereço: Engenho Salgado - Ipojuca-PE. Enquadramento:
Infração ao Reg. Técnico 03/91 da Port. DNC 23/91, Despacho: Aprovo o
Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçao n4
93244, para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa de 5000
(cinco mil) UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, anãs a
publicação no Diário Oficial da União;

29 - Processo n4 29300.026838/91-12. Interessado: Pascoal
Antonio Gonçalves Brandi Ltda. Endereço: Rua General solto esq. c/ a
Rua Juventino de MoOra-Dom Pedrito-RS. Enquadramento: Infração ao
Reg. Técnico 03/ 91, estabelecido pela Port. 23/91. Despacho: Aprovo o
Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração ng
77968, para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa de 1000
(uma mil) UFIRs., a ser paga co prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação co Diário Oficial da União;

30	 -	 Processo no	 29300.007836/91-61. 	 Interessado:
Agipliquigás S.A. Endereço: Av. Paulista, 2073 - São Paulo-SP.
Enquadramento: Infração ao Art. 24 da Port. CNP 395/82. Despacho:
Aprovo o . Parecer da Comissao e torno INSUBSISTENTE o Auto de Infraçao
n4.72980;

31 - Processo n4 29300.007836/91-61. Interessado: Sindicato
dos Trabalhadores Rurais Roca Sales. Endereço: Rua General Daltro

Filho, 438 - Roca Sales-RS. Enquadramento: Infração ao 34 do Art. 24
da Port. Interminiterial 048/91, ao Item II do Art..14 da Port. CNP
61/89. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE
Auto de Infração no 67211, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa de SOO (trezentas) UFIRs., a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

32 - Processo n4 29300.025285/9/-81. Interessado: Cooperativa
Agropecuária Vale Paracatu Ltda. Endereço: Rua Silvino Reis. 160 -
Centro - Paracatu-MG. Enquadramento: infração ao Reg. Técnico CNP
03/79 - Rev.03 da Resolução 10/86. Despacho: Aprovo o PareCer da
Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto do Infração n4 91321, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de 5.000 (cinco
mil) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a
publicação no Diário Oficial da União::

33 - Processo n4 29300.025285/91-81. Interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: SAN - Noa 0-2 - Ed. Petrobrás, 54 andar -
Brasilia-DF. Enquadramento: Infração ao Reg. Técnico 03/79-Rev.03, da
Resolução CNP 10/86. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão o torno
INSUBSISTENTE o Auto de Infração n4 91322;

34 - Processo n4 29300.026469/91-50. Interessado: ABC
Indústria e Comércio de Metais Ltda. Endereço: Av. Campos Sales, 160
- Tucumanzal - Porto Velho-RO. Enquadramento: Infração ao Art. 19 da
Portaria DNC n4 22/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 92504, para nos termos da
legislação vigente, aplicar a multa no valor de 300 (trezentas) UF/Rs,
a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação no Diário
Oficial da União;

35 - Processo n4 29300.026469/91-50. Interessado: Petróleo
Sabbá S.A. Endereço: Avenida André Araújo, 1700 - Aleixo - Manaus-Am.
Enquadramento: infração ao artigo 14 da Port. CNP 156/91 c/c o Art. 14
da Port. 22/91. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e torno
INSUBSISTENTE o Auto de Infração no 92518;

36 - Processo n4 29300.017761/91-91. Interessado: Hudson
Brasileira de Petrdleo Ltda, Endereço: Rua XV de .80,m/obro, 228 -
Centre-Soe Paulo-SP. Enquadramento: Infração ao artigo 70 da
Portaria CNP 128/87. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e torno
INSUBSISTENTE o Auto de Infração no 93208;

37 - Processo nV 29300.021702/91-35. Interessado: Companhia
Atlantic de Petróleo. Endereço: Praia do Flamengo, 66 - Bloco "A" -
Flamengo - Rio de Janeiro-RJ. Enquadramento: Infração ao item I/ do
Art. 64 da Portaria Minfra 00 670/90 e Art. 72 da Portaria CNP n2
128/87. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão e torno INSUBSISTENTE o
Auto de Infração ng 92157;

38 - Processo n4 29300.022091/91-89. Int ...... do: Aguetoni
Abastecimento e Serviços Ltda. Endereço: Acesso 3 no 0599 - Industrial
- Guaira-SP. Enquadramento: Infração ao Art. 20 e Parágrafo Unico do
Art. 14 da Portaria CNP no 148/87 bem como ao item V do Art. 64 da
Portaria MINFRA n4 670/90. Despacho: Aprovo o Parecer da Comissão t7
torno INSUBSISTENTE o Auto de Infração no 80672;

39 - Processo ng 29300.023846/91-26. Interessado:
Supergasbrás Distribuidora de Gás S/A. Endereço: Rua São Jose, 90 -
174 andar - Centro - Rio do Janeiro-RJ. Enquadramento: Infração ao
Art. 84 e seu parágrafo único da Portaria Minfra na 843/90. Despacho:
Aprovo o Parecer da Comissão e torno INSUBSISTENTE o Auto de Infração
na 89045;

40 - Processo n4 29300.026698/91-47. Interessado: Texaco.
Brasil S/A Produtos de Petróleo. Endereço: Av. Republica do Chile. 230
- Centro - Rio do Janeiro -RJ. Enquadramento: Infração ao Art. 14 da
Portaria CNP no 156/81 e Art. 14 da Portaria DNC co 22/91. Despacho:
Aprovo o Parecer da Comissão e torno INSUBSISTENTE o Auto de infração
n4 86899;

•
41 - Processo n4 29300.007044/91-23. Interessado: Francisco

Ferreira Vital. Endereço: Rua Landislau do Brito. n4 217 - Jussara-8A.
Enquadramento: Infração ao 8 34 do Art. 12 da Portaria '(INFRA n4
843/90. Despacha. Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração n4 89008, para nos termos da legilação vigente,
aplicar a multa de 370,20 UFIRs, a ser paga no prazo da 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficial da União, e a consequente
perda da mercadoria apreendida, em favor da Fazenda Nacional;

42 - Processo . 04 29300.00761//91-41. Interessado: Edmundo
Veloso da Costa. Endereço: Rua Paraíba na 1161 - Nova Imperatriz -
Imperatriz-MA. Enquadramento: Infração ao Art. 112 do Decreto 4.071/39
c/c Decreto 28670/50 e Art. 74 da Port. MINFRA no 843/90. Despacho:
Aprovo o Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração
no 81062, para nos termos da legislação vigente, aplicar a multa no
valor de 300 (trezentas) UFIRs., a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficia/ da União e a consequente
perda da mercadoria apreendida, em favor da Fazenda Nacional;
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43 - Processo na 29300.011496/91-19. Interessado; Joaquim
Alves de Araújo. Endereço: Conjunto Castelo Branco Quadra 24 - Casa
10 - Bairro Castelo Branco Caicd-RN. En quadramento; Infração ao §
34 do Art. /2 da Portaria MINERA 843/90. Des pacho: Aprovo o Parecer
da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n g 79651, para
nos termos da legislação vigente, aplicar a multa co valor de 370,20
UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias, a pós a publicação no
Diário Oficial da União, e a consequente perda da mercadoria
apreendida, em favor da Fazenda Nacional;

44 - Processo ng 29300.022089/91-37. Interessado: J. Guerra
Sacra Ltda. Endereço; Rodovia Brigadeiro Faria Lima, Km 428,8 -

Barretos-SP. Enquadramento; Infração ao Item IV do Art. 64 da
Portaria MINERA 670/90 e ao Art. 12 da Port.148/87. Despacho: Aprovo o
Parecer da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração co
91501, para nos termos da legislação vigente, aplicar a mu/ta no
valor de 1.000 (hum mil) UFIRs, a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias, após a publicação no Diário Oficial da União;

45 - Processo ng
Silvério. Endereço; Rua
Enquadramento: Infração a
Despacho: Aprovo o Parece
de Infração ng 82294, para
multa de 500 (quinhentas)
dias, após a publicação no

29300.025086/9/-55. Interessado: Tarcísio
5 na 1060 - Sao Miguel do Araguaia-GO.

os Arts. 34, 54 e 64 da Port. CNP 395/82.
r da Comissão e mantenho SUBSISTENTE o Auto
nos termos da legislação vigente, aplicar a
UFIRs., a ser paga co prazo de 30 (trinta)
Diário Oficial da União.

.100. 09 264/041
	 PAULO TOSHIO MOTOKI

Centro del'esquisasdeEnergia Elétrica

ATO DE 2808 JUNHO DE 1994
O Canto de Pesquisas de Energia Elétrica CEPEL, autoriza, em cumprimento ao 0000 4' do Decreto n° 908, de
31108193, a publicação do ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARCIAL anexo, firmado entre o CEPEL
Sindicato do. Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Rio de Janeiro 00 Sindicato dos Engenheiros no Estado
do Rio de Janeiro.

XISTO VIEIRA FILHO
Diretor-Gera)

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO PARCIAL 1993/94

1. ABRANCIÉNCIA DO ACORDO
O presente Acordo Coletivo abrange empregados da Empresa pertencentes às categorias profissionais
repráentadas pelos Sindicatos em suas respectivas bases tenitorials.
2.. PISO MARIAL DE CATEGORIAS PROFISSIONAIS
A EMPRESA continuani garantindo o Piso Salarial das Categorias profissionais regulamentadas, nos nivers
definido* pala legislado em dom.
3. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
A EMPRESA manterá sua politica dis pagamento, a titulo de antecipação, para todos cc empregados que assim o
desejarem, na Primeira quinzena de janeiro, de 50% (cinquenta por unto) da Gratificação de Natal, instituída nos
humos da Lei n° 4.090/62, ajustarei° essa antecipado nos meses de maio e julho.
4. ADIANTAMENTOS SALARIAIS
A EMPRESA pagará a todos os seus empregados, a titulo de adiantamento salarial, 50% (cinquenta por cento) do
salário base, até o dia /5 da cada má, gu• será descOntado co pagamento salarial do próprio más.
PARÁGRAFO ÚNICO. Fica ressalvado o direito da Empresa efetuar desconto de eventual saldo náo realizado
do(i)mês(es) senador (as), no memento da primeira parcela de salário que trata o capuL
5. ADICIONAL DE REVEZAMENTO
A Empresa continuará a pagar 10% (dez por canto), a titulo de adicional da penosidade, para os empregados que
coçam mas fu~s áborais em regime de revezamento de timo, calculado sobre o respectivo salário base.

GRATIFICAÇÃO DEFERIAS 	 •
A EMPRESA manterá a sua politica de concessão de gratificação de féria., conforme parágrafos seguintes,
-PARÁGRAFO 1° - A gratificado de férias correspondera a ámunerado mensal do empregado (salário base,
mais adicional de padoulecklaie, mais ATS) limitada ao valor máximo de CRI 114.802,00 (cento e
Tatou* mil, oitorantoe • dois coceiras reais).
PARÁGRAFO 2 . 	 ammunarado for superior ao referido valor, a gradado de férias será acrescida de
40% (guaraná por canto) da dilrença antro aquela nánuárado • est. valor.
PARAGRAFO O . O valor doi Cri 114.802,00 (canto • quatorns mil, oitocentos • dois cadeiras reais),
aderece • 01.11.93 e árá reajustado durante A vigência deste Acordo, sempre que houver reajuste geral do
salário, MG mesmos Indicas desta ~juste, impontam° ou compulsódo.
PARÁGRAFO 4. • Esta cláusula ad antani em vigor. a Pá& do mês da ~Matam desse Acordo ColetrvoTrabalho.
7. ADIANTAMENTO DE FÉRIAS	 •
A EMPRESA ~contará o adirdamento de férias arme (oito) meses consuirtivos, a partir do 20 más fora o mêsde drim~, de bodos os álts oávaMd00. podendo o empregado optar por um único ~conto, bastando
para imo • comunicação formal á Empresa, entes do inicio do gozo de férias.
9. NORAS FJCTRAS
A EMPRESA • continuará rernunarendo a hora extra em conformidade com os anuirdes parâmetro.
a) Em dias comuns de trabalho, andes 2030 ha, as horas surra, a•rão pagas acrescidas de 50% (cinquenta por
pato) do vaiar de hora normal do trabalho;
b)Em dias comuns de trabalho, no horário entre 20:301m e 2200 hs, as horas extras serão pagas acrescidas de
80% Shisminta por canto) do Vii0f de hora norrnal do trabalho;
c)Em dás comuns de trebalfio, no horário entre 22130 lis e 580 hs (do dia seguinte) as horas extras serão pagas
acrescidas de 70% (setenta por cento) do valor da hora normal do trabalho;
d)Nos sábadoe, domingos, feriados e dias compensados, as horas extras serão pagas acrescidas de 100% (cem
por canto) do valor da hora normal de trabalho.
9. ALIMENTAÇÁO
A EMPRESA manterá a sistemática de custeio de refeições em seus restaurantes de forma que os empregados
paguem 20% (vinte por cento) do valor das refeides, de forma global, arcando a Empresa com os 80% (oitenta
por canto) restantes.
PARÁGRAFO 1 . - Para efeito de determinação da imporáncia a ser paga por empregado, semi tomada
proporcionalmente à quanhdade de saladas rnInimos percebidos, arredondando.se para bano até o mais próximo
valor inteiro, em termos de número de sotanas minimos.
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PARÁGRAFO 20 - A importância paga pelo empregado fica limitada ao custo da refeição cobrada pela
concessionária dos seMços de restaurante à EMPRESA.
PARÁGRAFO 30. O valor pago por refeição seta alterado de conformidade come reajuste previsto no contrato
de fornecimento de refeições, entre a Empresa e a concessionária dos serviços de restaurantes.
10. INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE
A EMPRESA continuará assegurando que eventuais condições de trabalho que sejam consideradas insalubres ou
periculosas, deverão ser analisadas e buscada sua correção.
PARÁGRAFO 1 0. A EMPRESA comprometase a proceder as avaliações de periculosidade ou Insalubridade,
solicitadas pelos empregados, no prazo máximo de 90 dias ( guando ocorrer necessidade da Intervenção de
orgaos externos, força maior ou caso fortuito, este prazo será extendido de acordo com a necessidade.
PARÁGRAFO 2° . A EMPRESA pagará p adicional retroativamente 5 data da solicitado do empregado, com
relação a atividade em condição insalubre ou periculosa. Para a insalubridade será usado como base de calculo o
menor salário da Tabela Salarial.
PARÁGRAFO 3°. • A EMPRESA compromete-se a avaliar solicitações de insalubridade e periculosidade
encaminhadas pelos Sindicatos. Para tal, a EMPRESA permitirá visitas técnicas 5s suas Instalações, desde que
previamente ajustadas, agendando reuniões com os Sindicatos signatários deste acordo, visando atingir
entendimento comum.
11. ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇAS OCUPACIONAIS
A EMPRESA fornecera anualmente ás entidades sindicais signatárias deste acordo, os dados estatisticos do
sistema de controle de doenças ocupacionais e de acidentes de trabalho, bem como promoverá medidas
profiláticas no ambito das atividades profissionais.
12.. CIPA E NORMAS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
A EMPRESA garante a participação dos Sindicatos nas campanhas para eleição dos membros das tIPAS.
Garante o atendimento ás disposições da Norma NR•5, inclusive quanto à estabilidade provisória do pedodo
compreendido entre a data de inscrição e a data de eleição, da Portaria No. 3214, da Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho. Onde forem omissas as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, a Empresa
adotará, como padrão minimo, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT.
13. .CAMPANHAS SINDICAIS
A EMPRESA assegura aos SINDICATOS. uma vez em cada semestre e em dias e horários previamente
acordados, o ingresso nas suas instalações, de pessoas ligadas aos SINDICATOS, com objetivo de realizar
campanhas de sindicalizado.
PARÁGRAFO ÚNICO • Não caberá à EMPRESA nenhumalesponsabilidade no caso de acidente, de qualquer
espécie, como, representantes dos SINDICATOS, estranhos aos quadros da EMPRESA.
14. REPRESENTANTES SINDICAIS
Serão eleitos pelos trabalhadores, representantes sindicais, que terão as garantias do ArL 80, inciso VIII da
Constituição Federal, observada a seguinte distribuição máxima de representantes, por sindicato:
Sindicato dos Urbanitádos/RJ • 4 (quatro)
Sindicato dos EngenheirorJRJ - 2 (dois)
PARÁGRAFO 1 0 • O mandato dos representantes sindicais será coincidente com o mandato da Diretoria do
Sindicato ao qual estrver vinculado.
PARÁGRAFO 20 -Na vacância ou renúncia do cargo de representante sindical, quererá que ser obrigatoriamente
informada pela entidade que representava, o renunciante perderá imediatamente as garantias estabelecidas no
'Caput'.
PARÁGRAFO 3° . Ni hipótese de Mariola do cargo de representante sindical, por qualquer razão, será eleito
outro trabalhador para concluir o mandato, ficando asseguradas ao eleito as garantias estipuladas no "Caput
desta Cláusula.
15. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PARA O SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
A EMPRESA concorda em descontar Lio salário dos seus empregados, em favor do Sindicato dos
Engenheiros no Estado do Rio de Janeiro, a contribuição de que trata o Artigo 8° Inciso IV da Constituição
Federal,fixada efou ratificada nas respectivas Assembléias Gerais observadas as condidss por elas
estabelecidas.
PARÁGRAFO ÚNICO . 0 Sindicato assume Inteira responsabilidade por qualquer pagamento a que a Empresa
venha ser compelida por decisão judicial, decorrente de quaisqUer ações contra ela ajuizadas, e que tenham por
objeto o desconto previsto na presente Cláusula.
16. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PARA O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO RIO DE JANEIRO
A EMPRESA, atendendo ao que determina o inciso IV, do arL 80., da Constituição Federal, driscontará em folha
de pagamento a contribuição para custeio do sistema confaárativo de nipmentação sindical, nas condida,
que tiverem sido aprovadas por assembléia geral da categoria devendo o Sindicato remeteslhe, para que seja
procedido o desconto, cópia do Edital de convocação e da ata desta assembléia.
PARÁGRAFO 1* . 0 desconto da contribuição confedarativa solde 10% (doa por cento) do saládo-base, a sor
descontado em quatro (4) parcelas, mensais e sucessivas, de 2,5% (dois e modo portento) da mesma ba ga de •
cálculo antes referida, roer procedida a partir do mds de assinatura do acordo.
PARÁGRAFO 2°. .0 valor do ,desconto deverá ser recolhido aos cofres do Sindicato até cinco (5) dias após ser
efetuado o pagamento do galado, no qual esse desconto foi efetivado, sob penei. atualizado pele TRD atem dia
do efetivo recolhimento, ou outro Indica que substitua esse indicador.
PARÁGRAFOS*. - O Sindicato assume inteira responsabilidade por qualquer pagamento a que a Empresa ventia
ser compelida por decisão judicial, decorrente de quaisquer ages contra ela ajuizadas, e que tenham por objeto
o dosconto previsto na presente Cláusula.
17. DIRIGENTES DA ASSO
A EMPRESA concorda em „manter orientação no sentirá de que seja assegurada, sempre que solicitada, a
necessária flexibilidade de horário na cumprimento da jornada contratual de trabalho, resguardados os
compromissos profissionais perante a Empresa, aos dirigentes da Associação dos Empregados do Ceál •
ASEC.
18. ACOMPANHAMENTO DO ACORDO COLETIVO
As partes comprometem-se a realizar reuniões para acompanhamento da execução dast. Acordo Coletivo,
nas primeiras quintas-feiras dos meses de fevereiro, maio, agosto e outubro, com pautas previament• fixadas de
carmim acordo. Os Sindicatos enviarão a pauta para a Empresa, com 15 (quinze) dias de antecedência,
19. QUADROS DE AVISOS.
A EMPRESA manterá co. locais determinados ce quadros de avisos, para uso restrito dos SINDICATOS e da
ASEC, sendo vedada a propaganda político partidária e religiosa.
20. BOLSAS DE ESTUDO
A EMPRESA mantém a garantia de concessão de 20 (ante) bolsas de estudo Integrais, ao Colégio 1° Maio, que
poderão me concedidas para empregados °filhos de empregados, pref•rencialmente, ou alunos do Colégio, bem
como amiba candidatos dessa Instituição para concorrer a estágios, ~de que atavie da convênio com o CIEE
ou *Mirrada sernalhante.
21. JUIZO COMPETENTE
A Justiça do Trabalho WIlâ comátante para dirimir quaisquer &verdecias surgidas na aplicação do emanta
Acordo Coletivo de Trabalho.
PARÁGRAFO ÚNICO - A Emana reconhece legitimidade para os Sindicatos signatários ajuizarem Ação de
cumprimento (Artigo 872, Parágrafo Único da CLT) visando o cumprimento das vantagens constantes deste
acordo, independentenumt• de outorga de poderes de empregados, bern como de juntada de relação tios
mesmos.
22. PENALIDADE
Fica estipulado multa pelo descumprimento das obrigações de fazer, no valor de 10% (dez por cento) do salário
base do(s) empregado(s) prejudicado por infração, por empregado, revertendo o resultado em beneficio da parte
prejudicada.
23. NORMAS DE PESSOAL
As disposições constantes das normas internas, se incorporam ao Contrato de Trabalho dos empregados nos
termos em que se acham redigidas na Circular DG • 040/94 de 09108194.
24. RECRUTAMENTO DE EMPREGADOS
O CEPEt, adotará politica de valorização de seus recamos humanos, dando prioridade a ttes, quando em
igualdade de condições com candidatos externos, por ocasião do provimento de vagas coseu q adro de pessoal,
salvo quando impossibilitado par dispositivo legal pedinedte.
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Petróleo Brasileiro S/A
DESPACHO

Em 19 de julho de 1994
Estando em conformidade com a leg isiacâo pertinente, ratifico a presen-te inexisibilidade de licitação, para a realizacão do Seminário "Real:
Impactos e Pers pectivas do novo re g ime monetário . , a favor de Escola de
Administracão de Em presas da Fundacão Getúlio Vargas - EAESP/FEV.

JOEL MENDES RENN6
Presidente(Of. n9 4.751/94)
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25. ELETROS -CONSELHO DE CURADORES E FISCAL E DIRETORIA
A Empresa concorda em manter a restrição à demissiblEdade dos empregados eleitos pelos participantes para a
Diretoria, Conselhos Fiscal e de Curadores da Eleitos, somente aos casos em que hajam os mesmos sido
demitidos por Justa causa, conforme previsto no estatuto da Eletros.
PARÁGRAFO 1 . - A Empresa concorda orei manter dispositivo constante do estatuto da Eletros, que determina
que /(hum) membro efetivo do Conselho de Curadores deverá ser indicado pela Patrocinadora .Instituidora, entre
os participantes no gozo de beneficios de complementação de aposentadoria concedido pela Efebos, eleito por
maioria simples dos participantes ativos e inativos, em eleição a ser realizada pela Eleitos.
PARÁGRAFO 2. - A Empresa concorda em que a eleição de 1(hurn) diretor pelos participantes, prevista no
estatuto da Fundação, seja realizada em 2 turnos, conforme norma especifica a ser elaborada pela Eletros, caso
nenhum candidato alcance mais de 50% dos votos no primeiro turno.
26..VIGÈNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho Parcial terá vigéncia de 12 (doze) meses, iniclando .se oro 01 de
novembro de 1993 e encerrando .se em 31 de outubro de 1994.
Par estarem assim justas e acordadas, e para que produza os efeitos legais, assinam as partes o presente
Acordo Coletivo de Trabalho Pardal, em 3 (tido) vias de Igual teor e forma para um só efeito.
Xisto Vieira Filho - Diretor Geral -Centro de Pesquisas do Energia Elétrica • Capei - Gilson Gavião Pinto -
Presidente Sindicato dosTrabalhadores nas Indústrias Urbanas do Rio de Janeiro • Haroldo Cot% Gonçalves
Pereira - Diretor Sindicato dos Engenheiros no Estado do Rio de Janeiro

(N9 24.756 - 6-7-94 - R$ 470,40)

Em' 19 de Sulho de 1994
Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a compra de p assagens aéreas afavor da TRANSBRASIL SIA LINHAS AéREAS

Estando em conformidade com a le g islado pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitacão, p ara a compra de passagens aéreas afavor da TRANSBRASIL SIA LINHAS AéREAS

Estando em conformidade com a l e g islação p eainente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitado, p ara a comp ra de p assagens aéreas afavor da VASP -VIACED AiREA SÃO PAULO SIA

Estando em conformidade com a le g islacão pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a compra de p assagens aéreas afavór da VASP-VIACEO AéREA SE0 PAULO s/a

ZINEY DIAS MARQUES
Chefe Adjunto

(Ofs. 090 11.765, 11.767 e 11.768/94) 	 N.n

Serviço Execudivo da Administração Central

DESPACHOS
Em S6 de Junho de 1994

Estando em conformidade com a le g islação p ertinente, ratifico a presen-te inami g ibilidade de Licitada, p ara a compra de p assagens aéreas afavor da TRANSBRASIL SIA LINHAS AéREAS

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a compra de passagens aéreas a
favor da VASP-VIACE0 AADREA SE0 PAULO S/A.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitacão, para a com p ra de p assagens aéreas a
favor da IAM - TRANSPORTE ~EDS REGIONAIS SIA.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a compra de Passa gens aéreas afavor da VASP-VIACEO AiREA SED PAULO SIA.

Estando em conformidade coa a leg islação pertinente,
te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a comp ra de p
favor da TER - TRANSPORTES AéREOS REGIONAIS S/A. 	

a;::t:rso

Estando em conformidade com a le g islado pertinente, ratifico a presen-te inemi g ibilidade de Licitação, para a compra de p assa gens aéreas afavor da TRANSBRASIL SIA LINHAS AéREAS.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a contratado de hos p edagem a fa-vor de LUXOR HOTéIS TURISMO S/A.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resto-te inemi g ibilidade de Licitado, p ara a contratado de hos p edagem a fa-
vor de HOUIS AMBASSADOR LTDA.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, para a contratação de hosp edag em a fa-vor de SISAL RIO NOTeIS TURISMO S/A.

Estando em conformidade co. a le g islado pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a compra de p assa gens aéreas afavor da TRANSBRASIL SIA LINHAS AéREAS

Estando em. conformidade com a le g islado pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, para a compra de p assagens aéreas afavor da VASP-VIACEO AéREA SOO PAULO SIA.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, azti2 éo :znne:te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a compra de P	 áfavor da TRANSBRASIL SIA LINHAS AéREA.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, p ara a contratação de hos p edagem a fa-vor de rçaLrzatsxs TURISTICAS RIO COPA LTDA.

Estando em conformidade com a le g islação p ertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibi/idade de Licitação. Para a contratação de hos p edagem a fa-vor de CIA ALPINA DE TURISMO.

Estando em conformidade com a le g islado p ertinente, ratifico a Presen-te inemi g ibilidade de Licitado, p ara a contratado de hos p edagem a fa-vor de MERLIM COPACABANA HOTEL LIDA,

'Estando em conforraidade com a le g islação pertinente, ratifico a p resen-te inemi g ibilidade de Licitação, para a contratado de hos p edagem a fa-vor de REALIZACEES TURISTICAS RIO COPA LTDA.

Escritório de São Paulo

DESPACHOS
Em 28 de Junho de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente dispensa de licitação, da
contratação para prestação de serviços de transporte com a firma Transquadros Mudanças eTransportes Ltda.

Em 30 de junho de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade de licitação,
para a contratação de hospedagem a favor do Hotel Estância Atibainha Ltda.

JOSÉ AIRTON DE OLIVEIRA
Chefe de Divisão Administrativa

Em 19 de julho de 1994
Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a aquisição de material com o Instituto Imam.

PAULO KAZUO TAMURA AMEMIYA
Chefe da Divisão Administrativa

(Of. 09 3.330/94)

Serviço de Material
DESPACHO

Em 29 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a INEAGIBILIDADE, pare
contratação(PCM-160-80-0004/94) da compra da Protetores de Rosca formato pino caixa a favor da
DRWLTEC.

(Of. n9 99.210/941
	 Chefe da Divisão de Compras da Invastimento

ANTONIO E.R.RODRIGUES

Departamento Industrial
Refinaria de Calmava

DESPACHO
Em 4 de julho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente Inexlgibilidade de Licitação,
para aquisição de passagens aéreas, a favor de TURSAN AGÊNCIA DE TURISMO LTDA.

NELSON DERANI
Superintendente

(Of. n9 9.122/94)

Refinaria Duque de Caxias
DtSpACHOS

Em 30 de junho de 1994

Estando em conformidade COM e le g latação pertinente, ratifico • presen-te 1i/exigibilidade de licitado, p are e comp re (Pcm 230-25 -2001/94) 00
luva do eixo do belo em favor de Ourametallic do araell Ind. Com . Ltda.

Estando em conformidade com e le g islação p ertinente, ratifico . p resen-te dispense de 1111tAÇ9O, MS e compra (PGM 230-35-1323/91) de hélice
Pa r a aerador a favor do Fitada E q ui p amentos e Sleteme0 S/A.

.10A0 ARMANDO SARTORI BRANOAD
(Ofs. n9s 64 c 65/54)	 Superintendente

Refinaria de Manaus
DESPACHOS

Fm 30 do junho de 1994
Catando om conformidade com e luelaludo pertinente, ratifico •
prevente Inoxigibilidade de LicIteçao, para a contrataçlo do Coroo do



Ministério da Ciência
e Tecnologia

ADILSON SOARES REIS
Superintendente

(Ofs. nes 417 e 418/94)

Refinaria de Paulinia
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Eupociallzação es Centão de Recursos Husanos, o favor de ISAE -
Instituto Superior de Adminintração e Economia da Amazônia, no valor de
6.000 URV.

sanar vazamentom do á gua, pelo engametamento doe tuboo telescópicos
doo cilindros 1. 4 o 5, do M.C.P. do N/T ANOSA. a favor de ALFA
DIESEL REPAROS NAVAIS LIDA, no valor de 4.305.36 U.R.V.. conforme
Carta-Contrato no 310.3.335.94.1.

Mn 19 de julho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a Inexigi-
bilidade do Licitação, para a compra do REPETIDORES 911113 0 PADRE° ETHER- (Ofn9 16.233/94)
REI MODELO MICR0504AC-248, da firma Cabletron System. do Brasil, ao preço 	 •
de CR$ 63.921.121,32 conformo Pal 265-01-0093/94.

ALBANO DE SOUZA GONCALVES
Superintendente

DESPACHO
Em 30 de junho de 1994

Estando em conforaidade com a legislaçao pertinente, ratifico apresen-
te inexigibiliciade de licitação, para • contratação de palestra nobre
flexibilidade do papel profieelonal, • favor de PAULO GAUDtlICIO.

J000 CARLOS FERREIRA DA SILVA
p/ Chefe da Divisão de Recursos Humanos

(Of. 09 16.485/94)

Departamento de Produção

Região de Produção da Bebia

DESPACHOS
Em 31 de maio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação para a contratação de 01 turma do
Curso de Perícias de Acidentes de Veículos, a ' favor de ANTONIO TADEU
NASCIMENTO FERRARDES E LUIZ ANTONIO NASCIMENTO FERRARDES.

Em 7 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação para a contrataçAo de 01 turma do
Curso de Qualidade no Atendimento ao Cliente, a favor de MARIA DA
GLORIA MERO LACERDA.

LUIZ DE SIQUEIRA MENEZES
Superintendente

(Of. n9 13.043/94)

Região de Produção do Nordeste Setentrional
DESPACHO

Em 29 de Junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para compra de Monobloco pira Guindaste Llebherr, objeto do PCM 101-57-1120/94, em favor da
LIEBHERR BRASIL GUINDO MAQ OPERATRIZES LIDA, no valor de 3.704,22 URV's.

ULTIMO MELO NARIZ
Chefe do Setor de Suprimento

(OS. no 340.390/94)

Departamento de Transporte
Frota Nacional de Petroleiros

DESPACHOS
Em 28 de junho de 1994

Estendo em conformidade com a legiolação pertinente, ratifico a
Presente dispensa de licitação, para a contratação de serviço de
reegate de uma chata durante recebimento do resíduos oleosos do N/T
ARARA. • favor de EQUIPEMAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. no valor de
17.50000 U.R.V., conforme Carta-Contrato no 310.3.325.94.4.

Em 29 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente dispensa de licitação, para a contratacão de serviços de
reparo de redes e válvulas do eletema de carga e do vapor no convés do
N/T JAPURA. a favor de FERROMAR S.A., no valor de 15.883,88 U.R.V.,
conforme Carta-Contrato no 310.3.330.94.8.

Em 30 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitacão, para a contratação de serviços
de vietoriao diversas para certificação e renovaeão de itens
clooélficadoe do N/T ITORORO. a favor de BUREAU VER/TAS DO BRASIL
SOCIEDADE CLASSIFICADORA E CERTIFICADORA LTDA, no valor de CRS
47.000.000,00, conforme Carta-Contrato no 310.3.338.94.8.

Estando em conformidade com a logislacão pertinente, ratifico a
Presente disperma de licitação, para a contratação de services para

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL 09 109, DE 6 DE JULHO DE 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes sio conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
42, da . Lei na 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos arte. d a e 18, do
Decreto na 792', de 2 de abril de /993,resolvem:

Art. 12 Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do
disposto no art. 4 2 , da Lei n a 8.248, de 23 de outubro de 1991, aos
bens de informática e automaçào relacionados no anexo a esta Portaria,
fabricados pelas empresas nele indicadas, aseeguradas a manutenção e
utilização do crédito do IPI relativo a matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem empregadoe na industrialização
desses bens.

5 l a Como acessórios, sobresealentes e ferramentas que, em
quantidade normal, acompanham o bem isento, Sarau jus à isenção do IPI,
além daqueles relacionados no anexo, os manuais de operação e os cabos
para interconexão e alimentação.

5 2 2 Para fazer jus à isenção a que se refere esta
Portaria, os bens de informática e enterneça° relacionados no anexo,
salvo quando expressamente disposto de forma diversa, deverão estar
contidos cada um em seu próprio corpo ou gabinete, conforme constam
nos respectivos processos.

Art. 22 A concessão do incentivo de que trata o artigo
anterior será tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem prejuízo do
ressarcimento previsto no art. 90, da Lei na 8.248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condições
estabelecidos no Decreto na 792, de 2 de abril de 1993.

Art. 3 2 As notas fiscais relativas à comercialização dos
bens relacionados no anexo deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaç ao 

JOSE ISRAEL VARGAS	 RUBENS RICUPERO
Ministro da Ciência e Tecnologia	 Ministro da Fazenda

ANEXO
Relação de bens de informática e automação isentos do IPI, até 29

de outubro .de 1999, nos termoo do disposto no art. 42, da Lei na
8.248/91.

1. Processo MCI na: 06246/93-1, de 02.12.93
Parecer Técnico n a : MCT/SEPIN/DDT/144/94

Interessado: KEMITRON LTDA
CGC/MF	 n a : 18.724.963/0001-01

NEM: 8471.91.0100; Produto: Unidade Digital de Processamento para.
Terminal de Vídeo; Modelos: KEMITRON TM-200 SLIM e KEMITRON 791-200
LIGHT.

2. Processo MCT n2: 04113/94-2, de 27.04.94
Parecer Técnico na: MCT/SEPIN/D0T/143/94

Interessado: Datapool Eletrônica Ltda.
CGC/MF	 na: 20.175.121/0001-81

NEM, 8471.20.0000; Produto: Microcomputador para aplicações didáticas;
Modelos: Módulo Microcomputador 8085; Módulo Microcomputador 8468;
Módulo Microcomputador 85180 e Modulo Microcomputador 8709.

Em: 8471.99.1300; Produto: Unidade terminal remota; Modelo: SAN.

NUM . 9471.77.2700, Produto: 7n1dade para desenvolvimento de circuitos
digi,ais; Modelos: MODULO D/CITAL 8410 e MÓDULO DIGITAL AVANÇADO 8810,

NBM: 8473.30.0900; Produto: Placa de circuito impresso montada para
Unidade Terminal Remota; Modelos: UCP-88; AD 12/8; AD/8/8; DA 8/8; AD
12/8 p; PLACA 21 COMUNICAÇAO RS-232; PLACA BUFFER; ES-8 e E1-24.

‘,4
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3. Processo MCT ne: 04322/94-0, de 11.05.94
Parecer Técnico n9: MCT/SEPIN/DDT/140/94

Interessado: Itautec S.A. - Grupo Itautec
CGC/MF	 n4 : 54.526.082/0001-31

NBM: 8470.90.0000; produto: Unidade digital de processamento para
automação comercial; Modelos: 1-5000-640 e 1-5000-2565.

NBM: 8471.91.0100; Produto: Unidade Digital de Processamento para
Microcomputador; Modelos: IS 386 533; IS 486 SLC; IS 486 S33; IS 486
833; IS 486 5331; IS 486 02-661.

NBM: 8471.92.9909; Produto:Monitor de Video; Modelos: 28763
MONOCROMÁTICO 12" VGA; 37862 MONOCROMÁTICO 14" VGA; 29221 COLORIDO 14.
VGA e 39585 COLORIDO 14" SVGA.

NBM: 8471.92.9900; Produto:Terminal financeiro; Modelos: Terminal
Administrativo; Terminal Compensação; Terminal Caixa Compensação;
Termina/ Caixa 'tad e Terminal Extrato Itáu.

NBM: 8471.92.9900; Produto: Unidade digital de processamento para
terminal de acesso remoto; Modelos: URA-Terminal; URA-PC e URA-4000.

NEM, 8472.90.9900; Produto: Máquina automática pagadora tipo "cash
dispensar"; Modelos: BE 386 - IX Saque 'tad e BE 386 - SX Saque
Itamarati.

NBM, 8471.92.0401; Produto: Impressora matricial; Modelos: 1E e MODULO
IMPRESSOR 1EPDV.

NEN, 8471.99.0700; Produto: Leitor de caracteres CMC7 e código de
barras; Modelo: LCB-2100.

NBM:8471.99.0700; Produto: 	 Leitor de	 caracteres CMC7;	 Modelo:
LCB-2000;

NEM: 8471.99.0999; Produto: Concentrador de terminais; Modelo: CTF.

MIM. 8471.99.1300; Produto: Coletor de dados; Modelo: I-CD.

10M: 8471.99.9900; Produto: Controladora remota de terminais; Modelo:
S-4394;

NEM: 8471.99.9900; Produto: Emulador de impressora twinaxial; Modelo:
EIT-5250 PLUS.

UM, 8473.30.0200; Produto: Teclado com leitor de cartões magnéticos;
Modelos: OPERADOR SEM DISPLAY e OPERADOR COM DISPLAY.

NEM: 8473.30.1000; Produto: 	 Visor ("display"); Modelo:	 DISPLAY
CLIENTE.

NEM: 8473.30.9900; Produto: Placa de circuito impresso montada;
Modelos: COMUNICAÇA0 RS 485 IS; CONTROLADORA DE PERIFÉRICOS e MEMÓRIA
NAO VOLÁTIL.

IBM, 8473.30.9900; Produto: Placa de circuito 	 impresso montada
emuladora de terminal; Modelo: 15471-5250.

116N, 9032.89.9900; Produto: Unidade de controle de automação predial;
Modelo: RP.

NUM: 9032.90.9900; Produto: Placa de circuito impresso montada para
unidade de controle de automação industrial; Modelos. CONTROLADORA DE
ENTRADAS E SAIDAS ANALOGICAS e CONTROLADORA DE ENTRADAS E SAÍDAS
DIGITAIS.

IBM, 9032.90.9900; Produto: Placa de circuito impresso montada para
unidade de controle de automaçáo predial; Modelos: INTERFACE SAÍDA
ANALÓGICA PREDIAL; INTERFACE SAÍDA RELÊ PREDIAL; INTERFACE ENTRADA
LAÇO PREDIAL; INTERFACE ENTRADA ANALÓGICA PREDIAL; INTERFACE ENTRADA
OPTO PREDIAL; INTERFACE SA/DA TRIAC PREDIAL e SINALI00ÇA0 PREDIAL.

(Of. n9 129/941

Ministério da Integração Regional

OMINE= DO MINISTRO
PORTARIA 09 459, DE 5 DE JUIMO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇAO REGIONAL, no uso de nu
as atribuições, tendo em vista o disposto na Lei n9 8.490, de 19
novembro de 1992, no Decreto n9 895, de 16 de agosto de 1993, e,

considerando o Decreto n9 36.171 de 23 de junho de 1994,
do Governo do Estado de Alagoas,

considerando ainda as informações da Secretaria de Defesa
Civil no Processo n9 06000.004493/94-97, resolve:

Reconhecer a SITUAÇAO DE EMERGÊNCIA no Município de MURI
CI, no Estado de Alagoas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em virtr:
de da ocorrência de intensas precipitações pluviométricas.

ALUIZIO ALVES

PORTARIA 99 461, DE 5 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o acondicionamento pelas usinas, suas
refinadas e empacotadoras anexas, de açúcar de qualquer tipo
em invólucros de peso inferior ou superior a cinqüenta quilos,
e dá outras providencias.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso das atnbuições que
lhe conferem os incisos I e IV do Parágrafo único do Artigo 87 da Constituiçào, combinados com o §
r do Artigo 1• do Decreto n°99.288, de 06.06.90, eu Artigo 28 da Leis' 8.490, de 19.11.92, e tendo
em vista o disposto no Processo n°06000.015086/93-24, resolve:

Art. 1°. Todo o açúcar produzido pelas usinas e refinarias anexas será acondicionado e
transportado em invólucros de 50 (cinqüenta) quilos, com as características a que aludes artigo 31 do
Decreto-Lei n° I.83109.

Parágrafo Único. O Departamento de Assuntos Sucroalcooleiros, da Secretaria de
Desenvolvimento Regional-SDR, poderá autorizar o acondicionamento direto es transporte de açúcar
de qualquer tipo em invólucros de peso inferior ou superior a 50 (cinqüenta) quilos, mediante
requerimento do interessado era forma estabelecida nesta Ponaria.

Art. r. Os invólucros de açúcar de peso inferior a 50 (cinquenta) quilos deveria trazer
estampados o nome do estabelecimento, a respectiva raulo ou denominado social e sede, peso líquido,
qualidade do produto, safra em que tenha sido produzido e outras informações exigidas na legislação
especifica de defesa do consumidor.

Parágrafo Único. As normas constanteá deste artigo nio se aplicam aos invólucros de peso
superior a 50 (cinqüenta) quilos, tais como "containers", 'big-bags" e assemelhados ciou granel, cuja*
infomuçõea sobre safra de produçto e peso devedo ser transcritas nas respectivas Notas de Remam
de Açúcar.

Art. 7'. Para fins de controle fiscal, a escriturado da produção e saída do açúcar
acondicionado em invólucros de peso inferior ou superiora 50 (cinqüenta) quilos sed feita no Livro de
Produçio Diária-LPD da usina ou refinaria anexa, em colunas diferentes daquela em que 9C registrar o
açúcar acondicionado em invólucros de 50 (cinqüenta) quilos.

§ I°. A escrituração de que trata este artigo será feita em quilos, fazendo-se na coluna 'Total'
do 1213 a conversão para unidade de 50 (cinqüenta) quilos, com acertos, no fechamento de cada
quinzena, das frades dessa unidade de peso.

§ 2'. As unidades autônomas de empacotamento, independentemente do disporia no
parágrafo (mico do artigo anterior, são obrigadas a manter e escriturar livro fiscal que permita o
controle da movimentação do empacotamento e comercializado do açúcar, aplicando-as ao que
couber, o contido no parágrafo anterior.

Art. 4'. As usinas, KW refinarias e empacotadorae anexas ficam obrigadis a transcrever, nas
Notas de Remessa de Açúcar e =Notas de Entrega de Açúcar que acompanham o produto, o número
do •ticket" correspondente á sua pesagem /Ia salda da mercadoda, o qual será morado aos referidos
documentos.

Parágrafo Único. A obrigado prevista neste artigo do se aplica à saída de açúcar em sacos
de 50 (cinqüenta) quilos, caso em que serio observados os procedimentos capitulados no artigo e do
Decreto-Lei n' 56, de 18.11.66.

Art. 5'. A autorizado para armazenagem e o transporte de açúcar liquido ou a granel poderá
MC concedida pelo Departamento de Assuntos Sucroalcooleiros, mediante requerimento do interessado,
Na forma do disposto no parágrafo (mico do aniso 11 do Decreto-LÁ n. 16, de 10.01.66, com a
redação modificada pelo artigo 2° do Decreto-Lei e 56, de 28.11.66, em consonincia camas nanas
que forem estabelecidas para cada caso.

An. 6'. As nossas estabelecidas nesta Portaria aplicam-se ás usinas e refinarias anexas, que
obtiveram au1orir4do com base na Resoluçlo n' 1.990/67, do extinto IA/s.

Art. 7'. O Departamento de Assuntos Sucroalcooleiros poderá cassar a autorizado que hoje
concedido nos termos desta Panaria, sempre que verificado e comprovado qualquer desrespeito ao
sistema nela disciplinado, mediante despacho fimdamentado em processo administrativo instaurado com
esse fim especifico, ameguradob pleno direito de defesa à parte interessada.

Parágrafo Única. Caso seja cassada • autorização, outra só poderá ser concedida após
cessados os motives que determinaram a sua cassação.

Art. 8'. Ficam revogadas a Resoluçào e 1990, de 01.08.67, da Comissão Executiva do
extinto Instituto do Açúcar e do Álcool, e demais disposições em contrário.

Art. 9°. Esta Portaria entra em vigor na data dessa publicação.
ALUISIO ALVES

(OS. n9 535/94)

•
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Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO
RETIFICA050

Na ATA N. 28, DE 16 DE JUNHO DE 1994 (Sessão Extraordinária
do Plenário), is D.O.U. de 01.07.94, Seção I, pág. 9865, onde 22 lã,

JOSADAK PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário-Geral das Sessões

leia-se,

JOSADAK PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário-Geral das Sessões
Aprovada co 22 de junho de 1994
MARCOS VIN/CIOS RODRIGUES VILAÇA
Vice-Presidente, no exercício da Presidância

(Of. n9 68/94)

tro co Diplomas e Certificados de técnico co Transações Imobiliárias, expedidos pelo
SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS CO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Art. 2 . - Esta Porta
ria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO SILVEIRA
Em exercício

PORTARIA 119 13, DE 4 DE JULHO DE 1994
Permite a inscrição de pessoas físicas portadoras de Diplomas e Certificados expedi-
dos pelo Sindicato dos Corretores de Imóveis do Estado do Rio de Janeiro, nos casos
que menciona. O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE 1MOVEIS-CCFECI, no
uso regular das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, inciso XVI, da lei
.. 6.530, de 12 de maio de 1978, CONSIDERANDO o Relatório apresentado pela Comissão
criada pela Portaria-CDPECI n . 005/93, devidamente aprovado pelo E. Plenário na Ses-
são realizada dias 12 e 13 de agosto de 1993, CONSIDWANDO a ampliação das atribui-
Os da Comissão contida na Portaria-CCFECI n . 011/93, CCNSICEIV.68 as disposições es
prçssas no § 1. do artigo 1. da Resolução-COFECI n. 368/93, CONSIDERANDO, flhalinente
a deliberação unânime da Diretoria do CCFECI, em sua reunião relizada dia 04/07/94,0E
TE1941000 Art. 10 - A partir desta data, os Conselhos Regionais de Corretores de NU
e s poderão processar normalmente os pedidos de inscrição de pessoas físicas reger

la mente protocolados, instruídos com Diplomas e Certificados expedidos pelo SINDICA-
TO DOS-CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO CO RIO DE JANEIRO, cuja data de registro na
Sedretaria de Educação e publicação no DOE/RJ seja anterior a 14 de julho de 1994.Art
20,- Fica suspensa a aceitação de pedido de inscrição de Pessoas Ffsicas,com base em
Diplomas e Certificados de Técnico em Transações Imobillárias-TTI, expedidos pelo SIN
DICATO DOS CORRETORES DE IWVEIS DO ESTACO CO RIO DE JANEIRO, cujo registro na Secrif
tadia de Educação do Estado do Rio de Janeiro e publicação no DOE/RJ tenha ocorridS
apds o dia 14/07/94, até posterior autorização do CCFECI. Art. 3. - Esta Portaria en-
trd em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, exceto as constantes
da Portaria-COFECI n . 012/94, que nonnatiza a matéria para o CRECI 1. Região/RJ.

CARLOS AUGES.T2.: cil,v,EDO SILVEIRA

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

MIM	

(Of. 59 338/94)

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
RESoLUCgO 99 5, DE 19 DE JULHO DE 1994

"Altera a Resolução CFB-16/93,
de 25.10.93 e revoga a Resolu-
ção 0510-04/94, de 14.08.94".

O COME= FEDIGUL DE BIOLOGIA, Autarquia Feder/ criada pela
Lei re 6.884, de 03 de eetembro de 1979, alterada pela Lei n2 7.017,
do 30 de agente de 1982 o regulamentada polo Decreto n2 88.436, de 28
do Junho de 1983 e pela Lei n2 8.994/82, todoo c/c o art. 149 da Cone -
tituiçAo Federa/ e "ad referendum" do Plenário, resolve:

Art. 12 - Alterar, como segue, a Reeolução 0910-18/93, de
25.10.93, que fixou ao anuidadeo devidas por pomada° f1eicao e jurídi-
cae para o exercício de 1E194:

1) A expreeeão "...em 85 OF/Re...", conetante do Artigo 12
pasma a ter a esguiche ~Ao: "...em 47,75 reais....

2) A tabela conetante do Artigo 22 ~usa a ter a eeguinte re-dação:
CAPITAL SOCIAL	 Anumpas KM =AIO

até R$ 127,27 	  R$ 46,93, de R$ 127.28 até R$ 600,00 	  R$ 88,44
de R$ 600,01 até R$ 1.200,00 	  RA 91,25
de R$ 1.200,01 até R$ 8.000,00 	  RA 1141,12
de R$ 8.000,01 até R$ 12.000,00 	  R$ 136,88
de R$ 12.000,01 até R$ 27.838,37 	  ES 182,50moine de RI 27.636,37 	  R$ 227,99

9) Palma a ter a eeguinte redação a tabera constante do Arti-

a) - Inscrição de Peeeoa Fisica 	  R$	 9,14
b) - Inecrição de Pessoa Juridioa 	  (0$ 18,26
o) - Cédula de Identidade 	  R$	 1,84
d) - Certeira Profissional 	
e) - Segunde Via de Cédula 	
f) - Segunda Via de Certeira 	

 ::n81
(0$	 9,14

g) - Certidão 	

i) - Titulo de Eepecia/ieta 	 ,E 49
h) - Registro Secundário

Art. 22 - Reta Resolução entra em vigor na data do sua pu-
blicação, revogando an diepoeiçãos em contrário da Reeolução
0510-18/93. de 25.10.93, revogando inteiramente a Resolução 098-04/94,
de 14.08.94 e retroagindo vem efeito. a 01 de julho de 1994.

GILBERTO CRAVES 	 ADEMAR FREIRE HAIA
Tesoureiro	 Presidente

(Of. n9 88/94)

(:()NSELIi() FEDERAL DE comilvroIlEs DE IMÓVEIS
PORTARIA 09 12, DE 4 JuL/10 DE 1994

9utor13a ao CRECI 10 Região/RJ aceitar Diplomas e Certificados de TTI expedidos pelo
Sindicato dos Corretores de Imóveis do Estado do Rio de Janeiro. O PRESIDENTE DO CON-
SELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMJVEIS-CCFECI, no uso regular das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 16, inciso XVI, da Lei n . 6.530, de 12 de maio de 1978,CCN
SICE9$63 a deliberação unânime da Diretoria em sua reunião realizada dia 04/07/94,ar
provando o Relatório apresentado pelo Diretor para Assuntos Educacionais, resolve:
Art. 1. - AUTORIZAR ao CRECI 1 . Região/RJ a deferir os pedidos de Inscrição com las-

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Diretoria-Geral
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Em 6 de julho de 1994
PROCESSO N . SUKAP 0523/941'. CONTRATANTE: Superior Tribunal de Justiça.
CONTRATADA: LUCIANO RAGUZZONI FERREIRA. OBJETO: Curso de formação de
Agéntes de Segurança Judiciária, a se realizar no perlódo de 04 a
29/07/94, referente a disciplina "Relações Públicas e Humanas".
FUNDAMENTO: Art. 25, "Caput" da Lei 8.666/93. DATA DE RATIFICAÇÃO:
04.07.94. Ratifico a Inéxigibilidade em epígrafe noe termos do art. 26
da Lei n . 8.666/93.

PROCESSO N. SUNAP 0523/94P. CONTRATANTE: Superior Tribunal de Justiça.
CONTRATADA: NEUZA NAZARE BATISTA GIBING/GMLI. OBJETO: Curso de formação
de 'Agentes de Segurança Judiciária, a se realizar no período de 04 a
29/07/94, referente a disciplina "Noções de Direito
Adninistrativo/Disciplinar". FUMNUOMITO: Art. 25, "Caput" de Lei
8.666/93. DATA DE RATIFICAÇÃO: 04.07.94. Ratifico a Inexigibilidade ese
epígrafe nos termos do art. 26 da Lei n . 8.666/93.	 _ .

PROCESSO N . SIROW 0523/941'. CONTRATANTE: Superior Tribunal de Justiça.
CONTRATADA: JOSE ~URI DE FARIA. OBJETO: Curso de formação de Agentes
de Segurança Judiciária, a se realizar no período de 04.a 29/07/94,
referente a disciplina "Noções de Direito Penal". FUNDAMENTO: Art. 25,
"caput" da Lei 8.666/93. DATA DE RATIFICAÇÃO: 04.07.94. Ratifico a
Inexigibilidade em epígrafe nos ternos do art. 26 da Lei n . 8.666/93.

PROCESSO N. SUMAP 0523/94P. CONTRATANTE: Superior Tribunal de Justiça.
CONTRATADA: EDUARDO cHAXL/AN. OBJETO: Curso de formação de Agentes de
segurança Judiciária, a se realizar no período do 04 a 29/97/94,'referente a disciplina "Técnica Operacional". FUNDAMENTO: Art. 25,
"Caput" da Lei 8.666/93. DATA DE RATIFICAÇÃO: 04.07.94. Ratifico a
Inexigibilidade co epígrafe nos ternos do art. 26 da Lei n . 8.666/93.

3000 CLEMENTE DE MOURA
(Of. n9 248/94)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Diretoria-Geral

DESPACHOS
Reconheço a inexigibilidade de licitaçao em favor

da erpresa 7YPE - MAQUINAS E SERV/ÇOs LTDA, para aquisição de 01(um/ co
lindro para copiadora marca TRIUNFO - modelo ...055, no valor de 1251.043,2D
(buzinai e quarenta e Ires reais e vinte centavos), com base no art.25, inciso 1, da
Lei n. 8.666/93, constante do, processo TST- 19.881/94.1,

Brasília-DF, 5 de julho de 1994
RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Zoe:



Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.
O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsitó
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

Preço: R$ 4,50	 IN FOR M AÇ ÕES
Nao incluídas despesas coto remessa.
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Ratifico o ato de inexigtbilidade de licitação, cone
cante do processo TST - 19.881/94.1, nos termos do arr.26, da Lei ri-§
8:666/93.

Brasilia-DF, 5 de julho de 1994

JOSÉ GERALDO LOPES ARAÚJO
Diretor-Geral

(Cf. 09 161/94)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
5? Região

Presidência
qrsrpinios

Acolho a proposição da Secretaria Administrativa. para que sc efetue a locação das
máquinas repograticas com manutenção preventiva o corretiva, junto a XEROX DO BRASIL LTDA e
submeto à apreciação do Exmo. Sr. Presidente para ratificação.

Recife. 29 dei unho de 1994
SEVERINA 13EZERRA DRASILINO

Diretora-Geral

RATIFICO a contrafação da Empossa XEROX DO BRASIL LIDA. destinada a
locação do máquinas Topográficas para esLa Corte, de acordo coes disposto no art. 26, sapal, da Lei
5.8.666/93.

Ratifico a dispensa de licitação descrito acima, conforme o
art. 26 de Lei supra citada. Publique-se no DOU no prazo do 05 (cinco)
dias, pare que seja produzida e necessária eficácia do ato.

Em 4 de julho de 1994
GERALDO DE OLIVEIRA
Juiz- President.

(05. 09 123/94)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA •

Presidência
CESPACHOS

' Reconheço a inexigibi/idade de licitação, para a inscrição
de funcionárias em seminário promovido pela Zênite - Assessoria e Pro-
moçães, de acordo com o entendimento da Assessoria e Coordenadoria de
Controle Interno desta Casa, e a submeto à ratificação do Exmo. Sr.
Des. Presidente, em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei n.
6.666, de 21 de junho de 1993.

Em 19 de julho de 1994
RICARDO EARTINS DE ARAOJC

Diretor da Secretaria de Administração
Recife, 29 de junho de 1994

Juiz PETRUCIO FERRE/RA
Presidente
	 Ratifico a inexigibilidade de licitação nos termos pro-

(05. n9 175/94)
	 postos, por atender aos requisitos legais hm vigor.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

23? Região
Presidência

DESPACHOS
Processo n9 1130/94

Acolho a justificativa de licitação, como exposto às fls. 15
com espeque no art. 24, inciso X da Lei 8 666/93, para despenas 	 com
locação de imóvel com finalidade precipue da Administração, no 	 valor
mensal de 85 385,00 (trezentos e oitenta enjoes reais), pelo prazo "de
03 (três) anos, junto à AGRO PECUARIA TUPI 5/6. Observando o 	 disposto
no art. 26 do Diploma Legal em apreço, submeto à elevada 	 consideração
de Vossa Excelência, para os devidos fins.

Cuiabã-MT, 4 de julho de 1994
JEAN NERY ALVARES COUTINHO
Diretor-Geral

Em 19 de julho de 1994
FRANCISCO XAVIER MEDEIROS VIEIRA

Presidente

(Of. co 2.949/94)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E.TERRITORIOS

Diretoria-Geral
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 22 de junho de 1994

Ratifico a inexigibilidade de licitaçao, referente ao credencia-
mento do INSTITUTO CLINICO GINECOLÓGICO LTDA junto ao TRIBUNAL DE JUS
TEÇA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 25 .caput" da Lei n. 6.666/947
(P.A. n . 6059/94).

ABELARDO FROTA E CISNE FILHO
(Of. n9 3.399/94)

ouiemeni
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AROMO MORNO 118 , 06-07-94 	
.0100110 IIICUTIVO 118 , 05-01-94 	
MUITO Sol MOMO, O .0.94 	
MUITO 888 0164000, 06-00-9 	
.0101110 006 764080, 06-01-9 	
.010/1110 511 951110, 16.07.9 	
.014011170 SEM MEIO, 05-00-94 	
.51121170 SIM NUMERO, O .07.94 	
.1111011111 SEN 1111110, O -01-94 	
31111110 SEI 108110, 05-01-94 	

PRESIDINCIA ik REPUBLICA

MINISTERIO 84 04038

.0E5000110, INAEPS/2170144, 05-01.94 	  10.268

NIXISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

	

.5804A2E0, INUMEM, 30-05.94 	

	

AMAM, INSS/MS 01-07-94 	
.5E1440E0. 1 ins/seir, 19'05-0I
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• .DESPAM, ENBRATIIL, 06-01.94 	
.114514.0110-1 011 01-07.94 	
A0100190, 121E110, 06 .01 . 94 .. 	
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MINISTERIO DA AERONÁUTICA

10.249
10.24

10.24
10.249
10.24

10.24
10.24

	

10.245	 .PORTAR A 122- 4 , DAC/SPE, 04-01-94 	  10.268

	

10.246	 .708700 4001-E DAC/S11. 16-05.9 	  I .268

10.245

.PORTAR A 218, 000/SP1, 21-01.9 	  1 .261.PORTAR A 249-R, DOAC, 27.06.94 	  1 .205.RELACA 18, DAC/SPL, 06.07-94 	  0.268

.7067081 245, 040/SPL, 17-06-94 	  0.261.PORTAI A 240, DACML, 21.05-94 	  1 .267

.PORTAR A 241, 841/SOL, 14-06-9 	  1 .267.PORTAR A 244, DAMPL, 15-00-9 	  10.267

.POITAR A 233, DACMI, 08-06.9 	  O .267JORTARIA 06, 0A1/SOL, 10.06-9 	  1 .267J'ORTARIA 239, 300/SOL, 13-06-9 	  I .151

10.21
10.249
10.241

.IIP. DE NOTIVOS 14 O .05.94 	  10.25.1110. DE NOTHOS SI O -06-94 	  10.25.1111111085 514, 05-0 -9 	
.111111A0I8 015, 06-0 .9 	

• .1111SAGRE 516, 06-07- 	  10.251
ARMOU 517, 06.07-9 	
AMAM 511, 06-014 	  MN

*MARIA DE PLAMAKINTO, OICAMMO E COORDENAM

ANSOLUCAO 5e6 .0, BISO /00-P10, 05-07-94 	  10.251

' SECRETARIA DE MUITOS ESTRAMICOS

.DISPACEO, cie /SP; 3046.94 	  10.252

NIMISTERIO 88 0107111

AI07A2E0.1, S C / PR, 01.01.94 	
A647A0I0-1, 500 / 00, 38.84-93 	
.0180I000 .1, 00 ,/ PA: 04.11.95 	
.01064210 .6, 00 PA, 2142'94 	
JaspAcio.A, 000 / PI, 24.08.94 	
.01170210 .9, O C I PI, 2241.94 	
.exsexcao-r, 50 I PI, 23.06.11 	
.00170010-9 52 / PI 24-06-14 	
.111611. RORi. , mirem, 06-07-94 	

6101011110 Dl NUMA

.0119A0I0, CM 1/1-Ger I 00951 21-06-94 	 	 0.25

.800P5010 -I 1110/61111 06 .01-64 	 	 0,20

.111114060, 100/905 01-07.94 	 .25

.01100010, Cl /1114 09-01-01 	  10.25

.1107i010, DY , 04 -dr -14 	  10.25

N161611110 DA 712111111

.II0 0el6007IIII0 5, srxerrae, 27-61-94 	 	 0.25

.190 0100A0070010 1 01117/9118 29 .64-0 	 	 0.26

.190 0I00*1A70110 ri, serresek,ar -01 0 	  10.25

.670 DICLAIATORIO 45, 0118/10IP 20-06-04 	 	 0.26

.ATOIICLIIATORIO 95 SIA 05 .04. 94 	 	 0.25

.190 excidurotlo isi stércoxxx 01 .or -81 	 	 0.25aro 1I214107I010 2801 cri', os . ór -os 	 .
	 	 0.16 .111.01CO, ASA, 11-01.91

.1614000, A0k, 21.02-54 	
 11:2!.11181100 AIA 21-02-94 	

Arecuxxi, :III, errem, 06-e7-04 	  10.26
JIACULAI 2441, BACIA, 06.01.94 	

 0:16.CIRCULAR 2445 BACIA 06.01-94 	
m0nce0-0, 11281 21-06-94 	  0.26
./11900IO-r, 117181-21108, 85-07-94 	  10.264

:1110Rg0000641.111,41-029-08-94 	  ' ":11Joxrxxix 'ó, SUS P/DiCOM 24.0
.rotrxerx 04, serre 02.01-94 	  8:il
JORRARIA 61, 0811Pp0100 00-01.94 	 1

0./í
.8007600* I5 SAL/ xr oi -es -94
Jorrare 401-0 II, 91.01.94 	 	
.RILACIO, 018/0410I, 06.01.94 	

N:if.111001,50,10 2010, BICAR/PAN51, 06.01.94 	

1I01018110 DA ACIICULTUlA, DO ABASTECIA/2TO I Dl REPOINA ACIARIA

.0010700 004/8*8 24-01-41 	

.8081*014 109, sol, 10-01-04 	  N : 111
11141661110 DA EDUCÁCAO E 50 01500410

41010110. A Mi 10-06-94 	  10.265AMACIO, órex, 61-01-94 	
MATARIA /1 .4 , MIS, 20.06-04 	  10:IH

.901 MCO, ELOTHRAS, 11-01.94 	

.BAL OCO, LLOIMAS, 21-01-94 	  10.1i1ARS .1010, CDP 06.01-94 	  0.271anu ACEO, 0101,80, 05-07-94 	
.DRS ACRO, GRIPO}, 05-01-94 	  11A11.015 ACEO-R SEPIONTI 27-55-04 	  10.271.000 AM, remate 48-06-94 	
.eor ARIA 7 SEPRO/DIR 01.07-94 	 	 :IE. pot ARI/ li mond, o	 .91

818109610084 INDUSTRIA, 00 01118200 600 TURISMO

.000 40E0, 11141210/111111-SP, 04-07.94 	  10.271

11111117E030 DE MINAS E MIGIA

.070 16400, 
nigiUs, 01-01-94
	

11.111'
.1E000010-14, 0E8/011, 05-05-94 	

	
10.273

MIMISTIRIO DA CMCIA R TECNOLOGIA

.7017. INTIRD, 109, CM, 06.07=94 	
	

10.111

.1111E1E110 DA INTEGRAM RIGIONIE

RUIM: H: 11111; 	 	 !NU

TRIBIRIAL DE 008701 04 01110
ATA 28- 4 , PLENÁRIO, 06-06-94

	
10.210

MIDIDIS DE EMALHAM DO 111101010 DAS 07571850E5 LIBERAIS

' PORTARIA 12, COPECI, 04-01.94 	
.PORTARIA 13, COYECI 04-07-94 	  18,200AMIMO 5, cm, 01-01.94 	 10.210

0411106 TURMA 88 000700*

.0154A2110-1, DG, 06.01-94 	  10.210

TRIBOS SUPERIOR DO TRABALIO

AMAM, DG, 0-07.9
	

10.000

TRIBUNAL IMOIAL TERRAL

.DISPACRO, 51/9IE1I, 29-06.91 	  10,111

TERME 6E0I0940 00 71050000

.5E50A1E0, 1311/.111151, 01.0744 	  10.181

TRIBUNAL 0E010140 1111120101

.DESPACHO, SC/PRESI, 01-07-94 	  10.181	 .

TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO HMAL 078061700100

.DESPACHO, DG, 06-01.94 	  10.241

• •
.011P02I0, 0119, 01.01-94 	

comem DO mamo

0.25
DAS

10.25
045

10,253
10.253
00,280.
0.15

10.251

-

10.206

0.271JOR ARIA . 364-4 CM 23-0
.701122114, 389, 4i, 45.07.94 	 	 10412

10.270

ÍNDICE POR ASSUNTO

ADRAS 94-CONVINCAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SUPIRDERCADOS
AUTORIZAM
RIALIMAO DE 101010
ATO 011011010110 150, 01-01-94 04 507/00194 	  10.259

• ACOES DO CAPITAL SOCIAL
IISOLUCOINIPLAM INDIS/CO.PID MIS 126 A 118/94'
AMOVAM
CONDICOIS PAIA AMIAM

CPC-CONPAIRIA PITIMIMICA MACAU, SOMOS
.808000000126, 05-01.14 SINAI 10015/00415 	  10.151

- 01000I05011101M0 Dl ACUCAR PILAS USINAS
JORTARIA Hl, 06-01-94 4118 GI 	  10.279

- ACORDO 00007000 00 TRAMEM PARCIAL
SIND. DOS TRAD. NAS IND. MIAS DO I/0 DR MURO, 000740

'	 .ATO, 19-06-94 III MEL 	  10.275
• 100010

08101I004100
EMPRISAS ESTATAIS VIICULADAS 00 *1*
1101110 DO 101210114111810 00 COISILMO DR ADNINISTRICAO

.POITARIA 169, 06 . 01-94 601 01 	

- AGENCIA DE CARDA AERRA
AUTORIZAM PARA PLINCIONAMEMTO

CARGOTRANS TRAISITARIOS INTERNAC/ONAIS MA
.PORTARIA 211, 14-06.94 DM 000/541 	  10.261

AUTORIZAM PARA PUNC/ORAEMO
40 05800 SERVICE MA

.PORTARIA 239, 11-06-94 IHR DACISPE 	  10,261
'AUTORIZAM PARA PUNCIONANEM

PRINCESA TUA - VIAGENS 01031000 MA
301011114 233, 08-05-94 EM DACISPL 	  10.151

• MOAM DR INISPACEANTE ADUAREM
INCLUSO
MIMO

0I0AS1120.5110A 00 000141 8007005
.ATO 050I40470110 7, 29-04-44 491000/400 	  10.260

1121,124,0
REGISTRO

ENIO CEM 00 04 OLIVEIRA
.ATO 000110505800 40, 28-06 . 91 47 1000/1000 	  '10.110

• /MIAM
10.270	 RESOLUCAO 019 . 18/91 00 30/14/80
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10,283

RBMA110
RESOLUCAO 041 •01/91 H 10/06/91

.800010300 5, 01-01 . 91 EFEPL COO

AP1070310
ESTATUTO SOCIAL

SUL /MICA CAPITALIZAM S/A
.PORTARIA 69, 30-06-91 0930009)03309 	  10,361

APIOYACAO
ESTATUTO SOCIAL

01101801011100 00E009E1010016
.00976R10 10, 31-00-91 NP 311010/96300 	  10.111

APROVAM
051011100 SOCIAL

00111200101. PIEVIDFJCIA PRIVADA
.POITARIA 31, 03-03-91 00 00080 	  10.300

- 60001200 DO 001911011
POR 01100-10/01 1105 000 Á 101/91
MOSTO DE IMPORTÁCAO
.POITARIA 100, 014711 09 36 	  10.307 .

-	 AC00
115 LUCOE0-06P000 11010/31-0110 110 136 	 138/91

111/88 PARÁ MORAM
ÁCO 5 DO CAPITAL SOCIAL

CPC-COMPAIN/A P1110111)111CA CANADARI, 0007030
.103010100 116, 00-07-11	 11100/30-01 	  00.100

Al2611110
EST TUTO SOCIAL

00 . 11111I3Á CAPITALIZACAO
30111111 49, 30-00•91 II 0000P/00301 	  10.361

122111110
ESTATUTO 003110

USIIPI1V/51110 0110191111/111
.10121.111, 10, 31-00-91 II 50019/91001 	  10.161

1,14111300
0001 DTO SOCIAL

EQUATORIAL 911010111011 PRIVADA
.10111/11 31, 03-03-91 NP SUSRP 	  10a0e

- 1111 17100110
UTIL DADI 011110131
010A 109111110

301911110 710110113/ 111/1011111110 R13157E1310 - 31111
.0131170 SR 1111110, 06-01-91 1213 	

- 1171005 1.07 DO 0131170 IR 969 01 01/11193
11090 I0003A0

.1131110 111001140 1111; 06 . 01. 91 Bile 	

- ASSUICAO 0030003* 0111 011110
coilemiliL 11 11111n020 11011 1111111110 - LLOIDBRAS

• 12101T*11TÁLT 11111111DE1AutitU
FRUO H 11,1111/ 1:1011111 • THii

.111 01011611A 1911, 06-01-91 11 	

• I701,112Á0u0
011/31 11 EM&

!SollniU i',W117. ‘10‘41 11P101/Dll" " 11'
111.71)

• 90700* 010U0l0
118010108-111 111/0110
161111

0o110 5E110 111111101 Di 01210010 1730, O OUTIOS
.1189120, 11-05-94 110 911/010 	

• Ú7011:190
01101300 Alai i.:11115 01 7111500171 ,1110
PoitillAS 1111 Kit 1111 :49 1 201/06

meio A	 SIO PAULO s/*, 1070100100
.1011A1/1 249, 21-01-94 	 1013 	  10.166

1111120110 90 *71070
LIMO 01-41099111310 10010111 DIS 110110*001 000E111031001

aio 11114103110 150, 01 . 07-14 IN siT/CoklA 	  10.159

9E011111E70
9111001 11 111C11CAO
TscRieo	 TuISACOIS 1101/L11111S

3003I . 1*. 1000A0/12
.00117Á010 12, 04-07-91 11601 (10/101 	  10.210

3011171201100 10 PAU
Cingiu DR TITULos TEME 10111111105

HM	 30001107100 MIMO
1A130 cin011 Mie 1.1•Di

.610 0130A11701210 2955, 06 . 07 •91 *9300 	

- AUTORIZAM PAIA FUNCIOLUILETO
217001c10
U0010060 10 11054 DR 00/03/94
META DR IHEDACAO 0900000 001000110

MIMA° in09010 LTD/
anafe 13, 06 . 07•91 III 10700/00 	

coUlarliTo
110010-60I03A0 E MEIGOS TAII 4,0100 0101

.00110,11A 210, 37-01-94 MAAR 0,41/50 	

6101151 DE SERVIGOS AER019 60111101131900 DE PloTIGID Á LAVOURA
1011011-0110300 01013010 DAIII

46, 21-05-91 1111 003/001 	

110110* 01	 /MO
MI	 AEREO LTD

Sanai* 245, 17-06-94 11000 DICISPL 	

340311010100
UNHA DE	 ano

MI /IMO 0611701101 Lin
. poRTARIA 244, 15 . 06 •90 NAU 000/171 	

AMOU DE CARGA MEN
1110011010 2E05121E100 11760161100010

.POITARIÁ 211, 11-09-94 NAU 013/571 	

10EI3I0 DE CÁRCA AEREA
180 CARCO SERVICE MÁ

.0007A010 239, 1341-91 ME RACTSPI, 	

MIUÁ DE !ERMAS AMOS ESPECIALIZADOS H PINEM A LAVOURA
AM MIMA LAVRADOR MA

-PORTARIA 338, 10-06-91 UH 010/001 	

/MEIA DE CARGA 00000
PRIFESA TUE - 01109/15 07000060 MÁ

300711110 233, 08-06-91 RH 003/101 	

311000 DE 00101102100
19011711100 PARAIBANOS DE 64000/0/1010 PEMA • PP

.DECRETO SN NUMERO, 06-07-91 MN	

CURSO 01 000110010
70000360 00101010110 00 003000 DE 101001012/001141040/160 1301120 DO SUL - SC

.0030000 000 RIPO, 06-02-91 16100 	  10.119

3000000 IISTORIA
INSTITUTOS 910A111,100 00 80010600/1000 PESSOA • PR

.2030130 061	 09•07•91 0103 	  10.011

CURSO ER IMAS
111021111100 P010191100 DE E003*310/0010 PESSOI, -01

.DECRETO 000 100110, 00-07-90 61E3 	  10.211

- 0101113870 PATRIMONIAL
.2010030, 31-01-91 El UMBUS 	  10.213

MIAM, 20-02-11 11111 LLOTDBRAS 	  	  10.373

.9101010, 31-01-91 04*06 	  10,361

.110111110, 31-03-11	 ASA 	  11.26(

MIAM, 11-01 •14 NP ASA 	  10.161

• 1301101014110 DE COMI 00 MOR 50000101 191001011 161101
OBRICATORMADE DE 11E1111111110

.11100111300 3090, 06-07-91 ZIP 1031111/00001 	  10.262

- BOIS DR 111011117030 111201/CAO
IsEicup
11100010 00810 P10911700 11017071100121001 -.1P1

0111071110 DA MIADA
Di7011. 10f, 0547-94 Mn Gil 	  10.311

• CURSO DE MEXAM/.
AUTORIZAM MA 01113101000110

INSTITUTOS 000011301100	 00030300/1300 UMA ,011
.0001010 MI 000000, 09 . 07-11 0303 	  10.219

- 69000 31 707030310
00100130300 P000 10113101000110

?MAM NIUSACIONAL 01 10100 DE 2018011,06/101102111/610 MITO Do SUL • SC
.TETPETO 549 MIM, 00 . 07 . 11 EXEC 	  10.215

0/000 07110193 (1131100 O A IV 11 007.141

10.217

0.047

10.267

10.267

19.2(1

CURSO 00 000001911
INSTITUTOS PARAIBANOS DE EDUCÁCAD/JOAO 060006 - PB

10.210	 -DECRUO 090 070040, 01-01-91 9163 	  10.319

• 301311,111110
/1110112An0 PAU 111131011111110

0001011-1011100 I SIDICOS MI AMO 1200
.P0121119 218, 27-06-11 MAER DAC/SPL 	  10.317

00700/31000 MA 101110101111110
RPM/ DE TAXI AMO

	

10.319	 00A1 2111 UM MA
.P0110110 10, 11-06-91 MAU 043/011 	  10.267

1070/121,110 P011 111111011111120

	

00.340	 111141131 Dl TM 1I110
7A21 00110 PINTAM ITU

.PORTAIII, 244, 15 .0614 11011 01C/0PL 	  10.101

- 301714111, 91 11711400 04100090 NOBILIÁRIOS
AUTOMÁM

	

10.310	 COMSTITUICIO MO PAIS
11111,0 MATO 300701I7I40 LIMITADO

-101100 1I0A91	 MÁ
ATO 013011110110 29SS, 0E41-91 11041 	  11.111

	

10.113	 11111105
VALA Dl 11011131161120
0110 H MIMOU

• .070 1101111111110 15, 05-01-94 IP SI! 	  10.150

- 001111131, H CUSTOS 111011311109

	

10.273	 0006 01071117100
6017* 11011910 1111111111

.31191/1 1443, 01-01-91 NI IACE11 	  11.212

- 301013010 NU 011111010
1100003010-si p La 11011/30-113 us 126 120/94
6900,0,10
I3013 Do CANTAI. SOCIAL

ce6401101110. 11720001ilici 	 1000000
.1800003Ã0 126, 05-01 •94	 91010/00110 	  10.151

• 3011E110110 10 PAIS
A1170112An0
cIRTEIRÁ 0I707000119010100 10111111105

0n30	 cooellATITo 011171E0
0a30 com MC LUA

0E0/11420110 1955, 01-01-91 60 301 	  10.264

- COITA 10011010 B10111160
1001 SISTEMÁTICA	 •
3011.1130 D1 CUSTOS 91101001100
.11130106 2113, 06-71-91 *0 9036* 	  10.262

	

10.261	 • 31018111110170
11900000910 08 01101100 01 51001705

00100101.c3306W04A 0157,4 eris 0100010110 MAIS 30000700DO 0190111111
.11011111/ 119, 30 . 06-91 110400 000 	  10.261

- 00000131130000 DE RUMAS
010700300

	

10.213	 Mareio DE 0104I305 E04E3IA0120203 00903007*
4E10100 110150007100115	 cum 007830110

.11071. 1011. I, 06-07-94 NI 1811111/Delp 	  10.153

	

10.357	 - 3110100
ma DE 000l0E81000

91111/2110 90 1170011300 11010110
.0030E70 Sr/ 1411110, 09 • 07 •94 0396 	  11.241

10.267
- CURSO DE 01011011.

AUTORIZAM PARÁ P013101000110

JUREM 5011 UM, 06-07-91 0103 	  	  10.241
INSTITUTOS MAIWO8 Dr UNAM/JON BINA

	

10.301	 ,
- 30000 00 EISTORIA

00701130300 PÁRA 411C101000910
INSTITUTOS 007.1101000 01 001130000/0000 PEMA - PB

.DECRETO 010 *UM, 01-07-91 EM 	  10.311

- CUM R 1.51140
AUTORIZAM PÁRA /0101100000070

INSTITUTOS P011100000 00 1111030000/0000 PESSOA -
.0E6RE70 50111119100, 06-07-11 0200 	  10.118
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"AITAIIA17, A 01 -07 -94 711 SEPRO/D1 	

• 018111110910
AUTOMACAO
PEDIDOS Dl INSCRICAO
1161160 11 TIAMEACOES INOBILIÁIIAS

CECI IA RIGIAD/RJ
•POITARIA 00, 04-17-14 19111 COIBCI 	

DISAPIOPMCAO
01I0I1A01 PUBLICA
AM Dl 1 &&&&&&

CONfAINIA 111890016A 11011101101170 1 1101011101A CUI
JICILITO 0611 NUN110, 06-01 .91 1116 	

PUUDOLSOS EFETUADOS CON YDS II 00I/01
IIIITACAO TRABALIADOI

.11416*0, 06.01-84 If 018/11151 	

- DISPACIAM ADUANt110
INCLUSA°

IAM& MIAUS, 0007000
.A70 D1C1AIA101I0 11, 21 . 06 .11 07 1011/01? 	  10.259

INSCRICAO
11015710	 •

CARLOS ALVIS LAVOR
ATO DICLAUTORIO 5, 11-06-91 IR 0117/217 	

DISPACEOS -NAIR DAC/SPL
SOL/CITACAO Dl APIOVACAO DE ATA

TAM - TUNSPORTIS 111105 IICIONAIS 011, 0007000
.RILICAO 18, 06-01-94 NAll DAC/SPL 	

• DISPACI00-10/01
PIORIOCICAO DE PRAZO
IIICUCIO Dl StAVICO

Il010 TV DO ANA/ONAS LTDA
.0101A0I0, 00-17-041001 	-94 . 11C CM

- DISPACIOS.MIC/UIPR
UTIYICACIO
11181119I DR IICITACAO

01I0I10I0091 ?LOIRA' 00 PARANÁ 7/0 010111.01 611110.01 TICIOL, 100007000, 0007000
.1110706I0, 10 -01 -04 NBC 11011 	  10.265

-1110P06109 -III 01111/6111
11111GIBILIDADI DE LICITADA°
lATIYICACAO

[NEUSA BUSLIEIRA Dl 00111100 I TILECIANS, 8 OUTIOS
.01/9A610, 06-07-94 011 01111/611 	  10,251

- IMPACIONU 219M-0111¢
RÁTUICACAO
DIMNSA Dg LICITAM

SISCU CONSULTORIA DS SITHUS MA, 000700
.DISPACIO, 05 . 07 .91 EY CIPM-DINAR 	

- DMA EOMP MEMY
LATI IMA°
0111 DIMINUE Dl LICITACAO.

INPRIMU NACIONAL, 0001000
J E11A000, 20-06-14 11010001? 	  10.260

• DMA 1105-00/1A0E1
flOC SSOS APIOVADOS

BANCO INVISTCORP E/A, 1007001
J UNCO, 24-06-94 ND UM 	

0111M 00 .11 5960/07M
SITU *0 00 UTIANCEMI

1111,1 MUNA *MIM DM 0009700
a104A010, 04-01-94 11/ SOUMS 	  10.151

- DUM 00.111 SEN/DIC
AUTO 8 INIUM
NOLTA

PO 10 206010 DERIVADOS Dg NI1100E0 MA, 9007700
MS AM, 06-05 .94 NME SEN/M 	  10.271

OUP C OS-EU/MIMAS
UDU IBI1I1AD1 DE LICITAM
DIS 1 51 D£ LICITACAO
IAT PICAM

?DOAM GITULIO URUS, 8 OUTROS
.0I0PAl20, 01-01-94 11111 PITROBIAS 	  10.277

DISP 61 0-191 INSUSEET
DISPEISA 0* 700074640
MUI ACAO

INPRUSI NACIONAL, 0007000
J ESPACEO, 29-06 .91 EPS INSSMUT 	  10.10

- DISPA H 0.971o0900
MB DENTO
1111100 DE RECUSIDERACAO DE PROCESSO
MV CO DE TROSPORTE 0000111010

V *0 (70000000 E TURISMO LUA, 0007000
' MEM°, 27-06-11 71111 SEPAMIR 	

- 01EDU000-511100
1112 I ILIDADE Dl LICITAM
RATI C CO

L C/ANO RACUZZOMI 90711111, g OUTROS
RUMO, 06-07-94 SN DG 10.210

- . DUM A DE LICITAM
DM A 2 S.MDC/IIM
IMPIC CU-

IIVERSIDADE MEM DO FARM P/0 DESEIY.DA CIBUM TEMI. 09 CULTURA, 0207000
.0E51A0E0, 20.06-91 400 0110 	  10.215

RÁT I C CAO
I A MUNEM RODOVIARIOS LTDA

.000 AM, 01-07-94 MU 0710 	

Ur f CACAO
/E 0100 104000 070*

.1209A040, 29-06-94 TU 51/11151 	  10.281

• HICIMINUMUTO
NIDIDA 1101150111 II 516 DE 04/01/11
anum 514, 06 .01-91 PI 	

	
10.20

- ENTIOÁDIS Dl ASSISTENCIA SOCIAL 0001000
PIISTACAO D1 SIIIICO II OARAT1¢21111C110111,
PIAZO I ?008E/1MM PARA 1I6A0A27IA1161110

CONSILIO MACIONAL D1 ASSISTINCII SOCIAL
a:1 OIDINARIA 1909, 06-01-94 101 	

- 9001001181110 Dg ALCOOL BTILICO NIDIATANI
BODOLOCACAO
TONADA DE P00700 00 006/91

PITIZOBIAS 91071110000U SIA
AESPACEO, 10-06-94 SIE CAEN/SP 	  10.252

10.249

010PA0I00-117 0lE/12-0I0A1
10.211	 .	 IATIYICACIO

015001 CONSULTORIA 01 SIUNAS LTDA, 000770
.DESPACRO, 05-01-91 EY CEP/710 . 011.11 	  10.26(

c
	10.210 	 - 111117E00 DE NAVICACAO DB APOIO PUTUARIO

111101121CA° 1111 P012101111110
anockcgo
lBSOLUCAO II 11001 DE 01/01/91

NAVECICAO PALMO LUA
.P0111111 11, 06-07-14 11111 58110/011 	  10.272

- BEPRISA Dl 18111COS AIMS 1SPICIA0I2A000 Dl PIDTECAO I UVOURA
AUX/MICA° PAU 901010111111110

AGRIDAN .AVIACAO *CUCOU DANNI LTDA

	

10.261	 .PORTARIA 116, 21-10 .94 NAU 000/OPL 	  10.241

Á070112A0t0Plil101010111111110
1110 /CUCOU MUNI LTDA

JORTARIA 2/1, 00-71-1* 1111 DAC/SPL 	  10.261

- MUSA Dl 1111 AZAI°
CAMCIMISITO
A07011206I0P11111112101106170

LIAI TAZI *17701000

	

00.200	
.PORTARIA 215, 11-06 . 91 1181 0A1/5(0 	  10.161

CANCILÁMOITO
AummáciaPAILFLICIOIIIIITO

TAII 11110 PANTANAL LTD'

	

10.261	 .PORTAIII 211, 15-06-91 1181 DAC/SPL 	  .10.267

11011040 617A7AI0 VINCULADAS AO 111
RICORIXDACAO
ADOÇA°
MONJA DR fUICIOUNIIITO DO CONSILDO DE ADMINISTIICAO

	

10.270	 .11011111A 181, 01-01 .91 ETR CI 	  10.210

10.246

- MOLA PUDLICI 11 PRIVADA
140017* DE LUDAMINTO

.LEI MINARIA 1107, 00 .01-94 010 	

- ESTATUTO SOCIAL
APROVAM
ALTELACAO •

10.U1	 SUL ANIRICÁ CIPITÁLIZACAO S/A
.POITAIIA O, 10-06.91 NP SOMMUI

- CUM DE COORMACAO
CRIAM

10.256	 EINISTERIO DA MECRACAO 089101U
JURETO MINERO, 06-07-94 MC 	  10.218

‘i

APIMCIO
ALTIRAM

UNIPRIV/U1110 PIIIIDEICIARIA
.I£111111A 10, 21-05 . 94 NP SUSEP/DECOX 	  10.161

APROVACAO
ALTIRACIO

EQUATORIAL PREVID0NCIA PRIVADA

	

00.261	 .POITARIA 11, 02 . 01-94 94 00019 	  10.160

1110006A0 01 SERMO
0I00*0902-10/01
flUROCACIO 11 P1120

RADIO TV DO 111201AS LTD/
.0117A0I0, 01 .07. 11 MC 00 	  	  10.270	 •

- glICUCAO 00 01110000 ESPECIALIZADOS 07000007*
USTIMAO
CIEDINCIAMEETO 01 IMPRISAS
V gICULOS TIANSPOUADONES DE CkIGAS ISPEC/AIS
MSTR. NORN, I, 05-01-94 MJ SETRAI/DPR 	  10.151

BILOSIO
AJ000118 01 OBSPACMAITI A00A11110
INISTIO

ENIO CASAR 99 SA OLIVEIRA
.A70 DECLAIATORIO 45, 20.71 .94 XE SIIY/IORP 	  10.2E0

- 11100IA0A0 COMEICIAL
PORTARIAS-MC/Cl 71 101/94, 0007000	 .
5E00I10 08 RADIOCIAKADA

RADIO 11 TV DO AMAZOILS, 9007000
.PORTARIA (01, 01 .01-94 02 67 	  10.269

- 111700I0A0 011011100
NINISTERIO DA 111118A

.017. Dg MOTIVOS 51, 01-05-91 PR 	  10.251

- EIPOSICAO Dl MOTIVOS 11111/111151111IL

	

10.272	 SECRETARIA Dg PUIEUMENTO OlCURATO E C001111ACAO
.1111. De NOTIVOS 11, 09 . 05 . 91 et 	  10.250

015 A BOS .MPS IMUMME
RATIF CACÁO

MPRENSA 7A0I0IA0, 0007070
.0 SPACE°, 2946-91 US IISSISINT 	  10.269

RATIP CIMO
G O PECUÁRIA TUPI SIA

' IMPAM, 04-01 . 91 TU 111/P0I0I 	  10.201

1A1 P CACAO
IS OLA DE ADMINISTIACAO DE INPRBSAS DE SA0 PAULO 0* 760

•0E10A060, 05-01-91 MU MEU 	

005 A E01-010/1E71090A1
11/1 I 10101001 DE LICITACAO
0*7 PICAM	 •

MAM CUULIO UMAS E MUS
a MOHO, 01-07-94 EME PÉTROBIA5 	

- BABITAM ?MALHADOR
DESEMBOLSOS MTUADOS COM PDS EN 001191

	10.271 	 .RELACAO, 06-07-91 91 *17/10110 	  10.161

- DOMOLOOACAO
TOMADA Dg PRECOS IR 001/90
YMECIDEMTO DE ÁLCOOL ETILICO MATADO

MR01/ÁS DISTRIBUIDORA SIA
	10.211 	 AMAM, 10-06-94 SAS CEMSP 	  10.252

• 1011110 DE FUECIONAMENTO
JOITARIA 05, 01 . 06-91 07 0004/20? 	  10.259-

• 'Elf,2-102/91P105 A 408/91



• 10.262
10451

• MIGATMEME DE IDENTIFICAM
0008906081I0 08 008408 DE MOR SUPERIOR 1811001000 RIAIS)

MSOLUM 2090, 01-01-94 E? BACIMPRESI

RATIFICAM
VIAM 0A0 FancIsoo LIDA
VIAM CIDADB NOUNA LIDA

JUNDKRO, 014741 mu 080/910

10.210

- FROM DR UI DE CoNTERM 9006/0194
DARDIAL

JENSAGEN 516, 06-07-94 PR 	

- ISEN AO
ImposTo soUR empinos INDUSTRIALIZAM -
MS DE INFORMÁTICA E MOAM

fl-ww

Original com Defeito

0E09A0802-010/09
IATIFIcAM

LUCIANO MOMO! REMIU, 8000000
.DERDADHo, 04-01-94 SN DG 	  10.210

RATIFICACAO
BIOPAC SYSTEMS, toc 	 11000 09 00 900000ARTIGO I DO MUT° IR /02 DE 22/11/92

.11974000, 04-01-94 MEC MI 	  10.696	 .DECRETO EIECUTIVo 1182, 0E-01-91 MG 	  10.141

RATIFICADA°	 - MOA SisTANATIDA
Am p lu, 0007800	 cosimÁ DE CUSTOS FINMEIRDS

.DESPACRO, 21 .06 . 94 UI 0110/1 .01 800901 	  10451	 00011 08000482 Eloculls
.CIRCULAR 2443, 06-01-94 9998088 	  10.262

10.246

10.251
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.0011*011101, 94-07-94 NF O 	  10.211	
914197010 DA 782000/

Jan. INTERM. 108, 96-0-91 HO 00
	

10.218

- IMPOSTO SOIM PRODUtOS INDUSTRIALIZADOS • UI
IMM
BENS DE IMFORMÁTICA O AUTONACAO

MISTERIO DA FARROBA
Jou. lumi. 109. 06.07 - 9 4 00168 	

• Miso II DO AITIGO I DO DECRETO 9l 102 DE 22/12/92
NOVA 1004040

.0E0IE70 EMOTIVO 1192, 01-01-94 EM 	

• LABORmuo DE ANALISE DE SIMEITU
10.211	 01E0690I08170

AGROVALKOMDATIVA NISTA DOS PRODUTORES RURAIS DO VAU DO PARAMAIDA MA
.FoRTARIA 119, 604614 NAAIA 90 	

10.141

10. 144

- INCLINO
DEMMITE ADUAI/IRO	 - noth pRovISORIA IR 546 00 94/07/94
MIMO	 ENCANDIMENTO

VAMO LINHARES, 0001000	 JIMAGEN 514, 06-01-94 PI 	  10.249
.ATO DECLAMOU° 14, 23 .06-91 19 0009/809 	  10.259

• Dono DE FARDAMENTO
Anum DE p EspeRAMTE ADUANEIRO 	 EsuLA POLUA E DRITADA
MIMO	 .LEI oRDIMANIA 8901, 01-01 .91 UI 	  14.245

0E1011A0 SILVA DE AGUIAR, 0001800
./To 081118411000 1, 29-01-81 09 0009/909 	  10.210	 - MULTA

9E07A0900-191 0E8/D40
• INDETERIKENT°	 AUTO 00 09941080

0E0000800-9111/09980 	 pono REGRO DERIVADOS DE PETRODEO MA, 9001800
FEDIN DE 12E01510E2A010 80 98021000 	 MSPACRO, 01-05-94 DE 9E8/04 	  10473
MUCO DE UmpoRTE 80004IA010

MUDA° PROGRISSO E TURIM MA, 4001800
.DESPACHO, 61 . 06. 91 MU 08990/019 	  10.212

- 11111MI0I0ADE DE LICITADA° 	 - 1010 DR FunloonENTO DO COSMO DR AMNISTIADO
RATIFICADA°	 REcommAcio

MARIA DE UMES COM DE MUJO 	 INFRESAs Estalas VINCuLAus 80 078
JESPACIO, 06 . 07-94 xfil CDP 	  10,113	 8001A0

.FORTAIIA 389, 06-07-94 80860 	  10.110

-9090 MAM

'NOW 1/1CNIU01181,916!II-91

RATIFICADA°
TELMÁSILIMELECOMUNICACUS DE SIASILIA 0/4, 0001800

.DESPAM, 06-00-94 112 MIMO 	

RATIPICADA°
INSTITUTO OACIONAL DE PIMISAS ESPACIAIS 419111

.DISPADHO, 01-01-94 EM DE9 	  10.251	 - PEDIDO 00 180040010
PESROA FIRMA

IATUICACAO	 colmo REGIONAIS DE C01010109 000104818
Tm MUNAS E SERVIDOS MA	 .PORTARIA 13, 04-01-94 UM DUM 	  10,210

.DISPACIO, 00 . 01-91 TST DO 	 r 	  10.180
• mim DE RE oISIDIMAO DE plOCISSO

RATIPICACAO	 uspACHOS-M 8/00900
288118 - ASSISSORIA 0990000000	 INDEPERINENTO

JISPACHO, 0141 .94 UR 00/98861 	 1 0.181	 HUM DE 801090810 RODOVIÁRIO
PIADA° 90688090 E TIMM LUA, 4007006

HATMCAM	 .38074000, 1/46 .94 NU 68900/91910.212
INSTITUTO CLINICO GINECOLOGIW LIDÁ

.08698090, 06-01-94 ME DG 	  10.611	 - PEDIDOs DE I 0080080	 .
kumlum

DESPACHOS-NU 0000/80800008180800
161191040807908000EM IMACOES 100914101AS

SUMA 9111010186 DE coRREIOS E TELECRUDS, 0001000	 60000 IA REGIÁOU
.DESPACRO, 06-01-94 NU 0191/819 	  10.257	 .90074004 12, 0441-94 RUM COM 	  10.210

UTIPICACAO	 - PESSOA 9I010
HALLET DIGITAL-4001M 14 MIPAMITOS MA 	 PEDIDO DE I SCRICAO

C.DESPACEO, 05 . 01 .91 1111 DNER/ DO 	  10.171	 OSEM imimis DE CORRETORES DE RUM
muARIA 13, 01 .07-94 UM COMI 	  10.280

DESPACEOS•01/01114000
01670868 DR LICITADA°	 - PLEITOS DR R UsTIOS
RATIFICADA°	 9040010 DO BRASIL MA, 4007806

PUNDACAO GETULIO VARGAS, 9001800 	 JuiTos, 24-05.94 mau sDAIDAA 	  10.264
.DESPACRO, 0117-91 9914 DEMORAS 	  10.211

• PDRTARM MR/Doc mu 249 A 253/94
RATIFICADA°	 AUSORIMAO

1015-I4700I120E0 OBJETIVAS MUDADOS JURIDICAS MA 	 sumos AMLIAREs DE TRAERPOITE AERBO
4 RAM, 01-17-91 x p s INSS/SUS 	  10.219	 muo mu 010 PAULO Se, E 0111106

.PDITARIA 219, 27-06-94 9* 88 MAC 	  10,266
Ui PICACAO

FUÁSOFT .. 1E110 CONERCIAIS MA	 - 919118IA1-N069 oR 401094, 0007500
aspACRO, 30. 06 .91 49 009 	  10.219	 RIMARAM CONEICIAL

6504100 DE UDIOMMADA
RADID 070 Do A812040, 0007806

. poRTARIA 401, 01-07-91 80 64 	  10.269

.. 9011018D-87018 IRS 05 A 401/91
Us ADROs-E p SRUMF	 /URRAM DE ALIGUOTA
Ru FicAm	 Imposio DE impoluto

VIMA NACIONAL, 0401000 	 .PORTARIA 405, 0141-94 8760 	 '''''' 10.251
.DISPAcHo, 29-08-94 99 6809/651 	  10.210

- 80420 8000008680870 PARÁ RECAUSTIAMENTO
RAT FICAM	 fIESTAco DE suvIco IN CAUM MuMIAL

mo/ Do BRASIL LTDA	 MIDADEs 00 9006115800* socin, 0007800
.020M110, 06 . 01-94 81 88891000 	  0.210	 00901087NÁD/oni. DE ASSIS!~ SOCIAL

.091 MINARIA 8909, 06-07-91 LEG 	  10.246
• INSC mo

DRS ACEANTR MANEIRO	 - FREsucAo 00 6089010 84 1404700 ENERGENCIAL
REG STRO	 ENTIDAus DE ASSISTExclA SocIÁL, 8007101

AROS ALVES MOR	 7500 E pRoMmENTO PARA REDADASTRAUNTO
mo 0001A9A70110 1, 21 . 06.91 07 6009/709 	  10.259	 CONULRO NuloNAL DE ASSISTENDIA sociAL

.0E1 oRDINARIA 8909, 06-01-91 0, 

10.263
- 1851 UM

UI MIANUTO DE MIRRAS	 • FEDEMS APROVADOS
EIECUCAO 40 08890000 ESPECIAMMS 08 900001*	 DESPAMS-MF/DADEN
vEl ULos UMMTADORms 00 048042 852E01811	 uno INVEMOU S/A, 0001806
.1019. Nom. I, 0647-94 G SETRAMPRP 	  10.263	 m091010, 24-08-21 97 BAC 	

- PORTARIA RR 210/90 00 16/50/14
817I9I0A0A0	 RETIFIcen

o pus* DE SAREAUKTO D g MAIO GROSSO DO SUWANESUL	 SUARIA 201, 16 . 05-9i NAER 080/090 	  10.169
.DESPACKO, 3046-94 Mn IMMU 	  10.669

RATIFICADA°
- PoRTÁRIA on O IR 366 DE 23/06/94

FRANciso DA SILVA RIM	
RETImAcko

MATARIA 366, 23-06-9( MU Gil 	  10.212
.98098080, 06 . 07-94 os 11l87001070801 	  10.268

MUNAM
- PORTARIA NI IMUL DE 14/01/94

COMUA 00 807009000 	 DE 00 PAULO • 88780E OUTROS	
umicmo
JOREARIA 122, 1441-91 NUR DMOL 	  10.268

.0E9u6E0, 01 . 01-94 Niu METRO/MN-SP 	  10.211

RAT UMA°
ROAM TELEMUNICACOIS S/A
SPAM, 06-01-94 90 1000610

	
10.2/0

• MT Muo
SIS IIMA DE PROGRAMADA° VISUAL 70 0900 	 - FusTACOES R CREDIT° NINGUÉM 8119100000900000

ITARIA 1:98, 05-07-94 090 08 	  10.269	 VEDA Á coNsT/TUICAO DE GRU pos DE COOSOCIOS
.CIRCULÁR 2445, 01-01-94 9788098 	

10.646

10.263

---itfilliir,1111111-11111111-1
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WORMAGO Dl/I000
DESPANDSM
PIEMO Dg 911I54

5051411 TH /MOIAS ITU
ANNAM, W . +1 .91 IT GD ..	 .	 I(

MARABIA'11"/P0i . ii !Ig.Tfilti"C""'S 
II 
"5" 

. RE 9000510
0160101 ESTATAIS VINCULADAS AO XII
*00 O
011106D g 01101010110100 DO CISMO 06 011111070150/
ADUARIA 319, 06-01-94 MU 10 	  10.270

• RE IS RO
1110010
DM CURTE ADUANEIRO

V LTER LIANAM, 5001111
ATO DECLARATORIO 14, 13 .06-91 IN MUNE 	  10.259

11 1 010
14 D INE DE IMPACEANTE ALUMIO

10001160 SILVA 11 051111 0007150

	

10.213	 ATO DECLARATORIO 7, 29-01-81 10 0101/900 	  10.260

U AO
01 01070 DE DESPACHANTE 00110110

E INCEM DE Sá OLIVRIRA

	

10.210	 .ATO DECLARATORIO 45, 21 . 01 . 24 *1 1115/1065 	  10.260

II C ICAO
PS P CURTE MANEIRO

COLOS ALVES LAVOR

	

10.255	 ATO DECLARATORIO 5, 21 . 06 . 91 151115/290 	  10.259

-501011170  DA DEVOLUM DE CHQUES DE VALOR SUPERIOR A R$ 100,00 SEM MUIPICAM
SE V CO DE COMPENSAM DE CUMS OUfROS PAPEIS

	

10.156	 AMUAR 2444, 06-01-94 15 91001 	  0.213

• RIS OCOS 00-01/94 DE 1401/11
ALTERAM

	

10.251	 MOLUCAO 111-11/93 DE 25/1003
'EVOCAM
AISOLUCAO 5, 01-01-94 2101 UI 	  10.210

	

10.251	 • UI I CAO CPB-18/93 DE 25/10/93
AL E ACAO
RS 0 ACAO

	

10.257	 .1UNII;M711,00t150 	  10.280

.0021'd nRefg 041101WAlliNIO
RS 0 ACAO

	

10.257	 11 1000 DE NAMACAO D g APOIO 0110010
VECACAO PALACIO LIDA

JORTARIA 12, 0641 . 94 MU 11110/0011 	  10.212

	

10.255	 USO OCOEMEPLAN DOES/CDMID OS 125 A 128/94
MOVACAO
COI 1000 PARA ALIIMACAO
AW 000 CAPITAL SOCIAL

	

10.210	 CPC-COMPAXHIA PETROQUINICA 111001, E OUTROS
.1000L0010 126, 05-07-94 MIAM IRDES/CD-1ND 	  10.251

- 110111100 01 0070110001

	

10.181	 AUSAGEN 515, 06-01-94 PR 	  10.249

AMACEM 517, 06-07-94 PR 	  10.250

	

10.281	 -1171 CACAO
PO/ RIA XTR/GI NR 266 DE tIléelii
MITARIA 361, 23 . 01 .94 97* 50 	  10.272

	

10.211	
10.261

	

10.213	 09011111151P°200, 01-05-94	 	  10.218

JESM11,9M. 91311111 100C1/101 	  10.253

	

10.257	
JESPAMO,9114!T

	

-97ITSDWOPI 	  10.291

	

10.113	 M10,914141•9 n1100001/1111 	  10.253

.01,42, 1 1141-91 10 00101/011 	  10.253

	

10.211	 .111SPACIO!1201011011510/1111 	  10.253

.015PAINO!' 21116%4 EXIX9/01 	  10.251
10.261

Ailig!'21W-18100IDRION 	  !MN

	

10.273	 ATA 18, 16-06-94 00 PLENÁRIO 	  10.280

• MOO CIO
AIII AM

10.269 MO UCAO 098-li/IS DR 25/10/93
RUO UCAO CPB-04/94 DE 14/06 94
.100010000 5, 01 .01-9( EIEP CID 	  10.280

	

10.269	 ANO 1200 PARA IN CIOTENTO
1510 UCAO 11 11150 E 09 03/91
MUSA 01 11101101 DE POIO 10110II0

RAVICACAO PALACIO LIDA
J0111111 12, 06-01-91 NIR SUOMI 	  10.21:

• 0I0 60 00011511
VALOR DE MURCHEM
CIUMS
AIO 1E1LAR070110 95, 05-57-li 05155 	  10.259

- 0051100 DE COMPENSACAO DE CEEMS 1 OUROS PAPEIS
RIM/MINTO DA MOMO DE MONDE VALOR SUMIU A *1190,60 SEM IDERTIFICACAO
AUCULAR 2444, 06-01 . 94 60 01091 	  10.153

• 111110 DE RADIOCIAMA
PORTARIAS-MC/GE 10400/60, 0057000
UPLORACAO COMERCIAL

IAM g 0 00 10120101 9507101
.NATARIA 401, 04-07-94 BC cm 	  10.269

- MINO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
0210100-011/5EP50
20100100/0
900010 55 RECONSIDERAM DE 1101550

1100 PROGRESSO E 1050110 1711, 0001001
JESPACHO, 21-06-94 NUA SURDEM 	  10.212

UNTEM COMUA MA
AMAM, 28 . 06 . 91 XTR 55920/010 	  10.273

- SERMOS ADIMAINS DE TRANSPORTE AERE)
AMIMA/
PITARIAS MAER	 NRS 249 1111101

1100 APRER 50 PAVIO S/A, 0007100
+PORTARIA :49, 20-06-94.001 5000 	  10.266

RATIFICAM
10110010I0ISI 18 LINTACAO

MIA DE IONNS MC& D£ 00/4.1/
.DESPACEO, 1541. 51 122 CDP 	

DESP10E00-01100
INEIMBILIDADI Dg LICITAM

LUCIANO simemi UNEM, E COIRO
AMAM, 05-0741 STF DG 	

0ES9I0150-1191/0990
DISPENSA DE LICITAM

041960015101 1:11100 DO PARI . PN 0E1100.01 1100.01 TECIOL. IS CULTURA, MURO
AESPACNO, 30 . 01 .14 MEC 010 	

MINIBILIDADE DELICIIACAO
ISIORN NUM, IN

.DESPACRO, 04-01• 14 XIC 01011 	

DISPEISA Dg LIGIUM
SITIO /IPLEIRMS RODOVIARIOS MA

.DESPAMy 01 . 0141 XEI WID 	

IIIIMBILIDADI 01115171510
AMPISA, I MIOS

.00010110, 27-0611 MU 01111/1411 E COSI 	

5216110000/0021 LICITACAO
MESIASILIAMIIMMCACOES SI 11021011 WA, I MINS

.0800110, 01-01 . 91 NU CONIN 	

101101BILIDADI DE LICITACAO
VIACAO 000 FRANCISCO MA
VIAM CIDADE NOWA LIDA

.080020, 11-01-94 NU 100/916 	

INUMBILIDADE Dl IICITACAO.
11101010 1010114 DR PESQUISAI ESPACIAIS 50111

JESPACHO, 01411111 DER 	

11181101111001 Dl LICITACAO
110 INQUINAS 101110500 LIDA

.DISPACEO, 05 .02.11 TST DG 	

021101BILIDADI Dl LICITACAO
ZUM 018550111 O PROMOCOES

.DESPACHO, 01 .0144 UM SWPRISI 	

DISPIRSA 00 115111515
01101 DO 111514 MI'

.005P1010, 29 . 01 .14 11P 51/0101 	

1011016ILIDM PI MITACAO
111111010 CLIMICOGINICOLOGICO NU

.DESPACIO, 01-01-14 7000 DC 	

DISPERSA 11 011111510
MOIA DE ADMINIMACAO DE MINUS DE SA0 RIRA PA FOI

.DISPACIO, 05 . 0141 UR CUPOT 	

DISPACOMU 51111/1111
10110111141101 11 115111100

IMPAM DRAUMIll 01 COXIMOS TILEGIANS, 100010S
.1001010, 0144.11 NU 1100/111 	

1011011011010 01 015111500
111101 DIGIUMANINAS 1110101600101 MI

AMPACIO, 05-01 .91 10 001/00 	

MUCIOS-210012101101
1111110141111101 11 151111510
DISPILIA Dg LICITAM

FUNDAM 0120110 VARGAS 1001111
AMACIO, 05 . 07 .00 010 1400110 	

11111011110002 01 111111060
011111151 01 SIM MAN

.DISPACIO, 01-07-91 10 1100/CUC101 	

01110111LID000 50 010111001
COIMIN DO 011101011100 DE SAD PAULO - METIO 1001051

AISPACIO, 04-0/ .11 IICT INNITIONPIITEP 	

INEINIBUIDADR Dl LICITAM
MIM Dg UMUITO DIT NATO CROSSO DO SULMISUL

.DISPACIO, 30-06-11 08 INSUSEMS 	

. /11121001010I4 Dl 11111,01,0
100. 11701210015 MUNIS PUBLICACOIS 01110I011 INA

AMACIO, 0147.91 IPS 1110/1112 	

DISPACROMPS IMSUSINT
PINEM DE LICITAM

INPUM RACIONAI, 0001501
AMACIO, 22 .0M4 10 IMISUIT 	  10.259

111111111101100 DI LICITACAO
1111100 - MIAS EMACIAIS MA

.010010, 0-01-94 N/ 07 	  10.259

110101111002 Dl IMMO
ALUAM TINICOMICAWAS 1/0

.0801110, 01 .0741 10 1111011 	  10.210
0115A0I00-0 SUMI/
110018111MR 11 110111010

1011150 11010111, 1511101
.180010, 12-06 .11 *0 1110/110 	  10.20

DIMISA DE LICITACAO
ACRO PE011110 MI 1/1

.0110010, 0441.11 NT 211/PRESI 	  10.281

INUIGIDILIDADI 15 110/11010
11102 DO BUIU LIDA .

.0119010, 16-11-14 10 11110101 	  10.210	 +.

0E1100000-0 080/22.0111l
DISPERSA 01 101111110

SISCOI CONSULTORIA 0 SITEM LIDA, 100100
.2E051020, 0547.11 II CEF/10 . 01101 	  10.261

- REALIZAM 10 111171
AUTORMCAO
ABRAS 94-1019E10l0 MACIOIAL DAS EMPRESAS DE SWERMEICADOS

.00 000L10070110 150, 014744 NP SRF/COANA 	  10.259

- 00913181000 01 11100501
JOUGEIT 510, 06 . 01 . 14 PI 	  10.758
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- SISTEMA DE PROGRAXACAO VISUAL DO MS 	 .DlIgNiNTAIRCtEIRANNecTO E USISTENCIA • GUIE
INSE MINAR

	 	 10.249.PORTARIA 1298, 05-01-91 EPS GE 	  10.269

- SITUAGÃO DE EXERGENGIA 	
-UTILIDADE ROUCA FEDERAL

MUNIGIPIO D8 509111-CO	
AGUÇO DOS MENORES NECESSITADOS DE DOLIRAMS/DOURACOS - Et, E OUROS

.PORTARIA 459, 05 • 01-91 JURE GE 	  10.219	 .SECRETO SEM NUMERO, 05-01-94 EXEC 	  10.241

- SITUAM DE ESTRANGEIRO
DESPACHOS-1g SOCJ/DPS

VARIA BUTUA PARTINDO DUO, OUTROS
.DESPACE0, 01-07-94 V DOCA/RIR 	  10.251

- SOLICITAM DE APROVACAO SURTA	
-VALOR DE MULTA

DESPACROS.YOR DAI/SUOATUALIZAÇÃO
TAF - TRANSPORTES AMOS REGIONAIS S/A, E OUTROS	

DECRETO AR 952 OH 01/10/91 IINGISOS IRIA DO ART.181
MUCO 18, 05-01-91 VAR DAC/OPL 	  10.268	 .PORTARIA 1, 01-07-14 MIR SEPAO/DT 	  10.211

- TECNICO EM TRANSACOES 1/10911,1ARIAS
AU1ORIZAÇA0
DEFERIMENTO
PEDIDOS DR INSCRICAO

CRECI IS REGIÃO/R1
.PORTARIA II, 04-07-94 EFEPL COSEU! 	  10.240

- TOMADA D8 POVOS St 006/94
MONOLOGADA°
FORNECIMENTO DE AM 0111110 NIDRATADO

MAURAS DISTRIDUIDORA S/A
JESPACED, 10-06 • 94 USE CFEN/SP 	  10.252

- UMIDADE PUBLICA
DESAPROPRIACAO
ARES DE TERRENO

-	 110 RESSARCIMENTO
SELO DE CONTROLE
CIGARROS

ATO DECLAUTORIO 95, 05-01-91 APOIA 	  10.259

• EUA A CONSTITUIU° DE GRUPOS DE CONSUMOS
FRESTAGOPS E CREDITO VINCULADO A 10011E0 DE FENOS

.CIRCULAR 2445, 06-07-91 EP FRISE 	  10.261

- VEl c UMS TRANSPORTADORES DE CARGAS ESPE/EIS
INSTRUA°
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS
5151400 DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA
ARSTR. ORM, 1, 06-01-91 117 SURAN/DPU 	  I0.251

- VETO PARCIAL
PROJETO DE LSI DE CONVERSA° NE 13/1994

.NENSAGEN 516, 06-07-91 SE 	  10.250

DE NA TR
O trânsito brasileiro tem se mostrado

o

Resoluções do CONTRAN - 32 edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 22 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 22 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasilia, DF

Telefones: 10611 226-2696 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

JURISPRUDÊNCIA DO -TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Acórdãos e resoluções do TSE e decisões do STF em matéria eleitoral

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Eirasilie, DF
Telefones:-(0611 226-2586 e 313 ,9613. Faço seu pedido pelo Reembolso Postal.

perigoso e violento.

Diga NÃO à violência!

offieeruil-
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

1

I
1t	 INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS 	 1
i.	

As instruções que se seguem, para uso do presente modelo, de-:1

ivem ser rigorosamente observadas. Entregando sua mataria de acordo	 comi

1

2 :estas instruçOes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqüente 	 a datada entrega. 2

3

1.	 .	 O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando
fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de
'largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as	 me-
didas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da página.

3

4 2.	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir 	 parágrafo notexto.
4

5 Le
3.	 Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os 	 títulossubd.-bui:os.	 . 5
4.	 Evitar anotações,	 erros de datilografia e quaisquer rasuras.

6 5.	 Aproveitar as áreas demarcadas, 	 datilografando rente as	 mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito. 6

7
16.	 Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de 	 uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

7
7.	 Não amarrotar nem dobrar o original,	 a não ser	 ao	 longo	 dalinha pontilhada.

8 8.	 No caso de mataria paga, que saia com erro de publicação,	 sefor
8

falha da Imprensa Nacional, as reclamações 	 deverão ser	 formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apas a publicaçao.

9 -	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul- .9
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas 	 margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor: 	 R$ 8;40	 .	 Anexe	 chequeà10 :nominal	 Imprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo
:Correio. 10

11
Por motivos de ordem técnica, o espaço do nosso gabarito cor-

POIMnde a 1,5cm de uma regua comum.
11

O nome do signatário constante da mataria deverá vir	 em	 le-

12

:tras
comprometer

maiúsculas e a assinatura nao pode atingir o texto,	 sob	 pena	 de
a nitidez do mesmo.

11. A matéria deve ser enviada em duas. vias, com o "Publique-se".
12

13
13

14.
14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

R$ 8,40	 X 13 (espaçoS ocupados) 	 R$ 109,20


